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LEI Nº 16.288, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022
Institui no município de Campinas o monumento "Gratidão", em homena-

gem aos profissionais de saúde, e dá outras providências.
A O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica instituída no município de Campinas a instalação de monumento exclusivo de 
escultura anamórfica denominado "Gratidão", em homenagem aos profissionais de saúde.
Parágrafo único. A instalação do monumento de que trata esta Lei tem por objetivo refletir 
o sentimento da população do município de Campinas pelos profissionais da saúde que for-
mam a linha de frente no combate à pandemia do novo coronavírus (covid-19).
Art. 2º O monumento "Gratidão" será instalado no calçadão da Rua Treze de Maio, no 
centro de Campinas.
Art. 3º A criação e a instalação do monumento "Gratidão" constituem-se em doação pela 
sociedade civil e correrão sem ônus para o Município de Campinas.
Art. 4º Caberá ao Poder Executivo municipal definir os parâmetros arquitetônicos do mo-
numento.
Art. 5º Caberá ao Poder Executivo municipal regulamentar a presente Lei no que couber.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 15 de setembro de 2022
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

Autoria: vereador Carmo Luiz
Protocolado nº 2022/08/8.309

LEI Nº 16.289, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022
Denomina Rua Valdemir Ropelle uma via pública do município de Campinas.

A O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada Rua Valdemir Ropelle a Rua 02 do loteamento Parque das 
Águas, com início na Rua Emerson da Silva Berton (Rua 01) e término na divisa do 
loteamento.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 15 de setembro de 2022
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

Autoria: vereador Fernando Mendes
Protocolado nº 2022/08/5.078

LEI Nº 16.290, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022
Denomina Avenida Oswaldo Veiga uma via pública do município de Campinas.
A O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada Avenida Oswaldo Veiga a Avenida 01 do loteamento Re-
sidencial Bela Aliança, com início em uma divisa do loteamento, nas proximidades 
do encontro da Rua 19 com a Rua Mônica Estela Bombonato (antigo CAM 336), e 
término em outra divisa, junto ao loteamento Cidade Satélite Íris.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 15 de setembro de 2022
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

Autoria: vereador Luiz Rossini
Protocolado nº 2021/08/12.333

DECRETO Nº 22.374, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022
ALTERA O ART. 1º DO DECRETO Nº 21.330, DE 15 DE FEVEREIRO 
DE 2021, QUE "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E AUTORIZA A 
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL, POR VALOR SIMBÓLICO, DE ÁREA 
NECESSÁRIA À ADEQUAÇÃO GEOMÉTRICA DO SISTEMA VIÁRIO, 

NO DISTRITO DE NOVA APARECIDA".
O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica alterado o art. 1º do Decreto nº 21.330, de 15 de fevereiro de 2021, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser desapropriada por via amigá-
vel, por valor simbólico, para adequação geométrica do sistema viário local, a faixa de 
área destacada da Gleba 4G do Quarteirão 30.011, Distrito de Nova Aparecida, com 
área de 248,15m² e com as seguintes medidas e confrontações: 74,52m de frente, pelo 
alinhamento da Rua Sebastião Polo (antigo Caminho de Servidão); do lado direito, 
3,35m, confrontando com a faixa destacada da Gleba 4J; do lado esquerdo, 3,35m, 
confrontando com a faixa destacada da Gleba 4F; e fundo, 74,52m, confrontando com 
o Remanescente da Gleba 4G; - tudo conforme os elementos da Certidão Gráfica A4- 
1176." (NR)
Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 15 de setembro de 2022
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

PETER PANUTTO
Secretário Municipal de Justiça

CAROLINA BARACAT DO NASCIMENTO LAZINHO
Secretária Manicipal de Planejamento e Urbanismo 

Redigido nos termos do protocolado administrativo nº 2019/11/12.239, em nome de Alves Empreendimentos Imo-
biliários Ltda.

ADERVAL FERNANDES JUNIOR
Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 22.375, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022
Disciplina a concessão do prêmio produtividade aos integrantes do am-

biente organizacional saúde e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º O prêmio produtividade previsto no art. 30 da Lei nº 12.985, de 28 de junho 
de 2007, será concedido aos servidores lotados e que desempenhem suas funções na 
Secretaria Municipal de Saúde, aos servidores ocupantes dos cargos públicos previs-
tos do Anexo I deste Decreto, aos municipalizados, aos contratados temporários para 
a Secretaria Municipal de Saúde, inclusive sob o regime administrativo especial, e 
àqueles que executem as ações especificadas no inciso IV do art. 3º deste Decreto, 
conforme a natureza e complexidade dos serviços de saúde.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos servidores cedidos à Rede Dr. 
Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar.
Art. 2º Para apuração do prêmio produtividade, serão considerados os seguintes fa-
tores:
I - procedimentos executados;
II - padrão de atendimento;
III - vulnerabilidade social relativa à localização da unidade de trabalho;
IV - tipo de instalação.
Parágrafo único. Os fatores do prêmio produtividade serão avaliados e pontuados por 
meio de instrumentos técnicos adequados a serem definidos pela Secretaria Municipal 
de Saúde e pela Rede Municipal Dr. Mario Gatti de Urgência, Emergência e Hospita-
lar, e aferidos pelos seus diversos níveis gerenciais.
Art. 3º Entendem-se por procedimentos executados, para os efeitos deste Decreto, as 
atividades decorrentes do exercício das atribuições do cargo ou função, considerando-
-se para fins de pontuação de produtividade:
I - a produtividade individual de procedimentos;
II - a produtividade por equipe;
III - o conjunto de atividades realizadas em função de sua especificidade;
IV - ações técnico-administrativas realizadas em função do monitoramento, acompa-
nhamento, ordenação e operacionalização do sistema e unidades de saúde.
Art. 4º Entende-se por padrão de atendimento, para os efeitos deste Decreto, a qua-
lidade dos serviços prestados, considerando-se, para fins de pontuação qualitativa:
I - a cobertura populacional dos serviços;
II - os indicadores específicos dos serviços definidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde e pela Rede Municipal Dr. Mario Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar;
III - a natureza e complexidade dos serviços.
Art. 5º Entende-se por vulnerabilidade social relativa à localização da unidade de tra-
balho e tipo de instalação, para os efeitos deste Decreto, as condições adversas de 
trabalho em que os serviços são prestados, considerando a dimensão social dada pela 
escolaridade e renda dos chefes de família, a proporção populacional residente em 
aglomerados subnormais e a dependência do SUS daquela população, bem como a 
dificuldade de fixação do profissional no local.
Art. 6º Os profissionais que fizerem jus ao recebimento de Prêmio Produtividade, nos 
termos do art. 1º deste Decreto, terão seus cargos e funções organizados em grupos na 
forma do Anexo I deste Decreto.
Art. 7º As unidades integrantes da Secretaria Municipal de Saúde, da Rede Municipal 
Dr. Mario Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar e do Departamento de Promo-
ção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, para a finalidade de concessão do prêmio produtividade das Tabelas I, III, IV 
e V do Anexo III deste Decreto aos profissionais que nelas se encontrem lotados, serão 
organizadas em níveis na forma do Anexo II deste Decreto.
§ 1º Fica instituída uma comissão permanente com a finalidade de revisar a forma de 
organizar as unidades de saúde e a cobertura, pelas equipes, no manejo das vulnerabi-
lidades coletivas e individuais na sua área de abrangência, levando em consideração a 
garantia dos princípios e diretrizes do SUS e a qualidade e resolutividade da atenção 
à saúde.
§ 2º A comissão de que trata o § 1º deste artigo será por gestores da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e da Rede Municipal Dr. Mario Gatti de Urgência, Emergência e 
Hospitalar, a qual deverá ser constituída e regulamentada por meio de resolução, a 
partir da publicação deste Decreto.
§ 3º Quando houver transferência de unidade de lotação do profissional, será dever da 
chefia imediata que o recepcionar iniciar o procedimento de alteração de lotação no 
sistema eletrônico, sendo a data do protocolo aquela considerada para fins de ajustes 
na produtividade do profissional quando a vigência da alteração for anterior a ela.
Art. 8º O valor a ser pago a título de prêmio produtividade constante nas Tabelas I, II, 
III, IV e V do Anexo III deste Decreto se refere à jornada de trabalho de 36 (trinta e 
seis) horas semanais e será calculado e pago proporcionalmente em casos de jornadas 
diferentes.
§ 1º Quando, por força do que estabelece o § 3º do art. 9º da Lei nº 12.985, de 28 de 
junho de 2007, o profissional estiver cumprindo 36 (trinta e seis) horas semanais, esta 
será a jornada considerada para fins de pagamento do prêmio produtividade.
§ 2º Os profissionais que, na data da publicação deste Decreto, devido à nova organi-
zação de seus cargos ou das unidades de saúde em que estiverem lotados, conforme 
Anexos I e II, passarem a fazer jus a valor menor ao que faziam na mesma unidade no 
último dia da vigência dos Decretos nº 18.289, de 27 de fevereiro de 2014 e 19.838, de 
10 de abril de 2018, receberão, a título de complemento da produtividade, o valor da 
diferença entre os respectivos prêmios até que, por força do que estipula o art. 13 deste 
Decreto, o novo valor supere ou iguale o do prêmio anterior ou, antes disto, ocorra 
alteração de sua lotação e/ou jornada.
Art. 9º Os valores das Tabelas VI e VII do Anexo III deste Decreto referem-se à jor-
nada de trabalho médica suplementar junto a unidades da Rede Dr. Mário Gatti de 
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Urgência, Emergência e Hospitalar e Coordenadoria Setorial de Regulação de Acesso, 
através do regime de plantões suplementares e plantões prestados nas datas de véspera 
de Natal e véspera de Ano Novo (durante a noite) e dia de Natal e dia do Ano Novo 
(durante o dia), com referência na carga horária diária de 12 (doze) horas, sendo cal-
culados e pagos proporcionalmente na realização de plantões em jornadas distintas.
§ 1º O valor de produtividade referente ao plantão adicional computado como hora 
suplementar será o estabelecido na Tabela VI do Anexo III deste Decreto.
§ 2º O valor referente ao plantão prestado nas datas de véspera de Natal e véspera de 
Ano Novo (Noturno: entre 19h00 e 07h00), dia de Natal e dia do Ano Novo (Diurno: 
entre 07h00 e 19h00), será o estabelecido na Tabela VII do Anexo III deste Decreto.
Art. 10. Farão jus aos valores da Tabela II do Anexo III deste Decreto os profissionais 
que executem as ações especificadas no inciso IV do art. 3º deste Decreto, conforme 
a natureza e complexidade dos serviços de saúde, sendo vedado o acúmulo de valores 
percebidos em razão desta Tabela com qualquer outra deste Decreto e facultado ao 
profissional receber o prêmio referente ao seu cargo e lotação, se este último lhe for 
mais vantajoso.
Parágrafo único. As despesas decorrentes dos valores percebidos em razão da Tabela 
II do Anexo III serão transferidas pelo Fundo Municipal de Saúde à Secretaria Muni-
cipal de Finanças, com recursos vinculados do Ministério da Saúde.
Art. 11. Aos profissionais que exercem atividades em diferentes centros de custos, o 
valor será pago de forma proporcional às horas trabalhadas em cada unidade.
§ 1º Os profissionais que atuam em Núcleos de Apoio à Saúde da Família - NASF’s 
receberão a produtividade da unidade em que estiverem lotados, ainda que, por força 
de suas atribuições, atuem em unidades diversas.
§ 2º Com exceção do disposto no § 1º deste artigo, quando houver divisão da jornada 
do profissional para que atue em duas ou mais unidades, ou quando tal divisão for al-
terada, será dever da chefia imediata de sua lotação informar essa movimentação à res-
pectiva área de gestão de pessoas, sendo a data da informação aquela considerada para 
fins de ajustes em sua produtividade, quando a vigência da alteração for anterior a ela.
Art. 12. Os valores do prêmio produtividade são condicionados ao efetivo exercício 
das atribuições funcionais e ao concreto cumprimento da jornada diária de trabalho, 
seja ela regular ou em regime de plantões.
§ 1º O prêmio produtividade terá desconto proporcional ao dia, nas hipóteses de au-
sência, abandono do trabalho, abandono do plantão, descumprimento injustificado de 
atendimento em plantão de disponibilidade, atrasos superiores a 30 (trinta) minutos ou 
saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) minutos não justificadas e/ou sem autoriza-
ção da chefia imediata.
§ 2º O prêmio produtividade não será devido, em quaisquer afastamentos, acima de 15 
(quinze) dias no mês, ainda que remunerados, salvo férias e licença-prêmio.
§ 3º O prêmio produtividade constitui verba eventual, não incorporável para quaisquer 
fins, e será devido por ocasião do pagamento do 13º salário.
§ 4º Em caso de pagamento proporcional habitual do prêmio produtividade, referida 
proporcionalidade deverá ser observada por ocasião do cálculo de valores devidos em 
razão de férias e 13º salário.
Art. 13. A Secretaria Municipal de Saúde encaminhará à Secretaria Municipal de Ges-
tão e Desenvolvimento de Pessoas, até o dia 10 (dez) de cada mês, a relação dos 
profissionais com direito ao prêmio produtividade e o valor devido a cada um deles.
Art. 14. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de 
dotações próprias indicadas através de recursos da Secretaria Municipal de Saúde, 
com exceção do parágrafo único do art. 10 deste Decreto e das despesas decorrentes 
do prêmio produtividade relativas ao Departamento de Promoção à Saúde do Servidor, 
que correrão por conta de dotações próprias indicadas através de recursos da Secreta-
ria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas.
Parágrafo único. O valor das tabelas constantes do Anexo III do presente Decreto será 
reajustado automaticamente, no mesmo percentual estabelecido por ocasião de con-
cessão de reajuste aos padrões salariais e demais verbas remuneratórias dos servidores 
públicos municipais e empregados municipais, em razão de dissídio coletivo cuja data 
base se dará a partir do ano de 2023.
Art. 15. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial os Decretos nº 
18.289, de 27 de fevereiro de 2014, nº 19.838, de 10 de abril de 2018, e o Decreto nº 
22.315 de 11 de agosto de 2022.
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos a 1º de setembro de 2022.

Campinas, 15 de setembro de 2022
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

PETER PANUTTO
Secretário Municipal de Justiça

ELIANE JOCELAINE PEREIRA
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

DEISE FREGNI HADICH
Secretária Municipal de Saúde em exercício

Redigido conforme os elementos do processo SEI PMC. 2022.00063435-14.
ADERVAL FERNANDES JUNIOR

Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

ANEXO I
CARGOS POR AGRUPAMENTO.

GRU-
PO CARGOS

A CARGOS DE NÍVEL ESCOLARIDADE SUPERIOR(EXCETO MÉDICOS)

B

TECNICO ENFERMAGEM
TECNICO ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) 
TECNICOAGROPECUARIA
TECNICO ALIMENTOS
TECNICO EM ANALISES CLINICAS 
TECNICO EM VIGIL. DE SAUDE TECNICO 
EM SAUDE BUCAL TECNICO CONTABI-
LIDADE

TECNICORADIOLOG./RADIOTERAPIA 
TECNICO EM QUIMICA
TECNICO EM NUTRICAO TECNICOSE-
GURANCA TRABALHO TECNICOENFER.
INSTRUMENTACAO AG.CONTROLE 
AMBIENTAL TECNICO RADIOLOGIA

C

AUX.ENFERMAGEM
AG. APOIOSAUDEFARMACIA AG. SUPOR-
TE TECNOLOGIAS AUXILIAR EM SAUDE 
BUCAL
AUX.RADIOLOGIA

AG. APOIO SAUDE AG.SUPORTETECNICO 
AG. IMOBILIZACAO

D
AG. ADMINISTRATIVO AG. ACAO SOCIAL
AG. APOIO ADMINISTRATIVO DIGITADOR
FISCAL DE SAUDE PUBLICA

MONITOR INFANTO JUVENIL OPERADOR 
FROTA DE AMBULANCIA TELEFONISTA
AUXILIAR SAUDE PUBLICA

E

AG. APOIO CONTROLE AMBIENTAL AG. 
OPERACIONAL
AG. AP.OPERAC.SANEAMENTO AG. 
AP.OPERAC.ZOONOSEVETERIN. 
AG.MANUTENCAO
AGENTE OPERACIONAL
AGENTE DE HIGIENE HOSPITALAR 
CARPINTEIRO
JARDINEIRO PEDREIRO
PINTOR DE OBRAS PORTEIRO SOLDADOR

AG. APOIO OPERACIONAL COPEIRO 
HOSPITALAR COZINHEIRO
AJUDANTE DE COZINHEIRO ENCANA-
DOR
MARCENEIRO AG.MANUTENCAO 
AG.OPERACIONALNUTRICAO
AG. MANUT.ELET.TELEF.HIDRAULICA 
AG. AP.OPERAC.COSTURA OPERADOR DE 
CALDEIRA
AG. AP. OPERAC. ASCENSORISTA MESTRE 
MANUTENCAO/CONSERVACAO

F COND.VEIC. MAQUINAS EMERGENCIA, COND.VEICULOS MAQUINAS, COND.VEIC.
MAQUINA EMPILHADEIRA

G MÉDICO,(MÉDICO TEMPORÁRIO)

- CHEFE DE SETOR, COORDENADOR(A) DEPARTAMENTAL, DIRETOR(A), 
SECRETÁRIO(A) ADJUNTO(A)

ANEXO II
UNIDADES POR NÍVEL

TABELA I
NÍVEL UNIDADES

GABINETE DO SECRETARIO (E SETORES)
DEPTO ADMINISTRATIVO (COM COORD. 
E SETORES)

C. CONT. ZOONOSES
CENTRO DE REFERENCIASAUDE 
TRABALHADOR
SETORES DE VIGILÂNCIA E CONTRO-
LE DO MEIO AMBIENTE ESPACO CEN-
TRO DE REFERENCIA ACADEMIA DA 
SAUDE CENTROS DE CONVIVENCIA
TEAR DAS ARTES BOTICA DA 
FAMILIA

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À 
SAÚDE DO SERVIDOR -SMGDP-(COM 
COORD. E SETORES)

DEPTO DE AUDITORIA E REGULACAO DO 
SUS (COM COORD. E SETORES EXCETO 
REGULAÇÃO E CSAPTA)

I
DEPTO. DE GESTAODESENV. ORGANI-
ZACIONAL (COM COORD. E SETORES) 
DEPTO. DE GESTAO DO TRAB.E EDUC. 
SAUDE (COM COORD. E SETORES) DEPTO. 
DE GERENCIAMENTO REC. FINANCEIRO 
(COM COORD. E SETORES) DEPTO. DE 
SAUDE (COM COORD. E SETORES EXCETO 
CENTROS DE SAÚDE) COORDENADORIAS 
DISTRITAIS DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE (COM COORD. E SETORES)

II

LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS
CENTRO DE TESTAGEM E 
ACONSELHAMENTO O.VERDE 
CENTROS DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLOGICAS (TODOS)

POLICLINICA I COORD. SET. DE AVALIA-
ÇÃO E PRODUÇÃO TÉCNICO-ASSISTENCIAL 
POLICLINICA II
POLICLINICA III

III
CAPS (TODOS) SAD (TODOS) SAEC
SERVICO DE ATENDIMENTO 
DOMICILIAR P/AIDS

AMBULATORIO DE DOENCAS SEXUAL. 
TRANSMIS CENTRO DE REFERENCIA A 
SAUDE DO IDOSO CENTRO DE REAB. FISICA E 
DOENCASREUMAT.

IV

CS CENTRO 
CS TAQUA-
RAL
CS 31 DE 
MARÇO CS 
JOAQUIM 
EGIDIO CS 
COSTA E 
SILVA CS BOA 
ESPERANCA
CS GUANA-
BARA

CS JARDIM EU-
LINA CS BARAO 
GERALDO CS BOA 
VISTA
CS VILLAGE

CS SAO BER-
NARDO CS 
FIGUEIRA
CS ESMERAL-
DINA CS VILA 
YPE
CS PARANA-
PANEMA

COORD. SET. DE REGULACAO 
DE ACESSO

CS CONCEI-
CAO

CS SANTA BAR-
BARA

CS BALAO DO 
LARANJA

CS SANTA 
ODILA

CS VILA 
UNIAO/CAIC

CS SOUSAS CS JARDIM AU-
RELIA CS PERSEU CS VILA RICA CS SANTA 

LUCIA
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V CS SAO QUI-
RINO

CS INTEGRA-
CAO
CS IPAUSSU-
RAMA

CS SAO VI-
CENTE
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CS SANTOS 
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CS BASSOLI CS UNIAO DE 
BAIRROS

CS SIRIUS/
COSMOS

RMG-I TODAS AS UNIDADES INTEGRANTES DA REDE DR. MARIO GATTI DE URGÊNCIA, 
EMERGÊNCIA E HOSPITALAR (EXCETO UNIDADES LISTADAS NA RMG–II E RMG-III).

RMG-II PRONTOS ATENDIMENTO/SOCORRO (EXCETO UNIDADES LISTADAS NA RMG-III), 
COMPLEXO HOSPITALAR PREF. EDIVALDO ORSI (OURO VERDE) E SAMU

RMG-
-III

HOSPITAL DR. MARIO GATTI: UNIDADES DE PRONTO SOCORRO INFANTIL E 
PRONTO SOCORRO ADULTO (PLANTÕES SEGUNDA A DOMINGO), COORDENA-
DORIAS DE PRONTO SOCORRO ADULTO E INFANTIL E GERÊNCIA DE PRONTO 
ATENDIMENTO.

ANEXO III
PRÊMIO PRODUTIVIDADE

TABELA I
PROFISSIONAIS EM EXERCÍCIO JUNTO SMS E DPSS

NÍVEL
GRUPO

A B C D E F
I R$ 325,62 R$ 197,31 R$ 148,13 R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 100,00
II R$ 455,87 R$ 276,23 R$ 207,38 R$ 120,95 R$ 108,27 R$ 100,00
III R$ 521,00 R$ 315,69 R$ 237,00 R$ 138,22 R$ 123,74 R$ 215,54
IV R$ 521,00 R$ 315,69 R$ 237,00 R$ 138,22 R$ 123,74 -
V R$ 586,12 R$ 355,15 R$ 266,63 R$ 155,50 R$ 139,21 -
VI R$ 651,25 R$ 394,61 R$ 296,25 R$ 172,78 R$ 154,68 -

O valor do prêmio produtividade corresponde à jornada semanal de 36 (trinta e seis) horas, sendo 
pago proporcionalmente em hipótese de jornada diversa.

TABELA II
NATUREZA E COMPLEXIDADE VALOR

I R$1.089,03
II R$1.815,04
III R$2.178,05
IV R$2.783,07
V R$3.025,07
VI R$3.630,09

O valor do prêmio produtividade corresponde à jornada semanal de 36 (trinta e seis) horas, sendo 
pago proporcionalmente em hipótese de jornada diversa.

TABELA III
PROFISSIONAIS CEDIDOS E EM EXERCÍCIO JUNTO À REDE 

MÁRIO GATTI

NÍVEL
GRUPO

A B C D E F
RMG I, II E III R$ 683,81 R$ 414,35 R$ 311,06 R$181,42 R$162,41 R$226,32

O valor do prêmio produtividade corresponde à jornada semanal de 36 (trinta e seis) horas, sendo 
pago proporcionalmente em hipótese de jornada diversa.

TABELA IV
MÉDICOS EM EXERCÍCIO JUNTO À SMS, DPSS

NÍVEL GRUPO G
I R$ 2.426,66
II R$ 3.236,28
III R$ 3.236,28
IV R$ 3.970,89
V R$ 4.707,70
VI R$ 5.735,73

O valor do prêmio produtividade corresponde à jornada semanal de 36 (trinta e seis) horas, sendo 
pago proporcionalmente em hipótese de jornada diversa.

TABELA V
MÉDICOS EM EXERCÍCIO JUNTO À REDE MÁRIO GATTI
NÍVEL GRUPO G (ATÉ 31/12/2022) GRUPO G (A PARTIR DE 01/01/2023)
RMG I R$ 5.047,69 R$ 5.176,89
RMG II R$ 5.176,89 R$ 5.176,89
RMG III R$ 6.151,84 R$ 6.309,30

O valor do prêmio produtividade corresponde à jornada semanal de 36 (trinta e seis) horas, sendo 
pago proporcionalmente em hipótese de jornada diversa

TABELA VI
PLANTÃO SUPLEMENTAR - MÉDICOS EM EXERCÍCIO JUNTO A 

REDE MÁRIO GATTI E CSRA.

CARGO VALOR DA PRODUTIVIDADE SUPLEMENTAR

MÉDICO  R$ 668,34

O valor do prêmio produtividade corresponde à jornada diária de 12 (doze) horas, sendo pago 
proporcionalmente na realização de plantões em jornadas distintas.

TABELA VII
PLANTÃO NOTURNO (19H00-07H00) EM VÉSPERA DE NATAL E 

ANO NOVO E PLANTÃO DIURNO (07H00-19H00) NO DIA DE NATAL 
E ANO NOVO - MÉDICOS EM EXERCÍCIO JUNTO A REDE MÁRIO 

GATTI E CSRA.

CARGO VALOR DA PRODUTIVIDADE VÉSPERAS E DIAS DE NATAL E ANO NOVO

MÉDICO R$ 1.583,89

O valor do prêmio produtividade corresponde à jornada diária de 12 (doze) horas, sendo pago 
proporcionalmente na realização de plantões em jornadas distintas.

DECRETO Nº 22.376, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 97.619,06 (Noventa e sete mil e seiscentos e 
dezenove reais e seis centavos).

O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no artigo 4º, § 1º, Inciso III, da Lei nº 16.181 de 29 de Dezembro de 2021:
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 97.619,06 (Noventa e 
sete mil e seiscentos e dezenove reais e seis centavos)suplementar ao Orçamento-
-Programa vigente, na seguinte classificação:
151000 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
15110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO.
16.482.2008.4090 EXECUÇÃO DE METAS DO TRABALHO TÉCNICO SOCIAL NO ÂMBITO DO PAC.
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
05.100.365 GERAL - TERMO COMPROMISSO Nº 0424. 445 -35/ 2014/ MIN/ CIDADES ....... R$ 97.619,06

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recurso de que trata 
o artigo 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320 de 17/03/64, proveniente do - Termo Compro-
misso nº0424.445-35/2014/Min/cidades.
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 15 de setembro de 2022
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO
Secretário Municipal de Finanças

Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com 
os elementos constantes do Processo nº PMC. 2022.00065986-87/SEHAB e publicado pela Coordenadoria de 
Expediente da Chefia Executiva do Gabinete do Prefeito, na data supra.

ADERVAL FERNANDES JUNIOR
Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 22.377, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, NO VALOR DE R$ 276.000,00 (Duzentos e setenta e seis mil reais)

O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o disposto no artigo 4º, § 1º inciso I, da Lei nº 16.181 de 29 de Dezembro de 2021:
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor R$ 276.000,00 (Duzentos e 
setenta e seis mil reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na seguinte 
classificação
031000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
04.331.2009.4006 VALE ALIMENTAÇÃO / REFEIÇÃO
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01.100.000 GERAL TOTAL................................................................................................. R$ 276.000,00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenien-
tes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
031000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.2009.1012 AQUISIÇÃO E REFORMA DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01.100.000 GERAL TOTAL................................................................................................. R$ 276.000,00

Artigo 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 15 de setembro de 2022
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO
Secretário Municipal de Finanças

Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do Processo nº PMC. 2022.00070690-41/SMA e publicado pela Coordenadoria de Expe-
diente da Secretaria de Chefia de Gabinete do Prefeito, na data supra.

ADERVAL FERNANDES JUNIOR
Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 22.378, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, NO VALOR DE R$ 435.025,00 (Quatrocentos e trinta e cinco mil 

e vinte e cinco reais)
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o disposto no artigo 4º § 1º inciso II, da Lei nº 16.181 de 29 de Dezembro de 2021:
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor R$ 435.025,00 (Quatrocentos e 
trinta e cinco mil e vinte e cinco reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigen-
te, nas seguintes classificações:
117300 FUNDO DE INVESTIMENTO CULTURAIS DE CAMPINAS
11730 FUNDO DE INVESTIMENTOS CULTURAIS DE CAMPINAS - FICC
13.392.1006.4072 FOMENTO A PROJETOS CULTURAIS
339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01.100.000 GERAL TOTAL................................................................................................. R$ 150.000,00
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
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01.100.000 GERAL TOTAL................................................................................................. R$ 255.000,00
339047 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
01.100.000 GERAL TOTAL................................................................................................... R$ 30.025,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ............................................................................................R$ 435.025,00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos prove-
nientes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, das seguintes dotações:
117300 FUNDO DE INVESTIMENTO CULTURAIS DE CAMPINAS
11730 FUNDO DE INVESTIMENTOS CULTURAIS DE CAMPINAS - FICC
13.392.1006.4072 FOMENTO A PROJETOS CULTURAIS
335043 SUBVENÇÕES SOCIAIS
01.100.000 GERAL TOTAL................................................................................................. R$ 398.700,00
339031 PREMIAÇÕES CULTURAIS ARTÍSTICAS CIENTIFICAS DESPORTIVAS E OUTROS
01.100.000 GERAL TOTAL................................................................................................... R$ 36.325,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES ..........................................................................................................R$ 435.025,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 15 de setembro de 2022
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO
Secretário Municipal de Finanças

Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com 
os elementos constantes do Processo nº PMC. 2022.00075628-64/SECULT e publicado pela Coordenadoria de 
Expediente da Secretaria de Chefia de Gabinete do Prefeito, na data supra.

ADERVAL FERNANDES JUNIOR
Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 22.379, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 

NO VALOR DE R$ 9.800.000,00 (Nove milhões e oitocentos mil reais)
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o disposto no artigo 4º § 1º inciso I, da Lei nº 16.181 de 29 de Dezembro de 2021:
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor R$ 9.800.000,00 (Nove milhões 
e oitocentos mil reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na seguinte 
classificação:
171000  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
17116  DIVERSOS ENCARGOS DO MUNICÍPIO
28.846.2009.0188  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
319016  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
01.100.000  GERAL - TOTAL ........................................................................................... R$ 9.800.000,00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenien-
tes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
171000  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
17116  DIVERSOS ENCARGOS DO MUNICÍPIO
28.846.2009.0188  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339197  APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL DO RPPS
01.100.000  GERAL - TOTAL ........................................................................................... R$ 9.800.000,00

Artigo 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 15 de setembro de 2022
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO
Secretário Municipal de Finanças

Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do ProcessonºPMC.2022.00075713-41/SMF/DECOR/CC e publicado pela Coordenadoria 
de Expediente da Secretaria de Chefia de Gabinete do Prefeito, na data supra.

ADERVAL FERNANDES JUNIOR
Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO ILMO.SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Em 15 de Setembro de 2022
Sei nº 2022.00048414-61
Assunto:Procedimento Administrativo de Aplicação de Penalidade- Processo Origi-
nal 20/10/13.777 e 15/10/58.901
Considerando o recurso apresentado (doc.6226223) pelo Consórcio BRT Campinas e ain-
da, nos termos do parecer conjunto do Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria de Licitações 
e Contratos do Sr. Procurador-Geral do Município (doc.6406963), conheço o recurso, e 
quanto ao mérito, como o consórcio não apresentou nenhum elemento novo capaz de justi-
ficar as irregularidades apresentadas, concluo que referidos argumentos não são suficientes 
para afastar a sua responsabilização por infração ao disposto nas cláusulas 1.1, 5.1 e 9.1.23 
do Termo de Contrato nº17/2017, razão pela qual sugiro o seu improvimento, mantendo-
-se a decisão constante do doc.6154296, que aplicou a penalidade de multa no percentual 
de 5% sobre o valor da inadimplência, a ser calculada pelos gestores, com a consequente 
rescisão do Termo de Contrato nº 17/2017, nos termos do disposto no artigo 78, incisos I e 
II, e 87, inciso II, da Lei n° 8.666/93, no artigo 47, § 2º da Lei nº 12.462/11, e nas cláusulas 
20.1, 20.1.4 e 20.1.5 do termo contratual, ressalta-se que nos termos do supracitado parecer 
conjunto, a multa pode ser compensada com valores devidos à contratada.
Publique-se.
Após, retorne-se os autos à SMJ para as demais providências junto à PLC, notificando-
-se a empresa acerca do quanto decidido.

Campinas, 15 de setembro de 2022
MICHEL ABRÃO FERRREIRA

Secretário Municipal de Governo 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO SENHOR 
PREFEITO MUNICIPAL

Em 15 de Setembro de 2022
SEI nº.CAMPREV.2022.00001548-17
Interessado:João Carlos de Medeiros
Assunto:Isenção de Imposto de Renda.
À vista da manifestação conclusiva da Junta Médica Oficial da PMC, e análise Jurídi-
ca, acolhida pelo Senhor Diretor Presidente do CAMPREV, INDEFIRO o pedido de 
Isenção de Imposto de Renda.
Ao CAMPREV para prosseguimento.

Campinas, 15 de setembro de 2022
DÁRIO SAADI

PREFEITO MUNICPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO DE ESCLARECIMENTO E DE 
ALTERAÇÃO

Processo Administrativo: PMC. 2022.00027934-85
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Assunto: Pregão nº 284/2022 - Eletrônico
Objeto: Fornecimento parcelado de kit lanche, com entrega.
O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento Central de Com-
pras, em virtude da solicitação de esclarecimento apresentada por interessado, comunica 
que ALTEROU o Edital da licitação em epígrafe. A resposta à solicitação de esclarecimento 
e o Adendo estão disponíveis no portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br.

Campinas, 15 de setembro de 2022
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento Central de Compras

AVISO DE LICITAÇÃO
(ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP)

Pregão nº 318/2022 -Eletrônico- Processo Administrativo: PMC. 2021.00053277-87 -In-
teressado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo -Objeto: Prestação de serviços de de-
sinsetização, desratização e descupinização, incluindo a mão de obra especializada, os ma-
teriais, equipamentos e produtos, nas unidades descentralizadas da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo -Recebimento das Propostas dos itens 01 a 03: das 08h do dia 30/09/22 
às 14h do dia 30/09/22 -Abertura das Propostas dos itens 01 a 03: a partir das 14h do dia 
30/09/22 -Início da Disputa de Preços: a partir das 14h30min do dia 30/09/22 -Dispo-
nibilidade do Edital: a partir de 16/09/22, no portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 
Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Giovana Souza pelo telefone (19) 2116-0294.

Campinas, 15 de setembro de 2022
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento Central de Compras

COMUNICADO DE ESCLARECIMENTO E DE 
ALTERAÇÃO

Processo Administrativo: PMC. 2022.00041109-20
Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos
Assunto: Pregão nº 291/2022 - Eletrônico
Objeto: Registro de Preços de mobiliários.
O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento Central de Com-
pras, em virtude da solicitação de esclarecimento apresentada por interessado, comunica 
que ALTEROU o Edital da licitação em epígrafe. A resposta à solicitação de esclarecimento 
e o Adendo estão disponíveis no portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br.

Campinas, 15 de setembro de 2022
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento Central de Compras

AVISO DE LICITAÇÃO
(EXCLUSIVO PARA ME/EPP)

Pregão nº 316/2022 -Eletrônico- Processo Administrativo: PMC. 2022.00005550-48 
-Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo -Objeto: Prestação de serviço 
de teste hidrostático, recarga e manutenção de extintores e mangueiras, com fornecimento 
de peças e acessórios -Recebimento das Propostas do lote 01: das 08h do dia 29/09/22 às 
14h do dia 29/09/22 -Abertura das Propostas do lote 01: a partir das 14h do dia 29/09/22 
-Início da Disputa de Preços: a partir das 14h30min do dia 29/09/22 -Disponibilidade do 
Edital: a partir de 16/09/22, no portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos 
adicionais com a Pregoeira Giovana Souza pelo telefone (19) 2116-0294.

Campinas, 15 de setembro de 2022
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento Central de Compras

COMUNICADO DE ESCLARECIMENTO
Processo Administrativo: PMC. 2022.00012919-23
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Assunto: Pregão nº 296/2022 - Eletrônico
Objeto: Aquisição de filmes plásticos, sacos plásticos, palito espeto, papel alumínio, 
copo plástico e pano multiuso.
O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento Central de 
Compras, comunica que a resposta à solicitação de esclarecimento formulada por in-
teressado, em relação ao Edital da licitação em epígrafe, está disponível no portal 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br.

Campinas, 15 de setembro de 2022
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento Central de Compras 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo: PMC. 2022.00024586-94
Interessado:Secretaria Municipal de Administração
Assunto:Pregão nº 193/2022 - Eletrônico
Objeto:Fornecimento de cadeiras.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial do re-
latório da Pregoeira - documento SEI nº6475494, acolhido pelo Diretor do Departamento 
Central de Compras - documento SEI nº6475655, e do disposto no art. 7º, inciso XXVII, 
do Decreto Municipal nº 14.218/03, combinado com o art. 3º, inciso II, o art. 9º, inciso I, e 
ainda o art. 8º, inciso V, do Decreto Municipal nº 21.874/21, resolvo:
1.HOMOLOGAR o Pregão nº 193/2022, referente ao objeto em epígrafe, com o 
preço unitário de R$ 733,00 (setecentos e trinta e três reais), no valor total de R$ 
219.900,00 (duzentos e dezenove mil e novecentos reais), ofertado pela empresa adju-
dicatária SET COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.
2.AUTORIZAR a despesa no valor total de R$ 219.900,00 (duzentos e dezenove mil 
e novecentos reais) a favor da empresa SET COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., 
devendo onerar dotação orçamentária do presente exercício.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
2. à Procuradoria-Geral do Município - Núcleo de Formalização de Ajustes, para la-
vratura do Termo de Contrato; e
3. ao Departamento Administrativo desta Secretaria, para as demais providências.

Campinas, 15 de setembro de 2022
MARIA EMILIA DE ARRUDA FACCIONI

Secretária Municipal de Administração

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
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AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº 317/2022-Eletrônico-Processo Administrativo: PMC. 2022.00057543-59 
-Interessado:Secretaria Municipal de Saúde- Objeto: Registro de Preços de cânulas 
e fios-guia -Recebimento das Propostas dos itens 01 a 20: das 08h do dia 30/09/22 
às 09h do dia 03/10/22 -Abertura das Propostas dos itens 01 a 20: a partir das 09h 
do dia 03/10/22 -Início da Disputa de Preços:a partir das 10h do dia 03/10/22 -Dis-
ponibilidade do Edital: a partir de 19/09/22, no portal eletrônico www.licitacoes-e.
com.br. Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Ana Paula Guedes Gorsin pelo 
telefone (19) 2116-0136.

Campinas, 15 de setembro de 2022
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento Central de Compras

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E DIREITOS HUMANOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
DIREITOS HUMANOS

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Expediente despachado, em 15/09/2022, pela Secretária Municipal de 

Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos
Processo Administrativo SEI: nº PMC. 2018.00014098-10
Termo de Locação: n° 006/2018
Interessada: Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e 
Direitos Humanos - SMASDH
À vista da solicitação desta Pasta (Doc.SEI/PMC 6355340) e dos pareceres preceden-
tes, da Secretaria Municipal de Justiça - SMJ, (Doc's. SEI/PMC 6398282, 6403796, 
6404352 e 6445416), que indicam a necessidade e a ausência de impedimentos le-
gais, e uma vez atendidas, até a formalização, todas as recomendações, apontadas pela 
Procuradoria de Licitações e de Contratos - PLC, da Secretaria Municipal de Justiça 
- SMJ, AUTORIZO:
1. A prorrogação do Contrato de Locação do imóvel localizado à Rua André Gon-
çalves, nº 40 - Parque Taquaral, nesta cidade, onde se encontra instalado o Cen-
tro Municipal de Proteção à Criança e ao Adolescente - CMPCA, de propriedade 
de Jover Comércio e Representação de Tecidos Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 
57.257.370/0001-26, conforme condições estabelecidas no Termo de Contrato n° 
006/2018, pelo prazo de mais 12 (doze) meses, mediante o aluguel mensal de R$ 
7.756,34 (sete mil e setecentose e cinquenta e seis reais e trinta e quatro centavos), 
perfazendo a despesa global de R$ 93.076,08 (noventa e três mil e setenta e seis reais 
e oito centavos), conforme aprovada pelo Comitê Gestor (Doc. SEI/PMC 6219584);
2. Publique-se. Após, à Secretaria Municipal de Justiça - SMJ, para a formalização do 
Termo Contratual próprio, a cargo do Núcleo de Formalização de Ajustes - NFA, da 
Procuradoria de Licitações e de Contratos da Procuradoria-Geral do Município, e, na 
sequência, retorne o processo a esta Secretaria para a adoção das demais providências 
e continuidade.

Campinas, 15 de setembro de 2022
VANDECLEYA MORO

Secretária de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

CADASTRAMENTO Nº 001/2022 
“EXPOSITORES EXTERNOS PARA PARTICIPAÇÃO 

NOS EVENTOS PREVISTOS NO CALENDÁRIO ANUAL 
DA FEIRA CULTURAL DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA 

- FEIRA HIPPIE”
ADENDO Nº 01

Processo SEI nº: 2022.00047676-35 
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Objeto: Constitui objeto do presente edital cadastrar Expositores Externos para parti-
cipação nos eventos previstos no calendário anual da Feira Cultural do Centro de Con-
vivência - Feira Hippie, para movimentar a economia local e prestigiar os expositores 
credenciados e convidados, bem como engrandecer as festas culturais.
O Município de Campinas, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e Turis-
mo, comunica aos interessados que efetuou as CORREÇÕES no EDITAL publicado 
em 02/09/2022, abaixo descritas: 
a) - Onde se lê:
5.3.2. item 5.
- Leia-se:
5.3.2. item 4.

b) - Onde se lê:
6.3.1. subitens 5.5.10 e 5.5.11, item 8.
- Leia-se:
6.3.1. subitens 4.5.10 e 4.5.11, item 7.

c) - Onde se lê:
7.4. subitens 8.1.1 a 8.1.8.
- Leia-se:
7.4. subitens 7.1.1 a 7.1.8.

d) - Onde se lê:
8.1.2. itens 5.5.10 e 5.5.11.
- Leia-se:
8.1.2. itens 4.5.10 e 4.5.11.

e) - Onde se lê:
9.1. item 5.
- Leia-se:
9.1. item 4.

f) - Onde se lê:
9.3. item 10.1.
- Leia-se:
9.3. item 9.2.
g) - Onde se lê:
16.2. item 17.1.1.

- Leia-se:
16.2. item 16.1.1.

h) - Onde se lê:
21.1.1. item 18.
- Leia-se:
21.1.1. item 17.

Campinas, 14 de setembro de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

PORTARIA Nº 016/2022
A Secretária Municipal de Cultura e Turismo, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
processo SEI PMC. 2022.00006005-23, 
RESOLVE 
Nomear os senhores abaixo relacionados para comporem a Comissão Julgadora do Edital do 
“XV Concurso Estímulo para Cantores Líricos” - da 3ª Etapa - Final, com objetivo de estimu-
lar e revelar jovens talentos artísticos no campo da música lírica, com idades compreendidas 
entre 18 e 35 anos e, simultaneamente, contribuir para a divulgação das obras de Antônio 
Carlos Gomes, músico, compositor e maestro campineiro: 
- Alcides Ladislau Acosta - Canto Lírico e Jornalista;
- Eduardo Adib Abumrad - Professor de Canto;
- Eduardo Augusto Ostergren - Maestro;
- Juan Fernando Pena Ortiz de Villate - Maestro.

Campinas, 14 de setembro de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº PMC. 2022.00065525-12
Amil nº: 266/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Fundo de Assistência à Cultura.
Objeto: Contratação do artista Fernando Amadeu Santos Camargo para atuar como músico 
convidado na modalidade Trompete, em ensaios e concertos, na Temporada 2022.
Diante do valor a ser utilizado para a contratação de prestação de serviços de cachê ar-
tístico, através do Fundo de Assistência à Cultura, de acordo com o Artigo 75, inciso II 
da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, AUTORIZO A CON-
TRATAÇÃO DA EMPRESA ALLAN DE ANDRADE TEXEIRA,39920345857 CNPJ nº: 
23.954.739;0001-38 e a DESPESA no valor total de R$ 1.250,00 ( Um mil duzentos e 
cinquenta reais).

Campinas, 14 de setembro de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

PRESIDENTE DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA À CULTURA

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
PRESIDENTE DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA À 

CULTURA
Processo: PMC. 2021.00066541-70
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 220/2022
Objeto: Registro de preços de serviços de infraestrutura para eventos
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto 
no artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874/2021 e ao documento SEI n.º 6467695, 
AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 4.472,00 (quatro mil quatrocentos e se-
tenta e dois reais), a favor da empresa BARNABÉ PRODUÇÕES E PROMOÇÕES 
DE EVENTOS EIRELI referente aos itens 1, 2, 3 e 4 da Ata de Registro de Preços 
nº 406/2022.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 15 de setembro de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

PRESIDENTE DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA À CULTURA

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC. 2021.00006541-70
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 220/2022
Objeto: Registro de Preços de serviços de infraestrutura para eventos
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto 
no artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874/2021 e ao documento SEI n.º 6464402, 
AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 7.460,00 (sete mil quatrocentos e sessenta 
reais), a favor da empresa BARNABÉ PRODUÇÕES E PROMOÇÕES DE EVEN-
TOS EIRELI referente aos itens 25 e 35 da Ata de Registro de Preços nº 406/2022.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 15 de setembro de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC. 2021.00066541-70
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 220/2022
Objeto: Registro de preços de serviços de sistemas de iluminação, sonorização e ge-
radores para eventos
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto 
no artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874/2021 e ao documento SEI n.º 6467480, 
AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 18.260,00 (dezoito mil duzentos e sessenta 
reais), a favor da empresa BARNABÉ PRODUÇÕES E PROMOÇÕES DE EVEN-
TOS EIRELI referente aos itens 13, 15, 19, 25 e 35 da Ata de Registro de Preços nº 
406/2022.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 15 de setembro de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº PMC. 2022.00063512-82
Amil nº: 267/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Fundo de Assistência à 
Cultura.
Objeto: Contratação da solista convidadaMarília Vargas da Costa para atuar junto à 
Orquestra Sinfônica Municipal de Campinas na modalidade soprano em concerto na 
temporada 2022.
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Diante do valor a ser utilizado para a contratação de prestação de serviços de cachê 
artístico, através do Fundo de Assistência à Cultura, de acordo com o Artigo 75, inci-
so II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, AUTORIZO 
A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JABEZ RAMOS LIMA 39473920873 ,CNPJ 
nº: 32.530.157/0001-15 e a DESPESA no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Campinas, 15 de setembro de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN
PRESIDENTE DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA À CULTURA - FAC 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo nº: PMC. 2022.00073200-03
Amil nº: 460/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Objeto: Contratação da empresaCANJA SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
EVENTOS LTDA, CNPJ n.º 18.496.903/0001-70, representante legal DJ VITOR 
LIMA, junto à Prefeitura Municipal de Campinas para realização de apresentação 
artística no evento “Chefs Ouro Verde”.
Diante do valor a ser utilizado para a contratação de prestação de serviços de cachê 
artístico, através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, de acordo com o 
Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, 
AUTORIZO A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA CANJA SERVIÇOS DE ORGA-
NIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA, CNPJ n.º 18.496.903/0001-70, e a DESPESA no 
valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Campinas, 15 de setembro de 2022
MARIANNE ELISABETH BOCKELMANN

Diretor(a) Administrativo

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº PMC. PMC. 2022.00076290-12
Amil nº: 461/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Objeto: Contratação da empresa ALINE MASSARIA MONTANHANA ALVES, re-
presentante legal do artista “Yago Augusto” para realização de apresentações artísticas 
no evento “Chefs nos Distritos”.
Diante do valor a ser utilizado para a contratação de prestação de serviços de cachê 
artístico, através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, de acordo com o 
Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, 
AUTORIZO A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ALINE MASSARIA MONTA-
NHANA ALVES, CNPJ n.º 35.797.264/0001-00 e a DESPESA no valor total de R$ 
7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).

Campinas, 15 de setembro de 2022
MARIANNE ELISABETH BOCKELMANN

Diretor(a) Administrativo

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº PMC. PMC. 2022.00076409-20
Amil nº: 462/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Objeto: Contratação da empresa SILO SOTIL JUNIOR 21639872809, representante 
legal do artista”GuilhermeFidélis para realização de apresentações artísticas no evento 
“Chefs nos Distritos”.
Diante do valor a ser utilizado para a contratação de prestação de serviços de cachê artís-
tico, através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, de acordo com o Artigo 75, 
inciso II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, AUTORIZO 
A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA SILO SOTIL JUNIOR 21639872809, CNPJ n.º 
16.879.402/0001-48 e a DESPESA no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais)

Campinas, 15 de setembro de 2022
MARIANNE ELISABETH BOCKELMANN

Diretor(a) Administrativo

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo:PMC. 2022.00035210-04
Interessado:Secretaria Municipal de Educação
Assunto:Pregão nº 249/2022 - Eletrônico
Objeto: Aquisição de panelas de pressão.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto 
no Decreto Municipal nº 21.874/21 e suas alterações, AUTORIZO a despesa a favor 
da empresa:
-SUPREMA SOLUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, no valor de R$ 
46.650,00 (Quarenta e seis mil seiscentos e cinquenta reais).
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
2. à Secretaria Municipal de Educação, para as demais providências.

Campinas, 14 de setembro de 2022
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

PORTARIA SME Nº137, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022
O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º da 
Resolução SME/FUMEC nº 4, de 18 de julho de 2007 e considerando o indicado pelo 
Gabinete do Secretário Adjunto e o que consta no Processo SEI PMC. 2022.00076791-17,
RESOLVE:
Art. 1ºNomear o(a)s seguintes servidore(a)s para, sem prejuízo do cumprimento das 
funções de seus cargos, comporem comissão com a finalidade de analisar materiais 
pedagógicos, conjunto de obras literárias, concernentes à Educação Infantil:
I - Aurora da Silva Teixeira, matrícula nº 126.283-1;
II - Janaína Schneider Nicolosi Vieira, matrícula nº 122.427-9;
III - Priscila Moreira Corilow, matrícula nº 121.322-9;
IV - Adriana Persiani, matrícula nº 132.743-7;
V - Mariana La Ferrera Pires Ribeiro, matrícula nº 138.576-3; e
VI - Anna Paula Rolim de Lima, matrícula nº 136.417-0.
Art. 2º Os trabalhos terão início no dia 20/09/2022, às 14h30, no Auditório do Cefor-
tepe, situado na Rua Dr. Emílio Ribas, 880, Cambuí, Campinas, SP.
Art. 3º O relatório descritivo dos trabalhos da Comissão, bem como o resultado da 
análise indicada no Art. 1º desta Portaria, devem ser enviados por meio de processo 

SEI, ao Secretário Adjunto, até o dia 27 de setembro de 2022.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 15 de setembro de 2022
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

PORTARIA SME Nº138, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022
O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º da 
Resolução SME/FUMEC nº 4, de 18 de julho de 2007 e considerando o indicado pelo 
Gabinete do Secretário Adjunto e o que consta no Processo SEI PMC. 2022.00076791-17,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o(a)s seguintes servidore(a)s para, sem prejuízo do cumprimento das 
funções de seus cargos, comporem comissão com a finalidade de analisar materiais 
pedagógicos, conjunto de obras literárias, concernentes aos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental:
I - Rosana Rodrigues Gomes Birai, matrícula nº 136.881-8;
II - Daniela Cristina de Carvalho, matrícula nº 130.892-0;
III - Lúcia Helena Pegolo Gama, matrícula nº 120.552-8;
IV - Márcia Lúcia Anacleto de Souza, matrícula nº 118.653-1;
V - Silvia Chicone, matrícula nº 137.825-2; e
VI - Cintia Isabel Patti, matrícula nº 135.882-0.
Art. 2º Os trabalhos terão início no dia 20/09/2022, às 14h30, no Cefortepe, sala 336, 
situado na Rua Dr. Emílio Ribas, 880, Cambuí, Campinas, SP.
Art. 3º O relatório descritivo dos trabalhos da Comissão, bem como o resultado da 
análise indicada no Art. 1º desta Portaria, devem ser enviados por meio de processo 
SEI, ao Secretário Adjunto, até o dia 27 de setembro de 2022.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 15 de setembro de 2022
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

PORTARIA SME Nº139, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022
O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º da 
Resolução SME/FUMEC nº 4, de 18 de julho de 2007 e considerando o indicado pelo 
Gabinete do Secretário Adjunto e o que consta no Processo SEI PMC. 2022.00076791-17,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o(a)s seguintes servidore(a)s para, sem prejuízo do cumprimento das 
funções de seus cargos, comporem comissão com a finalidade de analisar materiais 
pedagógicos, conjunto de obras literárias, concernentes aos Anos Finais do Ensino 
Fundamental:
I - Parla Camila dos Reis de Souza, matrícula nº 124.724-7;
II - Pedro Alberto Vicente de Oliveira, matrícula nº 138.673-5;
III - Rosana Rodrigues Gomes Birai, matrícula nº 136.881-8;
IV - Caroline Duarte, matrícula nº 136.869-9;
V - Paula Seco Menardi, matrícula nº 138.084-2; e
VI - Wladimir Stempniak Mesko, matrícula nº 119.678-2.
Art. 2º Os trabalhos terão início no dia 20/09/2022, às 14h30, no Cefortepe, sala 338, 
situado na Rua Dr. Emílio Ribas, 880, Cambuí, Campinas, SP.
Art. 3º O relatório descritivo dos trabalhos da Comissão, bem como o resultado da 
análise indicada no Art. 1º desta Portaria, devem ser enviados por meio de processo 
SEI, ao Secretário Adjunto, até o dia 27 de setembro de 2022.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 15 de setembro de 2022
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS
Processo Administrativo: PMC. 2020.00019128-71
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Objeto: Locação de imóvel para funcionamento da EMEI Recanto da Alegria - Pror-
rogação e reajuste contratual
Em atenção às informações do presente protocolado e aos pareceres do Senhor Pro-
curador do Núcleo de Educação (doc. 6451684), do Senhor Procurador-Chefe da Pro-
curadoria de Licitações e Contratos (doc. 6454055) e do Senhor Procurador-Geral 
do Município (doc. 6454671), que indicam a possibilidade e a inexistência de óbices 
legais à prorrogação pretendida, desde que atendidas todas as recomendações e con-
dicionantes apontadas e conforme disposto no artigo 8º, incisos V e VII do Decreto 
Municipal n.º 21.874/21, AUTORIZO: 
- A prorrogação e reajuste em 10,70%, conforme parecer 6403885, do Contrato n.º 
007/20 de locação do imóvel sede da EMEI Recanto da Alegria, localizado a Rua Joa-
quim Ferreira, nº 12, Jardim Nilópolis, celebrado pelo Município e a ASSOCIAÇÃO 
DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ, CNPJ nº 46.072.666/0001-56, por 
mais 12 (doze) meses a partir de 17/09/2022, desde que observados os apontamentos 
dos pareceres 4945116 e 4946016 da Secretaria Municipal de Justiça; e
- A despesa decorrente de R$ 137.810,76 (cento e trinta e sete mil oitocentos e dez 
reais e setenta e seis centavos), onerando no presente exercício R$ 39.812,00 (trinta 
e nove mil oitocentos e doze reais), conforme aprovado pelo Comitê Gestor (doc. 
6475603).
Publique-se na forma da Lei. Encaminhe-se:
- Ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Contratos, 
para a formalização do termo contratual pertinente;
- Após, à esta Secretaria para o devido acompanhamento.

Campinas, 15 de setembro de 2022
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
DESPACHADO PELO SENHOR DIRETOR 

EM 15 DE SETEMBRO DE 2022
Protocolo SEI PMC. 2022.00072649-28
Assunto: Pedido de Certidão de Inteiro Teor - Interessado: 
Denise Cristina Tordin
Solicita, Denise Cristina Tordin, a extração de cópia de inteiro teor do Processo Ad-
ministrativo nº 2017/10/40982.
Estabelece a Constituição da República em seu artigo 5°, XXXIV, b, in verbs;
"XXXIV- São a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e es-
clarecimentos de situações de interesse pessoal;"
Extrai-se, portanto, que a obtenção de certidões constitui um direito dos cidadãos e 
pessoas jurídicas que comprovem legitimidade e interesse para o pedido.
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Pelo exposto, defiro o pedido de certidão de inteiro teor do protocolado face à demons-
tração de legitimidade do requerente para o pleito formulado. Providenciada as cópias 
e certificada a autenticidade, certifique-se nos autos a emissão da Certidão (Anexo II, 
do Decreto Municipal n° 18.050 /13).

Campinas, 15 de setembro de 2022
CHARLES DURAES LEITE

Diretor do Departamento de Apoio à Escola

COMUNICADO SME/DEPE Nº003, DE 15 DE 
SETEMBRO DE 2022

O Secretário Municipal de Educação e o Diretor do Departamento Pedagógico, no 
uso de suas atribuições, e considerando a importância da continuidade do processo 
de divulgação dos fascículos produzidos a partir dos dados da Avaliação Diagnóstica 
Municipal, 
COMUNICAM:
I - ficam convocados os Orientadores Pedagógicos e convidados os Professores que 
desenvolvem projetos HP para Coordenação de Ciclo das Unidades Educacionais de 
Ensino Fundamental para reunião extraordinária a ser realizada em 21 de setembro, 
das 14h às 16h, por meio do link https://meet.google.com/cwj-scua-kco.
II - o encontro, referido no inciso I deste Comunicado, terá a seguinte organização:
a) apresentação dos textos produzidos;
b) problematização das análises, buscando formas de instrumentalizar as equipes a 
partir das discussões provocadas com a leitura dos textos e das possíveis contribuições 
destes materiais para melhoria da prática pedagógica.

Campinas, 15 de setembro de 2022
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação
LUCIANO ALVES DOS REIS
Diretor do Departamento Pedagógico

CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDEB

CONVOCAÇÃO
A Presidente do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, no 
uso das atribuições legais, CONVOCA todos os Conselheiros para 13ª Reunião Ordi-
nária a ser realizada:
DATA: 20/09/2022
HORÁRIO: às 14h30.
LOCAL: A reunião acontecerá em sala virtual, por videochamada acessada através do 
link https://meet.google.com/cuy-cqvv-gru. 
PAUTA:
1. Análise da prestação de contas referente ao mês de agosto/2022 e aprovação.
2. Verificação, esclarecimento da Folha de Pagamento dos Profissionais da Educação 
e aprovação.

Campinas, 15 de setembro de 2022
LEILA CLAUDIA SARUBBI HELENO DA SILVA

Presidente do CACS-FUNDEB

SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - JRT

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA DA JUNTA DE 
RECURSOS TRIBUTÁRIOS

Processo Principal: 2014/03/19106
Interessada: ATUA CAMPINAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA
Requerente: Tomaz Decésamo Pereira Galvão
Tributo/Assunto: IPTU - Impugnação de Lançamento
Recurso Voluntário: Processo 2016/03/10534, juntado de folhas 89 a 92
NÃO ADMITIDOS O RECURSO INTERPOSTO, considerando que a decisão de 
primeira instância administrativa publicada no DOM de 18/12/2016 foi de não conhe-
cimento do pedido de impugnação apresentado que, nos termos do art. 83, parágrafo 
único, da Lei Municipal 13.104/2007, comporta tão somente pedido de reconsideração 
à mesma autoridade julgadora. Com base no art. 76, §4º, da mesma lei, encaminhamos 
o presente ao Departamento de Receita Imobiliárias - SMF, para ciência e providên-
cias quanto ao crédito tributário.

LUIS FERNANDO GOMES TOJAL MATTOSO
Presidente da Junta de Recursos Tributários

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 
- DCCA

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF

Expediente despachado pelo Sr. Coordenador
Protocolo SEI: PMC. 2022.00071589-07
Interessado: ANDRE GATTI FERREIRA ALVES
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, foi apurado 
crédito tributário pago indevidamente no valor de 194,0001 UFIC's - decorrente do 
valor recolhido a maior para o lançamento de ISSQN Ofício do exercício de 2022, 
relativo à IM 271.998-3, nos moldes do artigo 44, § 1º, da Lei Municipal 13.104/2007. 
Decido que a repetição do referido indébito será processada pela forma de restituição, 
nos moldes do artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso no momento de efetivar 
o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, fica 
autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a compensação do crédito reco-
nhecido, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução 
Normativa SMF nº 001/2012.

Protocolo SEI: PMC. 2022.00075187-09
Interessado: Marcelo Bragotto
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, foi apurado 
crédito tributário pago indevidamente no valor de 221,6068 UFIC - decorrente do re-
colhimento em duplicidade da cota única do carnê de IPTU/Taxa(s) de 2021 - emissão 
01/2021, para o imóvel 3412.31.52.0959.04081, nos moldes do Parágrafo Único do 

artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007. Decido que a repetição do referido indébito 
será processada pela forma de restituição, nos moldes do artigo 45 da Lei Municipal 
13.104/2007. Caso no momento de efetivar o pagamento da restituição constem dé-
bitos exigíveis em nome do contribuinte, fica autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a 
providenciar a compensação do crédito reconhecido, nos moldes do artigo 43 e 45 da 
Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

Protocolo SEI: PMC. 2022.00075384-83
Interessado: GISELE DANTAS DE VECCHI OLIVA
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, decido pelo 
aproveitamento do crédito apurado no valor de 332,1966 UFIC's, procedente do(s) 
pagamento(s) da(s) parcela(s) 06 a 11 do carnê de IPTU e Taxa de Coleta e Remoção 
de Lixo do exercício de 2021 - emissão 01/2021 (cancelado por recálculo), do imóvel 
3412.63.34.0236.01001, não computado na apuração do montante devido pelo sujeito 
passivo na reemissão desse lançamento realizada em 06/2021, nos moldes do artigo 56 
da Lei Municipal 13.104/2007. Caso após a efetivação do procedimento, ainda restar 
crédito a favor do contribuinte, fica autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a encaminhar 
o processo ao Diretor do Departamento de Receitas Imobiliárias para determinar, de 
ofício, o aproveitamento em lançamentos futuros, conforme previsto no artigo 55 da 
Lei Municipal 13.104/2007.

Protocolo SEI: PMC. 2022.00075426-77
Interessado: GEOVA FERREIRA DA SILVA
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instrução 
Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de Con-
trole desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, foi apurado crédito 
tributário pago indevidamente no valor de 440,3407 UFIC - decorrente do recolhi-
mento em duplicidade para a(s) parcela(s) 03 a 13 e 16 a 20 do carnê IPTU/Taxas 2020 
(X1000), emissão 11/2020, lançado para o cartográfico nº 3341.14.60.0507.01001, 
nos moldes do parágrafo 1º do artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007. Decido que a 
repetição do referido indébito será processada pela forma de compensação, nos mol-
des do artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso o crédito não seja utilizado em 
sua totalidade no procedimento de compensação, e não constem outros débitos ven-
cidos ou vincendos em nome do sujeito passivo, fica autorizada a CSACPT/DCCA a 
encaminhar o processo para restituição, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 
13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

Protocolo SEI: PMC. 2022.00076003-83
Interessado: DENAIR FELIPE TONET
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, foi apurado 
crédito tributário pago indevidamente no valor de 190,2814 UFIC - decorrente do re-
colhimento em duplicidade para a(s) parcela(s) 05 a 07 do carnê IPTU/Taxa de 2021, 
emissão 01/2021, lançado para o cartográfico nº 3263.61.88.0403.01001, nos moldes 
do parágrafo 1º do artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007. Decido que a repetição do 
referido indébito será processada pela forma de compensação, nos moldes do artigo 45 
da Lei Municipal 13.104/2007. Caso o crédito não seja utilizado em sua totalidade no 
procedimento de compensação, e não constem outros débitos vencidos ou vincendos 
em nome do sujeito passivo, fica autorizada a CSACPT/DCCA a encaminhar o pro-
cesso para restituição, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e 
Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

Campinas, 15 de setembro de 2022
LUCAS SILVA CUNHA

COORDENADOR DA CSACPT.

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC. 2022.00064437-21
Interessado: SUELI CAETANO DE OLIVEIRA
Código Cartográfico: 3362.23.45.0349.01001
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2023 e 
subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel.

Campinas, 15 de setembro de 2022
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC. 2022.00076019-41
Interessado: MARIA DE LOURDES SANTOS MELO
Código Cartográfico: 3321.64.52.0409.01001
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2023 e 
subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel.

Campinas, 15 de setembro de 2022
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

https://meet.google.com/cwj-scua-kco
https://meet.google.com/cuy-cqvv-gru
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DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC. 2022.00062063-55
Interessado: OSVALDO LUIZ GOMES
Código Cartográfico: 3441.13.64.0350.01001
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2023 e 
subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel.

Campinas, 15 de setembro de 2022
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC. 2022.00073978-12
Interessado: MARINA FRANCOBANDIERA
Código Cartográfico: 3412.51.30.0015.01001
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2023 e 
subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel.

Campinas, 15 de setembro de 2022
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Protocolo: PMC. 2022.00076686-97
Interessado: HELENA CRISTINA BARBOZA DE SOUZA
Código Cartográfico: 3443.14.08.0083.01001
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 
3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA AMPARO SOCIAL AO IDOSO, para os exercícios de 2023 e 2024, 
sendo necessário o pedido de renovação em época própria se mantido os requisitos 
legais. A isenção concedida limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do rea-
juste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido 
pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, 
caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A presente decisão não se aplica às taxas 
imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 15 de setembro de 2022
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Protocolo: PMC. 2022.00076154-96
Interessado: SELVA HELENA MAYOR ARDITO
Código Cartográfico: 3234.22.04.0091.01001
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 
3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA AMPARO SOCIAL AO IDOSO, para os exercícios de 2023 e 2024, 
sendo necessário o pedido de renovação em época própria se mantido os requisitos 
legais. A isenção concedida limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do rea-
juste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido 
pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, 
caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A presente decisão não se aplica às taxas 
imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 15 de setembro de 2022
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC. 2022.00075284-11
Interessado: VALDOMIRO DOS SANTOS FARIA
Código Cartográfico: 3252.52.64.0273.01001
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2023 e 
subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel.

Campinas, 15 de setembro de 2022
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC. 2022.00073024-47
Interessado: JOCENEIDE MEDEIROS MONTEIRO
Código Cartográfico: 3421.23.33.0086.01001
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2023 e 
subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel.

Campinas, 15 de setembro de 2022
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC. 2022.00073174-79
Interessado: NUNCIATA APARECIDA RAMIRES SENE
Código Cartográfico: 3441.23.53.0276.01001
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2023 e 
subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel.

Campinas, 15 de setembro de 2022
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC. 2022.00072663-86
Interessado: ELZA GUERRERA DO AMARAL
Código Cartográfico: 3432.32.72.0125.01001
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2023 e 
subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel.

Campinas, 15 de setembro de 2022
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC. 2022.00071349-86
Interessado: MARIA APARECIDA CHIARELLI SOUZA
Código Cartográfico: 3451.14.64.0042.01001
Com fundamento no artigo 4º, I, da Lei Municipal nº 11.111/2001 e alterações, aten-
dendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o 
disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 3/2017 do Departamento de 
Receitas Imobiliárias, DEIXO DE CONHECER O PEDIDO DE ISENÇÃO PARA 
APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, nos termos do art. 13 e art. 63, parágrafo 2° da 
Lei Municipal n° 13.104/2007 e alterações posteriores, pois mesmo regularmente no-
tificado nos termos do art. 13, art. 21, inciso V, art. 22, inciso II e art. 63, parágrafo 1°, 
todos da Lei Municipal n° 13.104/2007 e alterações posteriores, o(a) Interessado(a) 
deixou de apresentar a documentação solicitada, assim como não justificou ou contes-
tou formalmente dentro do prazo estipulado.
Fica o requerente notificado para, querendo, pedir reconsideração da decisão de não 
conhecimento do pedido, exclusivamente no que verse sobre os motivos e fundamen-
tos do não conhecimento, no prazo de 30 dias, em face das disposições do parágrafo 
único do artigo 83, da Lei Municipal nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que a presente deci-
são não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial de que trata o artigo 74 da 
Lei Municipal nº 13.104/07, alterada pela Lei Municipal nº 13.636/09.

Campinas, 15 de setembro de 2022
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC. 2022.00064636-76
Interessado: LUIS PEREIRA LIMA
Código Cartográfico: 3431.31.83.0475.01001
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
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nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2023 e 
subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel.

Campinas, 15 de setembro de 2022
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC. 2022.00072156-33
Interessado: GILZA DOS SANTOS AUGUSTO
Código Cartográfico: 3443.44.27.1006.02028
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2023 e 
subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel.

Campinas, 15 de setembro de 2022
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC. 2022.00067455-74
Interessado: MARIA CRISTINA GONÇALVES TOJAL SCHIAVINATO
Código Cartográfico: 3421.22.41.0031.12015
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2023 e 
subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel.

Campinas, 15 de setembro de 2022
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC. 2022.00065030-58
Interessado: Maria Evangelina de Souza
Código Cartográfico: 3263.61.94.0356.01001
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2023 e 
subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel.

Campinas, 15 de setembro de 2022
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
Protocolado: 2016/03/6309
Interessado: Maurício Laurenção Seber
Código Cartográfico: 5213.13.57.0374.00000 
Assunto: Cancelamento dos Lançamentos Tributários
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 66 combinados 
com os artigos 3º, 69, 70 e 82 da Lei Municipal nº13.104/2007,defiro o pedido de 
cancelamento dos lançamentos do IPTU, incidentes sobre o imóvel cadastrado 
pelo cartográfico 5213.13.57.0374.00000, a partir do exercício de 2020, tendo em 
vista a comprovação da desapropriação do imóvel pelo DERSA para implantação 
da Rodovia Miguel Melhado Campos, nos autos da ação judicial sob nº 1033082-
61.2017.8.26.0114, caracterizando-se o imóvel como bem de uso comum do povo, 
como dispõe o inciso I, do artigo 99 do Código Civil.
Deixo de recorrer à Junta à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a pre-
sente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo 
art. 74 da Lei 13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

Protocolado nº 2020/10/13752
Interessado: Cambuí Futebol Clube
Código Cartográfico: 3421.51.99.0001.01001
Diante do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elemen-
tos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 66 combinado com os ar-
tigos 3º, 69, 70 e 82 da Lei Municipal 13.104/2007, INDEFIRO o pedido de desconto 

de 85% sobre o valor do IPTU referente ao exercício de 2021 para o imóvel cadastrado 
sob o código cartográfico nº3421.51.99.0001.01001, tendo em vista que constatada 
irregularidade fiscal do interessado, em desacordo com o disposto no artigo 5º da Lei 
Municipal nº 14.919/2014 e Decreto Municipal nº 19.730/2017, artigo 3º, § 4º.

Campinas, 15 de setembro de 2022
ADRIANO SALLES

AFTM - Matricula nº 131.274-0 - Diretor(a) do DRI/SMF

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI
RELATÓRIO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 

E PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Protocolado: 2009/10/31416
Interessado: Nelson de Arruda Noronha Gustavo Júnior
Código Cartográfico: 3423.41.09.0053.01001
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com base na manifestação dos setores competentes, nos elementos e documentos 
constantes do presente processo e atendendo as disposições do artigo 4º combinado 
com os artigos 68 a 70 e 82 da Lei Municipal nº 13.104/2007, indefiro o pedido de 
revisão do lançamento tributário do IPTU exercício 2004 ( reemissão julho de 
2009), para o imóvel cadastrado sob o código cartográfico nº 3423.41.09.0053.01001, 
tendo em vista que corretamente constituído, posto que a motivação para o relança-
mento do lançamento tributário foi a constatação pela Administração Tributária de 
aumento da área construída no imóvel, com reavaliação dos dados cadastrais dentro 
das Leis Municipais nº 9.927/1998 e 11.111/2001, conforme estipulado pelos artigos 
145, inciso III, 149, inciso VIII e 173, inciso I, da Lei Federal nº 5.172/1966 (CTN), e 
os valores originalmente pagos na emissão geral do exercício de 2004 foram devida-
mente compensados na reemissão, não havendo erro de fato no lançamento em litígio.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a decisão não se 
enquadra na obrigatoriedade de recurso oficial previsto no artigo 74 da Lei Municipal 
nº 13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

Protocolo: 2014-03-03326
Interessado: GEORGES CHAGAS SCHWARZSTEIN
Código Cartográfico: 3423.44.76.0104.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com base na manifestação do setor competente, demais elementos e documentos 
constantes dos autos e atendendo às disposições do art. 68, combinado com art. 4º, 
e dos arts. 69, 70, 82, da Lei 13.104/2007, certifico a desistência tácita do pedido 
de revisão dos lançamentos do IPTU e da Taxa de Lixo referentes ao exercício de 
2014, para o imóvel cadastrado sob cartográfico nº 3423.44.76.0104.00000, tendo em 
vista que os lançamentos em questão foram pagos, em 13/02/2014, após a data de 
protocolização do pedido de revisão, consoante o §2° do artigo 15 da Lei Municipal 
nº 13.104/2007.

Protocolo nº: 2014/03/30287
Interessado: Duas Anas Negócios e Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Códigos Cartográficos: 3242.64.47.0001.00000, 3242.64.26.0001.00000, 
3242.64.26.0347.00000, 3242.64.47.0275.00000, 3242.64.15.0001.00000, , 
3242.64.26.0061.00000, 3242.64.26.0378.00000, 3242.64.47.0297.00000, 
3242.64.15.0044.00000, 3242.64.26.0089.00000, 3242.64.26.0404.00000, 
3242.64.47.0318.00000, 3242.64.15.0066.00000, 3242.64.26.0115.00000, 
3242.64.26.0430.00000, 3242.64.47.0341.00000, 3242.64.15.0093.00000, 
3242.64.26.0141.00000, 3242.64.26.0460.00000, 3242.64.47.0364.00000, 
3242.64.15.0122.00000, 3242.64.26.0167.00000, 3242.64.26.0488.00000, 
3242.64.47.0393.00000, 3242.64.15.0151.00000, 3242.64.26.0192.00000, 
3242.64.47.0190.00000, 3242.64.47.0424.00000, 3242.64.15.0180.00000, 
3242.64.26.0218.00000, 3242.64.47.0222.00000, 3242.64.47.0456.00000, 
3242.64.15.0209.00000, 3242.64.26.0285.00000, 3242.64.47.0250.00000 e 
3242.64.47.0519.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação do setor competente pela instrução do pedido e de-
mais elementos constantes dos autos e, com fundamento nos artigos 4º, 68, 69 e 
70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, para os imóveis de códigos cartográficos nos 
3242.64.47.0001.00000, 3242.64.26.0001.00000, 3242.64.26.0347.00000, 
3242.64.47.0275.00000, 3242.64.15.0001.00000, 3242.64.26.0061.00000, 
3242.64.26.0378.00000, 3242.64.47.0297.00000, 3242.64.15.0044.00000, 
3242.64.26.0089.00000, 3242.64.26.0404.00000, 3242.64.47.0318.00000, 
3242.64.15.0066.00000, 3242.64.26.0115.00000, 3242.64.26.0430.00000, 
3242.64.47.0341.00000, 3242.64.15.0093.00000, 3242.64.26.0141.00000, 
3242.64.26.0460.00000, 3242.64.47.0364.00000, 3242.64.15.0122.00000, 
3242.64.26.0167.00000, 3242.64.26.0488.00000, 3242.64.47.0393.00000, 
3242.64.15.0151.00000, 3242.64.26.0192.00000, 3242.64.47.0190.00000, 
3242.64.47.0424.00000, 3242.64.15.0180.00000, 3242.64.26.0218.00000, 
3242.64.47.0222.00000, 3242.64.47.0456.00000, 3242.64.15.0209.00000, 
3242.64.26.0285.00000, 3242.64.47.0250.00000 e 3242.64.47.0519.00000: certifico 
que resta prejudicada a análise de mérito do pedido de revisão dos lançamentos 
de IPTU, referente aos exercícios de 2011 a 2013, com fundamento no artigo 85 da 
Lei 13.104/2007, tendo em vista o cancelamento dos referidos lançamentos em virtude 
de sentença judicial, constante no Processo nº 1034466-59.2017.8.26.0114 1a VFP; 
e certifico a desistência tácitado pedido de revisão dos lançamentos da Taxa de 
Coleta, Remoção e Destinação de Lixo, referente ao exercício de 2013, com fun-
damento no artigo 15, §2°, da Lei 13.104/2007, tendo em vista a extinção dos corres-
pondentes créditos tributários por meio de pagamento ocorrido após a contestação.

Campinas, 15 de setembro de 2022
ADRIANO SALLES

AFTM - Matrícula nº 131.274-0 - Diretor - DRI/SMF

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI
RELATÓRIO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 

E PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Protocolado: PMC. 2018.00004456-77 e anexos PMC. 2019.00002412-57 e PMC. 
2020.00007591-15
Interessado: VALQUIRIA DE SOUZA
CódigoCartográfico: 3263.13.60.0476.01007
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação da área responsável pela instrução e demais elementos 
constantes dos autos e, com fundamento nos artigos 4º, 68, 69 e 70 da Lei Municipal 
nº 13.104/2007, certifico a perda do objeto do pedido de revisão dos lançamentos do 
IPTU e Taxa de Lixo, referentes aos exercícios de 2018, 2019 e 2020, para o imóvel 
cadastrado sob código cartográfico nº 3263.13.60.0476.01007, com fundamento no 
artigo 85 da Lei 13.104/2007, tendo em vista que os lançamentos ora questionados 
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foram cancelados por meio do protocolado nº 2017/03/0186.

Protocolado: PMC. 2018.00005914-95 e anexos PMC. 2019.00005904-21 e PMC. 
2020.00005317-85
Interessado: PARQUE DOS CANTOS INCORPORAÇÕES LTDA/MRV EN-
GENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A
Código Cartográfico: 3444.12.52.0001.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação da área responsável pela instrução e demais elementos 
constantes dos autos e, com fundamento nos artigos 4º, 68, 69 e 70 da Lei Municipal 
nº 13.104/2007, certifico a perda do objeto do pedido de revisão dos lançamentos do 
IPTU e Taxa de Lixo, referentes aos exercícios de 2018, 2019 e 2020, para o imóvel 
cadastrado sob código cartográfico nº 3444.12.52.0001.00000, com fundamento no 
artigo 85 da Lei 13.104/2007, tendo em vista que os lançamentos ora questionados 
foram cancelados por meio do protocolado nº 2016/10/39574.

Protocolado: PMC. 2018.00002305-57 e anexos PMC. 2019.00001610-67 e PMC. 
2020.00002975-70 
Interessado: PAULO SÉRGIO RAMOS MERLI
Requerente: JOSÉ MARQUES RECACHO
Código Cartográfico: 3261.33.12.0080.01001
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação da área responsável pela instrução e demais elementos 
constantes dos autos e, com fundamento nos artigos 4º, 68, 69 e 70 da Lei Municipal 
nº 13.104/2007, certifico a perda do objeto do pedido de revisão dos lançamentos 
do IPTU, referentes aos exercícios de 2018 a 2020 para o imóvel cadastrado sob có-
digo cartográfico nº 3261.33.12.0080.01001, com fundamento no artigo 85 da Lei 
13.104/2007, tendo em vista que os lançamentos ora questionados foram cancelados 
por meio do protocolado 2008/10/57539.

Protocolado: PMC. 2020.00008791-96 e anexo PMC. 2021.00009591-22
Interessado: ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS
Código Cartográfico: 3344.31.84.0227.000000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação da área responsável pela instrução e demais elementos 
constantes dos autos e, com fundamento nos artigos 4º, 68, 69 e 70 da Lei Municipal 
nº 13.104/2007, certifico a perda do objeto do pedido de revisão dos lançamentos 
do IPTU, referentes aos exercícios de 2020 e 2021, para o imóvel cadastrado sob 
código cartográfico nº 3344.31.84.0227.000000, com fundamento no artigo 85 da Lei 
13.104/2007, tendo em vista que os lançamentos ora questionados foram cancelados 
por meio do protocolado PMC. 2020.00009934-87, face a concessão da imunidade 
tributária.

Protocolado: PMC. 2020.00008822-27 e anexo PMC. 2021.00009584-01
Interessado: ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS
Código Cartográfico: 3163.32.88.0202.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação da área responsável pela instrução e demais elementos 
constantes dos autos e, com fundamento nos artigos 4º, 68, 69 e 70 da Lei Municipal 
nº 13.104/2007, certifico a perda do objeto do pedido de revisão dos lançamentos 
do IPTU, referentes aos exercícios de 2020 e 2021, para o imóvel cadastrado sob 
código cartográfico nº 3163.32.88.0202.00000, com fundamento no artigo 85 da Lei 
13.104/2007, tendo em vista que os lançamentos ora questionados foram cancelados 
por meio do protocolado PMC. 2020.00009934-87, face ao reconhecimento da imu-
nidade tributária.

Protocolado: PMC. 2020.00008865-67 e anexo PMC. 2021.00009608-13
Interessado: ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS
Código Cartográfico: 3334.34.80.0409.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação da área responsável pela instrução e demais elementos 
constantes dos autos e, com fundamento nos artigos 4º, 68, 69 e 70 da Lei Municipal 
nº 13.104/2007, certifico a perda do objeto do pedido de revisão dos lançamentos 
do IPTU, referentes aos exercícios de 2020 e 2021, para o imóvel cadastrado sob 
código cartográfico nº 3334.34.80.0409.00000, com fundamento no artigo 85 da Lei 
13.104/2007, tendo em vista que os lançamentos ora questionados foram cancelados 
por meio do protocolado PMC. 2020.00009934-87, face ao reconhecimento da imu-
nidade tributária.

Protocolado: PMC. 2020.00008866-48 e anexo PMC. 2021.00009597-18
Interessado: ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS
Código Cartográfico: 3343.32.74.0114.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação da área responsável pela instrução e demais elementos 
constantes dos autos e, com fundamento nos artigos 4º, 68, 69 e 70 da Lei Municipal 
nº 13.104/2007, certifico aperda do objeto do pedido de revisão dos lançamentos 
do IPTU, referentes aos exercícios de 2020 e 2021, para o imóvel cadastrado sob 
código cartográfico nº 3343.32.74.0114.00000, com fundamento no artigo 85 da Lei 
13.104/2007, tendo em vista que os lançamentos ora questionados foram cancelados 
por meio dos protocolados 2017/011/16262 e PMC. 2020.00009934-87.

Protocolado: PMC. 2020.00008888-53 e anexo PMC. 2021.00009648-01
Interessado: ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS
Código Cartográfico: 3341.63.47.0289.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação da área responsável pela instrução e demais elementos 
constantes dos autos e, com fundamento nos artigos 4º, 68, 69 e 70 da Lei Municipal 
nº 13.104/2007, certifico a perda do objeto do pedido de revisão dos lançamentos 
do IPTU, referentes aos exercícios de 2020 e 2021, para o imóvel cadastrado sob 
código cartográfico nº 3341.63.47.0289.00000, com fundamento no artigo 85 da Lei 
13.104/2007, tendo em vista que os lançamentos ora questionados foram cancelados 
por meio do protocolado PMC. 2020.00009934-87, face ao reconhecimento da imu-
nidade tributária.

Protocolado: PMC. 2021.00002606-68
Interessado: UNIÃO DE VIAJANTES E REPRESENTANTES COMERCIAIS
Código Cartográfico: 3412.51.19.0208.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação da área responsável pela instrução e demais elementos 

constantes dos autos e, com fundamento nos artigos 4º, 68, 69 e 70 da Lei Municipal 
nº 13.104/2007, certifico a perda do objeto do pedido de revisão do lançamento do 
IPTU, referente ao exercício de 2021, para o imóvel cadastrado sob código carto-
gráfico nº 3412.51.19.0208.00000, com fundamento no artigo 85 da Lei 13.104/2007, 
tendo em vista que o lançamento ora questionado foi cancelado por meio dos protoco-
lados nº 2019/010/15558 e 2020/03/00985.

Protocolado: PMC. 2022.00003651-84
Interessado:Gustavo Vieira da Silva
Código do imóvel:4313.12.47.3167.01001
Assunto: Isenção do IPTU para Obras Licenciadas em Andamento
Com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acostados aos 
autos e atendendo as disposições dos artigos 3°, 58, 66, 69, 70 e 82 da Lei Municipal 
n° 13.104/07,de ofício, determino o cancelamentodo benefício de isenção de 50% do 
IPTU para Obras Licenciadas em andamento concedido ao imóvel cadastrado sob có-
digo cartográfico nº4313.12.47.3167.01001, para os exercícios de 2018 e 2019,tendo 
em vista que a obra foi finalizada no ano de 2021, ou seja, após o segundo ano de con-
cessão do benefício, conforme se depreende do Parecer Fiscal, documento 4979449, 
consolidado pela decisão, documento 4979467, com fundamento no disposto no artigo 
4º, inciso XII da Lei Municipal nº 11.111/01 e Instrução Normativa SMF nº 001/2001, 
desde que, no momento da execução da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF, 
ainda esteja dentro do prazo legal de que trata o artigo173 do Código Tributário Na-
cional, Lei nº 5.172/1966.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei Municipal nº 13.104/07 alterado pela Lei Municipal nº 13.636/09.

Protocolado: PMC. 2022.00014782-41
Interessado: Ricardo Nunes Gerin
Requerente: Raphaela Kaizer
Código Cartográfico: 3442.64.68.0001.01001
Assunto: Revisão/isenção de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação das Áreas competentes e demais elementos acostados 
aos autos e atendendo as disposições dos artigos 3º, 4º, 58, 66, 68, 69, 70 e 82 da 
Lei Municipal n° 13.104/07, INDEFIRO o pedido de revisão/isenção do IPTU e 
Taxa de Lixo exercício 2022 para o imóvel cadastrado com código cartográfico 
nº3442.64.68.0001.01001, tendo em vista que o lançamento doIPTUfoi corretamente 
constituído, posto que o imóvel está inserido no perímetro Urbano, conforme a Lei 
Municipal 8.161, de 16 de dezembro de 1994, de acordo com informação da Coor-
denadoria Setorial de Laudos e Desenhos Técnicos da SEPLURB, e é atendido pelos 
melhoramentos públicos previstos no § 1º do artigo 32 da Lei Federal nº. 5.172/1966 
(CTN), a saber: I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais há 
mais de cinco anos; II - abastecimento de água desde 1980, III - sistema de esgotos 
sanitários desde 1984; IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para 
distribuição domiciliar, ao menos desde 2012; V - escola primária ou posto de saúde a 
uma distância máxima de três quilômetros desde 1981, e quanto à alegação de uso ru-
ral e existência de área de preservação ambiental permanente no imóvel, em que pese 
regularmente notificado por e-mail em 01/06/2022, para apresentar os documentos ne-
cessários à análise do mérito dos pedidos citados, de acordo com os artigos 4º e 10 do 
Decreto Municipal nº 19.723/2017, que regulamentam, respectivamente, o artigo 2º-B 
e 4º, ambos da Lei Municipal nº 11.111/2001, o interessado não atendeu a referida no-
tificação, nem apresentou contestação formalizada para sua omissão, deixando assim 
de comprovar o exercício da atividade rural e a existência e efetiva preservação da 
alegada área de preservação permanente. Quanto a alegada existência de Servidão de 
Passagem em virtude de Estrada Municipal CAM 260, o pleito não merece prosperar, 
visto que os lançamentos pugnados estão consoantes os dados do imóvel constantes 
do registro imobiliário, nos termos do artigo 21 da Lei 11.111/2001, conforme consta 
do protocolado nº 2019.00025072-97. No tocante àTaxa de Lixo, o Departamento 
de Limpeza Urbana informou em 26/11/2019, que o serviço de coleta, remoção e 
destinação de lixo é prestado para o imóvel em questão com frequência alternada, 03 
dias por semana, tendo sua implantação ocorrida há mais de 10 anos, nos termos da 
Lei Municipal nº 11.111/01 (e alterações), Decreto Municipal nº 19.723/17 e Instrução 
NormativaDRI-SMFnº 003/2017 e Lei Municipal 6.355/1990.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei Municipal nº 13.104/07 alterado pela Lei Municipal nº 13.636/09.

Protocolado: PMC. 2022.00074619-10
Interessado: INFORMÁTICA DE MUNICÍIPIOS ASSOCIADOS S/A.
Requerente: JOSÉ TADEU ALVES MOREIRA
Imóvel: 3162.63.34.1515.00000
Assunto: Restituição / Compensação - IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposições do artigo 
66, combinado com o artigo 3º e dos artigos 69 e 70, todos da Lei nº 13.104/07, 
reconheço o direito ao crédito tributário de 14.993,1558 UFICs, proveniente 
dos recolhimentos efetuados das parcelas 01/11 a 11/11 dos lançamentos de IPTU 
referentes ao exercício 2021 para o imóvel cadastrado sob o código cartográfico nº 
3162.63.34.1515.00000, haja vista a concessão de isenção do IPTU para referido 
imóvel através de decisão proferida no protocolado SEI PMC. 2022.00019184-03, 
publicada no Diário Oficial em 31/03/2022. Remeto os autos ao DCCA/SMF para pro-
vidências quanto à restituição, observando-se os artigos 45 a 51 da Lei nº 13.104/07 
c/c artigos 165 e 167 da Lei Federal nº 5.172/1966 (CTN), devendo o interessado 
aguardar comunicado quanto aos procedimentos subsequentes.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra nas disposições do artigo 74 da Lei nº 13.104/07.

Protocolado: PMC. 2022.00075407-12
Interessada: RENATA OLIVEIRA SELMI HERRMANN
Requerente: YARA SIQUEIRA FARIAS MENDES
Código Cartográfico: 3452.14.86.0578.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elemen-
tos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos doartigo 4°, combinado com os arti-
gos13, 14, 68 a 70 e 89, todos da Lei Municipal nº 13.104/2007 e alterações, indefiro 
o pedido de revisão de lançamentos de IPTU, referentes aos exercícios de 2017 a 2020 
(Emissão Retroativos 06/2022), em relação ao imóvel cadastrado sob código cartográfico 
n°3452.14.86.0578.00000,posto que estão regularmente constituídos,já que devidamente 
comprovado que a concessão da isenção de IPTU de que trata a Lei Complementar Munici-
pal n° 361, de 21/07/2022, instituidora do Programa de Cadastramento Espontâneo de Gle-
bas, está condicionadacumulativamente:(i)àespontaneidade no cadastramento da gleba por 
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parte do Contribuintee Responsáveis Tributários, restando verificado que o cadastramento 
se deu, no caso concreto,ex officio, mediante Ordem de Ação Fiscal n° 51/2021, contida nos 
autos do protocolado n°PMC. 2021.00064239-50, em nome do Departamento de Receitas 
Imobiliárias da Secretaria Municipal de Finanças (DRI/SMF); e(ii)àprévia apresentação de 
requerimento administrativo à SMF, não tendo sido identificado o ingresso do referido do-
cumento, tal qual se exigeno corpo do texto legal, já referido, assim como no artigo 179 da 
Lei Federal n° 5.172/1966 (CTN) e ser imperativa a interpretação literal da legislação ati-
nente à matéria, conforme artigo 111, também do CTN.Por fim, o valor venal do imóvel está 
devidamente constituído, conforme os dados contidos na certidão de matrícula imobiliária 
n° 35.165 (3° Cartório de Registro de Imóveis de Campinas), e de acordo com o contido nas 
Leis Municipais n° 11.111/2001, e alterações, n° 15.360/2016 e n° 15.499/2017, assim como 
na Instrução Normativa SMF n° 004/2016, naquilo em que couberem.
Deixo de recorrerà Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente deci-
são não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo Art. 74 da 
Lei Municipal n° 13.104/2007, alterado pela Lei Municipal n° 13.636/2009.

Campinas, 15 de setembro de 2022
ADRIANO SALLES

AFTM - Matrícula nº 131.274-0 - Diretor - DRI/SMF

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
DECISÃO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Protocolado: PMC. 2022.00070119-81
Interessado: LUCAS FURLAN SABBAG - CPF: 353.810.388-79
Assunto: Substituição - 1º Tabelião de Notas de Campinas - SIM - DTIM
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do artigo 66, 
combinado com o artigo 3º e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, defiro a substituição 
do credenciamento do 1º Tabelião de Notas de Campinas, excluindo-se o Sr. WILLIAN 
SANCHES CAMPAGNONE, inscrito no CPF sob o nº 555.354.538-20, sendo substituído 
pelo Sr. LUCAS FURLAN SABBAG, inscrito no CPF sob o nº 353.810.388-79, em face 
da Portaria nº 18/2022 (PROCESSO PJECOR Nº 0000322-25.2022.2.00.0826 - CAMPI-
NAS), de 25/04/2022, que declarou a vacância da delegação correspondente ao 1º Tabelião 
de Notas da Comarca Campinas, a partir de 25.02.2022, em razão da aplicação da pena de 
perda da delegação ao Sr. Willian Sanches Campagnone; designando para responder pelo 
expediente da delegação vaga, a partir de igual data, o Sr. Lucas Furlan Sabbag, titular do 1º 
Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de São Roque, nos termos 
do art. 1º da IN 001/2014. c.c. art. 17-A da Lei Municipal nº 12.391/2005, acrescido pela Lei 
Complementar nº 43/2013, e Decreto Municipal nº 18.328/2014.

Campinas, 15 de setembro de 2022
ADRIANO SALLES 

AFTM - Matrícula 131.274-0 - Diretor do DRI/SMF

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
RELATÓRIO DE DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

TRIBUTÁRIO
Protocolado: PMC. 2021.00065059-21
Interessado: Guarani Futebol Clube
Cartográficos: 3423.52.76.1721.01001, 3423.61.10.0001.00000, 
3423.52.76.8001.00000
Assunto: Isenção IPTU/exercício 2022 - Lei 14.919/2014
Diante do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elemen-
tos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 66 combinado com os arti-
gos 3º, 69, 70 e 82 da Lei Municipal 13.104/2007, não conheço do pedido de desconto 
de 85% sobre o valor do IPTU referente ao exercício de 2022 para os imóveis cadastra-
dos sob os códigos cartográficos nº 3423.52.76.1721.01001, 3423.61.10.0001.00000 
e 3423.52.76.8001.00000, tendo em vista a falta de legitimidade do requerente para o 
pleito, visto que não figura no cadastro imobiliário como titular dos referidos imóveis 
nos termos do artigo 83, inciso II da Lei 13.104/2007. Ressalte-se, que em o queren-
do, é facultado ao requerente interpor pedido de reconsideração, à mesma autoridade 
julgadora e que verse exclusivamente sobre os motivos e fundamentos do não conhe-
cimento, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação desta, nos termos 
do artigo 83 da Lei Municipal 13.104/2007.

Campinas, 15 de setembro de 2022
ADRIANO SALLES 

AFTM - Matrícula 131.274-0 - Diretor do DRI/SMF

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
RELATÓRIO DE DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

TRIBUTÁRIO
Protocolo: PMC. 2022.00046720-90
Interessado: ADM PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
Código Cartográfico: 3162.63.34.0150.01001
Assunto: Pedido de enquadramento de imóvel como galpão industrial e logístico.
Com base nos elementos e documentos constantes dos autos e atendendo as disposi-
ções do artigo 66, c.c o artigo 3º, e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07 e funda-
mentado nas disposições dos artigos 19 e 19-A da Lei nº 11.111/01 e da IN/SMF nº 
009, de 22/11/2021, indefiro o pedido de enquadramento como galpão industrial e 
logístico para fins de tributação do IPTU do exercício de 2023 do imóvel cadastrado 
sob o cartográfico n° 3162.63.34.0150.01001, tendo em vista que o imóvel não atende 
ao disposto no artigo 19, § 9º, inciso III da Lei nº 11.111/01, bem como ao artigo 5°, 
inciso I da IN SMF nº 09/2021 com a nova redação da IN SMF nº 09/2022.

Campinas, 15 de setembro de 2022
ADRIANO SALLES 

AFTM - Matrícula 131.274-0 - Diretor do DRI/SMF

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - DRM

COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO 
FISCAL E PROTOCOLOS

Processo SEI:PMC. 2022.00058200-84
Sujeito Passivo:Adriana Prado Olyntho de Arruda
Inscrição Mobiliária:385.925-8
Requerente / Procurador(es):Adriana Prado Olyntho de Arruda
Assunto:Solicitação de encerramento retroativo de inscrição mobiliária/ISSQN
Nos termos do art. 66 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e arts. 2º e 3º da Instrução 
Normativa 04/2018,DEFIRO o pedido de encerramento retroativo da Inscrição Mu-
nicipal n°385.925-8, a partir de 17/03/2017 por apresentar prova hábil, com base no 
disposto no art. 1°, incisoIV c/c artigo 2º, parágrafo 4º da Instrução Normativa DRM/
SMF 02/2015 e art. 64, parágrafo 2° do Decreto n° 15.356/2005, cancelando os lança-
mentos do ISSQN Ofício de profissional autônomo posteriores a data de encerramento 
da inscrição municipal.

MARCO ANTONIO KUAN OTTONI
AFTM-Coordenador da CSPFP/DRM/SMF

SECRETARIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

CONVOCAÇÃO
A Junta Médica Oficial CONVOCA o (a) relacionado (a) abaixo a comparecer em 
sua respectiva data e horário, para avaliação com Relatórios e Exames Médicos, 
à Rua José Paulino, nº.1399, Espaço Arcadas, 5º Andar..
Paulo César Granado,
matrícula102325-0
data:19/09/2022hora: 09h:00

Campinas, 14 de setembro de 2022
JUNTA MEDICA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

CONCURSO PÚBLICO - MÉDICOS - EDITAL 03/2022
COMUNICADO - RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS CONTRA 

A CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA
A Secretaria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, em conjunto com a Fundação 
para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - Fun-
dação Vunesp, em conformidade com o Edital nº 03/2022 do Concurso Público para 
os cargos de Médicos, comunica que não houve interposição de recursos contra a 
Classificação Prévia, divulgada em 05 de setembro de 2022.

Todas as publicações serão divulgadas no Diário Oficial do Município e no site da 
VUNESP (www.vunesp.com.br) e cabe aos candidatos acompanhá-las. 

Campinas, 15 de setembro de 2022
AIRTON APARECIDO SALVADOR

Diretor do Departamento de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

CONCURSO PÚBLICO - MÉDICOS - EDITAL 03/2022
Convocação para procedimento de heteroidentificação

A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas (SMGDP) da Pre-
feitura Municipal de Campinas , em conjunto com a Fundação para o Vestibular da 
Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - Fundação VUNESP, no 
uso de suas atribuições legais, convoca, em ordem alfabética, os candidatos abaixo 
relacionados, autodeclarados pretos ou pardos, optantes pela reserva de 20% das va-
gas para Pessoas Pretas ou Pardas (PPP) e previamente classificados, pós-recurso, no 
Concurso Público para os cargos públicos efetivos de Médicos, a comparecerem à ES-
TAÇÃO CULTURA - Praça Marechal Floriano Peixoto, s/n, Centro - Campinas/
SP (procurar pela "Sala do Relógio"), no dia e horário determinado na tabela 
abaixo, para realização de procedimento de heteroidentificação, de acordo com o item 
8.4.1 do Capítulo VIII do Edital 03/2022 e com o estabelecido abaixo:
1. O candidato deverá comparecer no dia, horário e local definidos na tabela abaixo, 
munido de documento oficial e original de identidade e/ou digital oficial com QR 
Code. Após a conferência de sua identificação por um dos membros da comissão, 
deverá assinar a lista de presença, atestando seu comparecimento.
1.a) Serão considerados documentos oficiais de identidade: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares; pelas Secretarias de Segurança Pública; pelos Institutos de Iden-
tificação e Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscaliza-
dores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte; Certificado de 
Reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas 
por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho 
e Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo novo, com foto);
2. O candidato será avaliado presencialmente perante a Comissão de Heteroidentifica-
ção, composta por servidores públicos municipais.
3. A comissão confirmará ou não a veracidade da autodeclaração informada pelo can-
didato somente através da análise fenotípica do próprio candidato no momento da 
avaliação, não sendo aceitas quaisquer outras comprovações, como relatórios, ates-
tados (médicos ou não) ou demais documentos, fora os elencados no item 1 desta 
convocação.
4. Durante o procedimento de heteroidentificação, o candidato não deverá fazer uso 
de boné, touca, chapéu, peruca, bandana, máscaras, cobertura de maquiagem, óculos, 
lenço, luva ou quaisquer acessórios e adornos que impeçam, dificultem ou alterem a 
observação e registro eletrônico de suas características fenotípicas;
5. Será feito o registro eletrônico do candidato (foto e/ou filmagem), sendo que esse 
material, de caráter sigiloso, ficará arquivado em sistema informatizado da Prefeitura 
Municipal de Campinas.
6. Não haverá reconvocação para essa etapa do certame.
7. Nos termos do Edital 03/2022, item 8.8, alínea "a", a ausência implicará na perda 
dos direitos legais decorrentes da inscrição como candidato preto ou pardo, fi-
cando o candidato EXCLUÍDO do certame, mesmo que tenha obtido classificação na 
Lista de Ampla Concorrência (LAC).
O resultado da análise do procedimento de heteroidentificação será publicado no Diário 
Oficial do Município e no site da Fundação Vunesp, na data prevista de 28/09/2022.

INSCRI-
ÇÃO NOME DOCUMEN-

TO
DATA PARA COMPA-

RECIMENTO

HORÁRIO 
PARA 

COMPARE-
CIMENTO

20939604 ANTONIO JADSON MARREIRO BRASIL 43439775-1 23/09/22-SEXTA-FEIRA 09H00

21802815 CHRISTIANNA ELLER SILVA SOUSA 13596962 23/09/22-SEXTA-FEIRA 09H00

20910045 FLAVIA SILVA DE PAIVA 1436720 23/09/22-SEXTA-FEIRA 09H00

20776853 FRANCISCO CARLOS SPECIAN JUNIOR 25132733 23/09/22-SEXTA-FEIRA 09H00

21689253 PATRICIA QUEILLA SOUZA LIMA DE 
ALMEIDA 20144334-10 23/09/22-SEXTA-FEIRA 09H00

21077886 PAULO CEZAR CARVALHO DA SILVA 37526691-4 23/09/22-SEXTA-FEIRA 09H00

21772975 PRISCILA NATALI MORAES 34443863-6 23/09/22-SEXTA-FEIRA 09H00

21062897 VALERIA CORREIA DE JESUS 57987594-5 23/09/22-SEXTA-FEIRA 09H00

20852053 VANINA CASTRO DORIA DE ALMEIDA 3189004 23/09/22-SEXTA-FEIRA 09H00

Campinas, 15 de setembro de 2022
AIRTON APARECIDO SALVADOR

Diretor do Departamento de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

ERRATA - COMUNICADO DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - AGENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL

(EDITAL II/2022)
O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas comunica o resultado do Exame Médico Pré-Admis-

http://www.vunesp.com.br
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-sional, do candidato relacionado abaixo, no Diário Oficial do Município do dia 15 de 
setembro de 2022, página 15. 
ONDE SE LÊ :
COMUNICADO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - MÉDICOS
(Edital I/2022)
LEIA-SE :
COMUNICADO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - AGENTE DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL (Edital II/2022)

ONDE SE LÊ :
Função: MEDICO - GERAL
Nome: MORGANA APARECIDA NAVARRO VIEIRA
Avaliação Médica: APTO
LEIA-SE :
Função:AGENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Nome: MORGANA APARECIDA NAVARRO VIEIRA
Avaliação Médica: APTO

Campinas, 15 de setembro de 2022
GUSTAVO DE FREITAS CORREA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR

COMUNICADO
De acordo com o Decreto 21.130, de 22 de outubrode 2020, a Junta Médica Oficial de 
Campinas comunica que exarou o seguinte parecer:
Nome: Rosana Maria Ferreira
Matrícula: 1262742
Referente: Aposentadoria por Invalidez
Conclusão: Contrário

Campinas, 15 de setembro de 2022
JUNTA MEDICA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO
(EDITAL 009/2019)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas comunica o resultado do Exame Médico Pré-Admis-
sional, do candidato ao cargo público relacionado abaixo:
Cargo: Agente Administrativo
Nome: Carlos Augusto Cardoso da Silva
Avaliação Médica: Apto

Campinas, 15 de setembro de 2022
GUSTAVO DE FREITAS CORREA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR

COMUNICADO - PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - MÉDICOS

(Edital I/2022)
O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas comunica o resultado do Exame Médico Pré-Admis-
sional, do candidato relacionado abaixo:

Função: MEDICO - GERAL
Nome: HUGO MAXIMO OLIVEIRA DINIZ
Avaliação Médica: APTO

Função: MEDICO - GERAL
Nome: JACQUELINE FERNANDES BENATTI DINIZ
Avaliação Médica: APTO

Função: MEDICO - GERAL
Nome: MARINA PIRES MARANGONI
Avaliação Médica: APTO

Campinas, 15 de setembro de 2022
GUSTAVO DE FREITAS CORREA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR

CONVOCAÇÃO - CONCURSOS PÚBLICOS E 
PROCESSOS SELETIVOS

EDITAIS 01/2019, 04/2019, 08/2019, 09/2019, I/2022 E II/2022.
A Secretaria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura Municipal de Campinas 
convoca os candidatos abaixo relacionados, por ordem de Edital do certame e por ordem de 
classificação, a comparecerem dia 22/09/2022(quinta-feira), ao Salão Vermelho do Paço 
Municipal, localizado na Avenida Anchieta, 200 - Centro - Campinas/SP, térreo, nos 
HORÁRIOS DISCRIMINADOS NAS TABELAS ABAIXO,paraa realização de reunião 
de preenchimento de vagas.
Os candidatos (ou seus procuradores, devidamente identificados) deverão comparecer com 
documento original de Identidade - R.G.
Caso algum candidato apresente sintomas gripais na data da reunião, recomendamos que 
envie procurador para representá-lo, de forma a garantir a segurança de todos diante da 
pandemia ocasionada pelo Coronavírus.
Não será permitido participar da reunião em dia e horário diferentes para o qual foi 
convocado.
Somente será permitida a presença dos convocados na reunião.

EDITAL 01/2019-EDUCAÇÃO

CARGO CLASS. 
LAC (*) NOME DOCUMENTO HORÁRIO ORIGEM 

DA VAGA

PEB II-ANOS 
INICIAIS 264 CAROLINA CORSI 24767494-1 14H30

1 VAGA 
REMA-

NESCEN-
TE LAC

EDITAL 04/2019-SAÚDE/GERAL

CARGO CLASS. 
LAC (*) NOME DOCUMENTO HORÁRIO ORIGEM 

DA VAGA

PSICÓLOGO 34 GABRIEL ALEXANDRINO 
SILVA 40243705-6 14H00

4 VAGAS 
NOVAS

PSICÓLOGO 35 MARIANA CARDOSO 
RODRIGUES 47879582-8 14H00

PSICÓLOGO 36 LUZIA SANITA ZANGA-
RINI 344479791 14H00

PSICÓLOGO 37 TATIANA FUJISAKA 
TANAKA 43954006-9 14H00

EDITAL 08/2019-EXATAS

CARGO CLASS. 
LAC (*) NOME DOCUMENTO HORÁRIO ORIGEM 

DA VAGA

ARQUITETO 18 ALEXANDRE ARIOLLI 
NASCIMENTO 351565589 14H00 1 VAGA 

NOVA

ENGENHEIRO-
-AMBIENTAL 1 LIVIA GUIMARAES 

FERREIRA 14980911 14H00 1 VAGA 
NOVA

TÉCNICO EM AGRI-
MENSURA 1 EVERTON COLLING 

NEDEL 6078865083 14H00 1 VAGA 
NOVA

EDITAL 09/2019-ADMINISTRATIVO

CARGO CLASS. 
LAC (*) NOME DOCUMENTO HORÁRIO ORIGEM 

DA VAGA

AGENTE ADMINIS-
TRATIVO 652 SARAH FRANCHI 39378825-8 14H30

1 VAGA 
REMA-

NESCEN-
TE LAC

AGENTE DE FISCA-
LIZAÇÃO 16 AUREA MATSUMURA 13255096-9 14H00 1 VAGA 

NOVA

AUDITOR DE CON-
TROLE INTERNO 8 JIN A PARK KIM 27654876 14H00

5 VAGAS 
NOVAS

AUDITOR DE CON-
TROLE INTERNO 9 SERGIO RODRIGUES DE 

CARVALHO 40720054-X 14H00

AUDITOR DE CON-
TROLE INTERNO 10 CHRISTOPHER DYANN 

CORREA FERREIRA 12331006-2 14H00

AUDITOR DE CON-
TROLE INTERNO 11 HAMILTON EVERTON 

LIMA JUNIOR 3013660 14H00

AUDITOR DE CON-
TROLE INTERNO 12 LUISA ALLODI ROSSIT 37940872-7 14H00

ECONOMISTA 14 LEONARDO PADILHA 
GOMES 53316429-1 14H00

1 VAGA 
REMA-

NESCEN-
TE LAC

ESPECIALISTA EM 
INFORMAÇÃO-BI-
BLIOTECONOMIA

13 AMANDA STEFANOLI 
NAGLIATI 43481547-0 14H30

1 VAGA 
REMA-

NESCEN-
TE LAC; 
2 VAGAS 
NOVAS

ESPECIALISTA EM 
INFORMAÇÃO-BI-
BLIOTECONOMIA

14 SAMANTA DO PRADO 41382764-1 14H30

ESPECIALISTA EM 
INFORMAÇÃO-BI-
BLIOTECONOMIA

15 JOAO PEDRO ALVES 
CARDOSO 45983574 14H30

EDITAL I/2022-FUNÇÃO: MÉDICOS

FUNÇÃO CLASS. 
LAC (*) NOME DOCUMENTO HORÁRIO ORIGEM 

DA VAGA

MÉDICO-GERAL 80 CAÍQUE SHIN IT POLARI-
NI MATSUE 48956132-9 15H10

8 VAGAS 
REMA-

NESCEN-
TES LAC

MÉDICO-GERAL 81 ANA LUISA MACHADO MG 17138715 15H10

MÉDICO-GERAL 82 MARCOS GUILHERME 
DOS SANTOS FARIAS 391425523 15H10

MÉDICO-GERAL 83 BRENA DE PAULA FROES 
ARANTES 5757623 15H10

MÉDICO-GERAL 84 ROBERTA RIOS SOARES 105040229 15H10

MÉDICO-GERAL 85 MARINA MATOS CO-
QUEIRO 1214621104 15H10

MÉDICO-GERAL 86 MATHEUS DUARTE DA 
COSTA DIAS 396068121 15H10

MÉDICO-GERAL 87 NATÁLIA DE SOUZA SILVA 49710931 15H10

FUNÇÃO CLASS. 
LAC (*) NOME DOCUMENTO HORÁRIO ORIGEM 

DA VAGA

MÉDICO-PSIQUIA-
TRIA 12 CAROLINE RIBEIRO DA 

SILVA 463242518 15H10
1 VAGA 
REMA-

NESCEN-
TE LAC

(*) LEGENDA: LAC-LISTA AMPLA CONCORRÊNCIA

EDITAL II/2022-FUNÇÃO: AGENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL
CLASS. 
LAC (*) NOME DOCUMENTO HORÁRIO ORIGEM 

DA VAGA
270 MIRIAM BENEDITA ROXO 29117035880 14H40

1 VAGAS 
REMANES-

CENTE 
LAC

271 IRENE TOLENTINO DA SILVA JULHO 4997265888 14H40
272 LUZIA DE FÁTIMA PEXE 1700801880 14H40

274(**) SANDRA APARECIDA BUENO DE CASTRO 
RIGHI 6352132812 14H40

275 LUCIMAR APARECIDA FABIANO 6891714800 14H40
276 MARTA REGINA DE ASSIS COSTA 2461565899 14H40
277 MARIA ANGELA CORREA FORTES 1679881825 14H40
278 MARILENA ANDRADE TREVISAN PERINI 10023659882 14H40
279 MARIA MARTA CAUDURO 3462275852 14H40

280 VIRGÍNIA MARIA CANDELORO TORROS-
SIAN DE FREITAS 8242910855 14H40

281 MARIA APARECIDA ROZENDO JOAQUIM 15845838860 14H40

(*) LEGENDA: LAC-LISTA AMPLA CONCORRÊNCIA; PPP-PESSOAS PRETAS OU PARDAS; PCD-
-PESSOA COM DEFICIÊNCIA.

(**) O CANDIDATO CLASSIFICADO NA POSIÇÃO Nº273 DA LAC FOI CONVOCADO ANTERIOR-
MENTE POR LISTAGEM ESPECIAL NA CLASSIFICAÇÃO Nº 41 DE PPP

Campinas, 15 de setembro de 2022
AIRTON APARECIDO SALVADOR

Diretor do Departamento de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas
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EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
Protocolado SEI n.º PMC. 2022.00037216-07
Assunto: Contratação Direta da Associação das Empresas de Transporte Coleti-
vo Urbano de Campinas - TRANSURC
Interessada: Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, e à vista das manifestações 
da Procuradoria Geral do Município (docs. 5850680, 5862403 e 5863618) e da Se-
cretaria Municipal de Justiça (doc. 5890082), que indicam a possibilidade jurídica e a 
inexistência de óbices legais à realização da contratação direta pretendida, bem como 
diante do atendimento de todas as condicionantes estabelecidas, RATIFICO a Con-
tratação Direta da Associação das Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Cam-
pinas - TRANSURC, visando o fornecimento estimado de 7.644.156 (sete milhões, 
seiscentos e quarenta e quatro mil, cento e cinquenta e seis ) vales transporte (bilhetes 
únicos), pelo período de 36 (trinta e seis) meses, para uso exclusivo dos servidores, 
empregados públicos ativos e estagiários da Prefeitura Municipal de Campinas, com 
fulcro no art. 25, caput, da Lei 8.666/1993. A despesa decorrente do valor total esti-
mado do contrato de R$ 32.446.671,98 (trinta e dois milhões, quatrocentos e quarenta 
e seis mil, seiscentos e setenta e um reais e noventa e oito centavos), sendo, para o ano 
de 2022 o valor estimado de R$ 3.605.185,77 (três milhões, seiscentos e cinco mil, 
cento e oitenta e cinco reais e setenta e sete centavos).
Publique-se.
Após, remessa do protocolado à Secretaria de Administração para a numeração da 
contratação em livro próprio e a seguir à SMJ-PGM-NFA, para a formalização do 
instrumento contratual pertinente. Após, retorne-se para as demais providências e 
acompanhamento.

Campinas, 15 de setembro de 2022
ELIANE JOCELAINE PEREIRA

Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR PREFEITO
PORTARIA 98051/2022
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2022.00075915-38
RESOLVE
Exonerar a pedido, a partir de 13/09/2022, a servidora LAURA MARIA MARCIA-
NO, matrícula 127778-2, do cargo de Técnico em Enfermagem.

PORTARIA 98052/2022
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2022.00075141-18
RESOLVE
Exonerar a pedido, a partir de 14/09/2022, a servidora POLIANA GOMES RAMOS, 
matrícula 136515-0, do cargo de Auxiliar em Saúde Bucal, junto à Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

PORTARIA 98053/2022
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2022.00075761-48
RESOLVE
Exonerar a pedido, a partir de 14/09/2022, a servidora FLAVIA RIQUETO GAM-
BARELI, matrícula 125042-6, do cargo de Dentista, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde.

PORTARIA 98054/2022
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2022.00075621-98
RESOLVE
Exonerar a pedido, a partir de 14/09/2022, a servidora MARIANE PARRA GRAZINA 
COUTINHO, matrícula 138556-9, do cargo de Professor de Educação Básica III - Ci-
ências, junto à Secretaria Municipal de Educação.

PORTARIA 98055/2022
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2022.00076216-23
RESOLVE
Nomear a partir de 21/09/2022, os servidores abaixo relacionados para compor a Co-
missão de Heteroidentificação e a Comissão Revisora de Heteroidentificação, referen-
te ao Concurso Público - Médicos - Edital nº 03/2022.
I - COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO
Titulares:
JACQUELINE DAMAZIO ARMANDO, matrícula 102519-8
MARCUS VENICIUS DE BRITO COELHO, matrícula 109556-0
SILVIA VALLEZI, matrícula 119681-2
ALESSANDRA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, matrícula 122827-7
APARECIDA GERTRUDES MANSANO, matrícula 98411-6
Suplentes:
DANIEL CARLOS ESTEVAO, matrícula 131878-0
ELISANGELA NUNES DE OLIVEIRA, matrícula 132248-6
RONITA RODRIGUES DA SILVA, matrícula 108305-8
ALESSANDRA CRISTINA PALERMO, matrícula 127601-8
ADRIANA APARECIDA GONÇALVES, matrícula 56801-5
II - COMISSÃO REVISORA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO
Titulares:
ROBERTA CRISTINA DE PAULA, matrícula 120549-8
SERGIO MAX ALMEIDA PRADO, matrícula 107657-4
TEREZA APARECIDA RAYMUNDO, matrícula 103844-3
ALINE DO NASCIMENTO FREITAS, matrícula 127641-7
COSMO JOSE ALVES, matrícula 125012-4
Suplentes:
JOYCE FRANCIELE TEIXEIRA GONÇALVES, matrícula 127415-5
LILIANE MARIA DE OLIVEIRA, matrícula 111077-2
MARA MARQUES DA SILVA, matrícula 34300-5
WELLINGTON TADEU DE OLIVEIRA, matrícula 67565-2
CRISTIANE DOS SANTOS, matrícula 111575-8

SECRETARIA DE HABITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

PROGRAMA DE AUXÍLIO MORADIA EMERGENCIAL
Processo SEI PMC. 2022.00074580-21- Interessados: CEHAP/SEHAB; SA/
SEHAB, CPS/SEHAB e CSPFH/SEHAB - Assunto: Inclusão de beneficiário no 
Programa Auxílio Moradia Emergencial.
DESPACHO: Em conformidade com a manifestação da Coordenadoria de Plane-
jamento Social - CPS/SEHAB (6443681); Coordenadoria Setorial de Planejamento 
Físico-Habitacional - CSPFH/SEHAB (6269828) e Ocorrência registrada pelo Depar-
tamento da Defesa Civil do Município (4693608), certifico a inexistência de óbices 
para atendimento do Sr. Carlos Eduardo Ribeiro Cardoso Modesto, portador do RG nº 
43.439.***-*-SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 350.879.***-1*, através do Programa 
Auxílio Moradia Emergencial, motivo pelo qual DEFIRO a concessão do subsídio 
habitacional nos termos da Lei Municipal nº 13.197/2007, a partir do mês de SETEM-
BRO deste exercício, com pagamento vincendo em OUTUBRO próximo.
1. Publique-se;
2. Ao SA-SEHAB para as devidas providências visando o pagamento do subsídio 
habitacional ao beneficiário;
3. À CEHAP/SEHAB para ciência e, através da Coordenadoria Setorial competente, 
monitorar a data da retirada do benefício e acompanhamento quanto à desocupação 
do imóvel e subsequente demolição, devendo fornecer, inclusive, o informativo da 
demolição acompanhado de registro fotográfico;
4. À CPS/SEHAB para inclusão dos dados do beneficiário no Sistema de Auxílio 
Moradia-SAM,e acompanhamento do atendimento e da manutenção das condições 
que ensejaram a concessão do benefício, nos termos da legislação atinente a matéria 
em questão;
5. À CSPFH/SEHAB para mapeamento da área objeto deste expediente.
6. Ao Ministério Público para informações no âmbito da Representação nº 
43.0713.0003109/2022-8 - MA.

Campinas, 14 de setembro de 2022
ARLY DE LARA ROMÊO
Secretário Municipal de Habitação

PROGRAMA DE AUXÍLIO MORADIA EMERGENCIAL
Processo SEI PMC. 2022.00074462-87- Interessados: CEHAP/SEHAB; SA/
SEHAB, CPS/SEHAB e CSPFH/SEHAB - Assunto: Inclusão de beneficiário no 
Programa Auxílio Moradia Emergencial.
DESPACHO: Em conformidade com a manifestação da Coordenadoria de Planeja-
mento Social - CPS/SEHAB (6461689); Coordenadoria Setorial de Planejamento Fí-
sico-Habitacional - CSPFH/SEHAB (6269828) e Ocorrência registrada pelo Departa-
mento da Defesa Civil do Município (4693608), certifico a inexistência de óbices para 
atendimento da Sra. Solange dos Santos Machado, portadora do RG nº 23.223.***-*-
SSP/SP e inscrita no CPF/MF nº 172.013.***-6*, através do Programa Auxílio Mo-
radia Emergencial, motivo pelo qual DEFIRO a concessão do subsídio habitacional 
nos termos da Lei Municipal nº 13.197/2007, a partir do mês de SETEMBRO deste 
exercício, com pagamento vincendo em OUTUBRO próximo.
1. Publique-se;
2. Ao SA-SEHAB para as devidas providências visando o pagamento do subsídio 
habitacional à beneficiária;
3. À CEHAP/SEHAB para ciência e, através da Coordenadoria Setorial competente, 
monitorar a data da retirada do benefício e acompanhamento quanto à desocupação 
do imóvel e subsequente demolição, devendo fornecer, inclusive, o informativo da 
demolição acompanhado de registro fotográfico;
4. À CPS/SEHAB para inclusão dos dados da beneficiária no Sistema de Auxílio 
Moradia-SAM, e acompanhamento do atendimento e da manutenção das condições 
que ensejaram a concessão do benefício, nos termos da legislação atinente a matéria 
em questão;
5. À CSPFH/SEHAB para mapeamento da área objeto deste expediente.
6. Ao Ministério Público para informações no âmbito da Representação nº 
43.0713.0003109/2022-8 - MA.

Campinas, 14 de setembro de 2022
ARLY DE LARA ROMÊO
Secretário Municipal de Habitação

PROGRAMA DE AUXÍLIO MORADIA EMERGENCIAL
Processo SEIPMC. 2022.00074498-98 - Interessados: CEHAP/SEHAB; SA/
SEHAB, CPS/SEHAB e CSPFH/SEHAB - Assunto: Inclusão de beneficiário no 
Programa Auxílio Moradia Emergencial.
DESPACHO: Em conformidade com a manifestação da Coordenadoria de Planeja-
mento Social - CPS/SEHAB (6445066); Coordenadoria Setorial de Planejamento Fí-
sico-Habitacional - CSPFH/SEHAB (6445066) e Ocorrência registrada pelo Departa-
mento da Defesa Civil do Município (4693608), certifico a inexistência de óbices para 
atendimento da Sra. Karine dos Santos Ambrósio, portadora do RG nº 67.956.***-*-
SSP/SP e inscrita no CPF/MF nº 120.716.***.9*, através do Programa Auxílio Mo-
radia Emergencial, motivo pelo qual DEFIRO a concessão do subsídio habitacional 
nos termos da Lei Municipal nº 13.197/2007, a partir do mês de SETEMBRO deste 
exercício, com pagamento vincendo em OUTUBRO próximo.
1. Publique-se;
2. Ao SA-SEHAB para as devidas providências visando o pagamento do subsídio 
habitacional à beneficiária;
3. À CEHAP/SEHAB para ciência e, através da Coordenadoria Setorial competente, 
monitorar a data da retirada do benefício e acompanhamento quanto à desocupação 
do imóvel e subsequente demolição, devendo fornecer, inclusive, o informativo da 
demolição acompanhado de registro fotográfico;
4. À CPS/SEHAB para inclusão dos dados da beneficiária no Sistema de Auxílio 
Moradia-SAM,e acompanhamento do atendimento e da manutenção das condições 
que ensejaram a concessão do benefício, nos termos da legislação atinente a matéria 
em questão;
5. À CSPFH/SEHAB para mapeamento da área objeto deste expediente.
6. Ao Ministério Público para informações no âmbito da Representação nº 
43.0713.0003109/2022-8 - MA.

Campinas, 15 de setembro de 2022
ARLY DE LARA ROMÊO
Secretário Municipal de Habitação

PROGRAMA DE AUXÍLIO MORADIA EMERGENCIAL
Processo SEI PMC. 2022.00073809-10- Interessados: CEHAP/SEHAB; SA/
SEHAB, CPS/SEHAB e CSPFH/SEHAB - Assunto: Inclusão de beneficiário no 
Programa Auxílio Moradia Emergencial.
DESPACHO: Em conformidade com a manifestação da Coordenadoria de Plane-
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jamento Social - CPS/SEHAB (6451447); Coordenadoria Setorial de Planejamento 
Físico-Habitacional - CSPFH/SEHAB (6269828) e Ocorrência registrada pelo Depar-
tamento da Defesa Civil do Município (4693608), certifico a inexistência de óbices 
para atendimento da Sra. Ercilia Barbosa dos Santos, portadora do RG nº 50.676.***-
*-SSP/SP e inscrita no CPF/MF nº 461.129.***-4*, através do Programa Auxílio Mo-
radia Emergencial, motivo pelo qual DEFIRO a concessão do subsídio habitacional 
nos termos da Lei Municipal nº 13.197/2007,a partir do mês de SETEMBRO deste 
exercício, com pagamento vincendo em OUTUBRO próximo.
1. Publique-se;
2. Ao SA-SEHAB para as devidas providências visando o pagamento do subsídio 
habitacional à beneficiária;
3. À CEHAP/SEHAB para ciência e, através da Coordenadoria Setorial competente, 
monitorar a data da retirada do benefício e acompanhamento quanto à desocupação 
do imóvel e subsequente demolição, devendo fornecer, inclusive, o informativo da 
demolição acompanhado de registro fotográfico;
4. À CPS/SEHAB para inclusão dos dados da beneficiária no Sistema de Auxílio 
Moradia-SAM,e acompanhamento do atendimento e da manutenção das condições 
que ensejaram a concessão do benefício, nos termos da legislação atinente a matéria 
em questão;
5. À CSPFH/SEHAB para mapeamento da área objeto deste expediente;
6. Ao Ministério Público para informações no âmbito da Representação nº 
43.0713.0003109/2022-8 - MA.

Campinas, 15 de setembro de 2022
ARLY DE LARA ROMÊO
Secretário Municipal de Habitação

PROGRAMA DE AUXÍLIO MORADIA EMERGENCIAL
Processo SEI PMC. 2022.00073639-18- Interessados: CEHAP/SEHAB; SA/
SEHAB, CPS/SEHAB e CSPFH/SEHAB - Assunto: Inclusão de beneficiário no 
Programa Auxílio Moradia Emergencial.
DESPACHO: Em conformidade com a manifestação da Coordenadoria de Planeja-
mento Social - CPS/SEHAB (6434355); Coordenadoria Setorial de Planejamento Fí-
sico-Habitacional - CSPFH/SEHAB (6434355) e Ocorrência registrada pelo Departa-
mento da Defesa Civil do Município (4693608), certifico a inexistência de óbices para 
atendimento da Sra. Raquel Clementino da Silva, portadora do RG nº 68.157.***-*-
SSP/SP e inscrita no CPF/MF nº 042.510.***-5*, através do Programa Auxílio Mo-
radia Emergencial, motivo pelo qual DEFIRO a concessão do subsídio habitacional 
nos termos da Lei Municipal nº 13.197/2007, a partir do mês de SETEMBRO deste 
exercício, com pagamento vincendo em OUTUBRO próximo.
1. Publique-se;
2. Ao SA-SEHAB para as devidas providências visando o pagamento do subsídio 
habitacional à beneficiária;
3. À CEHAP/SEHAB para ciência e, através da Coordenadoria Setorial competente, 
monitorar a data da retirada do benefício e acompanhamento quanto à desocupação 
do imóvel e subsequente demolição, devendo fornecer, inclusive, o informativo da 
demolição acompanhado de registro fotográfico;
4. À CPS/SEHAB para inclusão dos dados da beneficiária no Sistema de Auxílio 
Moradia-SAM,e acompanhamento do atendimento e da manutenção das condições 
que ensejaram a concessão do benefício, nos termos da legislação atinente a matéria 
em questão;
5. À CSPFH/SEHAB para mapeamento da área objeto deste expediente;
6. Ao Ministério Público para informações no âmbito da Representação nº 
43.0713.0003109/2022-8 - MA.

Campinas, 15 de setembro de 2022
ARLY DE LARA ROMÊO
Secretário Municipal de Habitação

PROGRAMA DE AUXÍLIO MORADIA EMERGENCIAL
Processo SEI PMC. 2022.00073594-73- Interessados: CEHAP/SEHAB; SA/
SEHAB, CPS/SEHAB e CSPFH/SEHAB - Assunto: Inclusão de beneficiário no 
Programa Auxílio Moradia Emergencial.
DESPACHO: Em conformidade com a manifestação da Coordenadoria de Planeja-
mento Social - CPS/SEHAB (6446841); Coordenadoria Setorial de Planejamento Fí-
sico-Habitacional - CSPFH/SEHAB (6269828) e Ocorrência registrada pelo Departa-
mento da Defesa Civil do Município (4693608), certifico a inexistência de óbices para 
atendimento da Sra. Ester Caetano Ferreira, portadora do RG nº 58.764.***-*-SSP/SP 
e inscrita no CPF/MF nº 569.209.***-5*, através do Programa Auxílio Moradia Emer-
gencial, motivo pelo qual DEFIRO a concessão do subsídio habitacional nos termos 
da Lei Municipal nº 13.197/2007,a partir do mês de SETEMBRO deste exercício, com 
pagamento vincendo em OUTUBRO próximo.
1. Publique-se;
2. Ao SA-SEHAB para as devidas providências visando o pagamento do subsídio 
habitacional à beneficiária;
3. À CEHAP/SEHAB para ciência e, através da Coordenadoria Setorial competente, 
monitorar a data da retirada do benefício e acompanhamento quanto à desocupação 
do imóvel e subsequente demolição, devendo fornecer, inclusive, o informativo da 
demolição acompanhado de registro fotográfico;
4. À CPS/SEHAB para inclusão dos dados da beneficiária no Sistema de Auxílio 
Moradia-SAM,e acompanhamento do atendimento e da manutenção das condições 
que ensejaram a concessão do benefício, nos termos da legislação atinente a matéria 
em questão;
5. À CSPFH/SEHAB para mapeamento da área objeto deste expediente;
6. Ao Ministério Público para informações no âmbito da Representação nº 
43.0713.0003109/2022-8 - MA.

Campinas, 15 de setembro de 2022
ARLY DE LARA ROMÊO
Secretário Municipal de Habitação

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Processo Administrativo nº 2017.10.38049 
Interessado: Secretaria Municipal de Habitação 
Assunto: Contratação de execução da meta do Trabalho Técnico Social no âmbito do 
PAC SANTA LÚCIA - TC 424.445-35/2014 (Mcidades/CAIXA/PMC) - Termo de 
Contrato 11/18 - Análise de formalização de majoração contratual.
DESPACHO: Considerando os pareceres antecedentes da Secretaria Municipal de 
Justiça (PMC-SMJ-PGM-PLC-NCAP), que opina pela viabilidade do ADITAMEN-
TOpara acréscimo quantitativo no percentual de 21,88% do Termo de Contrato nº 
11/18, nos exatos termos do que preceitua a legislação em vigor e, justificadas as 
condicionantes, AUTORIZO:
1.O aditamento para acréscimo quantitativo do Termo de Contrato nº 11/18 cele-
brado entre a Municipalidade e a COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR 

DE CAMPINAS - COHAB, cujo objeto é prestação de serviços referentes ao Pro-
jeto de Trabalho Técnico Social - PTTS a ser desenvolvido no âmbito do PAC 
SANTA LÚCIA, mantidas as condições estabelecidas no Termo de Contrato nº 
11/18 (fls. 418-421), com o acréscimo quantitativo no importe de R$ 309.554,38 
(trezentos e nove mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e trinta e oito cen-
tavos) referente ao percentual de 21,88% do Termo de Contrato nº 11/18, diante 
dos elementos constantes no presente Processo Administrativo, nos termos do 
artigo 18 do Decreto Municipal nº 15.291/05 e artigo 8º, incisos III e V do Decreto 
Municipal nº 21.874/21.
2. Publique-se.
3. Em seguida, à SMJ/PGM/Procuradoria de Licitações e Contratos/Núcleos de For-
malização de Ajustes, para a elaboração do Termo Contratual próprio e, após, resti-
tuindo-se, após a esta pasta de Habitação para anotações e acompanhamento da exe-
cução do objeto e demais providências.

Campinas, 15 de setembro de 2022
ARLY DE LARA ROMÊO
Secretário Municipal de Habitação

SECRETARIA DE JUSTIÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA

EXTRATOS
Processo Administrativo n.º PMC. 2022.00005657-87 Interessado: Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer Modalidade: Concorrência nº 03/2022 Contratada: 
KENOO ARQUITETURA & ENGENHARIA EIRELI CNPJ nº 26.401.214/0001-63 
Termo de Contraton° 138/22 Objeto: Contratação de empresa para execução de 
obras de reforma da Praça de Esportes Orestes Laércio Aulicínio, no Jardim Santa Mô-
nica, Campinas/SP. Valor: R$ 164.459,20 Prazo: 06 meses Assinatura: 15/09/2022

EXTRATOS
Processo Administrativo n.º PMC. 2019.00023023-00 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 248/19 Contratada: 
V M DE SOUZA TRANSPORTES EIRELI CNPJ nº 56.714.660/0001-99 Termo 
de Contrato n.º 134/19 Termo de Aditamento n.º 134/22 Objeto do Aditamento: 
Prorrogação e Acréscimo Valor: R$ 3.771.691,04 Assinatura: 01/09/2022

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR - PROCON

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA
Despacho de Decisão

Ficam as partes notificadas para, no prazo de 10 dias, tomar ciência da decisão de 1ª 
Instância dos processos encerrados por acordo entre as partes e/ou inércia do consumi-
dor, com fulcro nos artigos 55, 60 caput, 61, incisos I, II, III, IV, V e parágrafo único, 
do Decreto Municipal 18.922/2015.

PROCESSO INTERES-
SADO INTERESSADO AUTUADA(S)

00475/2022/ADM SMJ/PROCON CASSI PIOTTO RODRIGUES SANTANDER SA 

00889/2022/ADM SMJ/PROCON JOSE DE JESUS
UOL UNIVERSO ONLINE PAGSE-
GURO NET PHONE BOA COMPRA 
CIATECH EDTECH UOL CURSOS 

00894/2022/ADM SMJ/PROCON JOSE WILSON DE JESUS SOUTO
GOL LINHAS AEREAS / 123 MILHAS 

/ AZUL LINHAS AEREAS BRASI-
LEIRAS 

00903/2022/ADM SMJ/PROCON LIDIANE MARQUES DE GODOY VIVO GVT TELEFONICA OPERADO-
RA DE TELEFONIA

00904/2022/ADM SMJ/PROCON LIDIANE MARQUES DE GODOY CAEDU COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

00920/2022/ADM SMJ/PROCON ANA ISABEL GANILHO JUNQUEIRO 
BEIRA ALTA 

IBERIA LINEAS AEREAS / DECOLAR 
COM

00944/2022/ADM SMJ/PROCON EVELLEN NAYARA MAGALHAES 
BERSAN IBMEC UNIMETROCAMP 

01024/2022/ADM SMJ/PROCON ANA APARECIDA LUCIANO LAGO BIOSINTESE FARMACIA E LABORA-
TORIO DE MANIPULACAO 

01296/2022/ADM SMJ/PROCON APARECIDA MARIA NUNES 
MARTINEZ CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

01306/2022/ADM SMJ/PROCON DAVID NASCIMENTO DOS SANTOS GRUPO RITMO MOVEIS PLANE-
JADOS

01664/2022/ADM SMJ/PROCON DIOGO MACIEL BUCHERONI MERCADO LIVRE MERCADO PAGO 

01705/2022/ADM SMJ/PROCON JOSENISE SOUZA SILVA PATRICIO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

01806/2022/ADM SMJ/PROCON MARIA STELLA TOREZAN CLARO NEXTEL NET CAMPINAS E 
EMBRATEL OPERADORA 

Campinas, 15 de setembro de 2022
YARA PUPO

Diretora do Departamento de Proteção ao Consumidor

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA
Despacho de Decisão

Nos termos dos artigos 55, 59 § 2º, 62 e 63 do Decreto Municipal 18.922/2015, ficam 
as partes NOTIFICADAS para tomar ciência da r. decisão administrativa de 1ª Instân-
cia, e querendo,apresentem recurso no prazo de 10 dias.

PROCESSO INTERESSADO INTERESSADO AUTUADA(S)

00112/2022/ADM SMJ/PROCON ANTONIO TOSHIO NISHIDA BANCO BMG SCHAHIN BCV 
CIFRA

00034/2022/ADM SMJ/PROCON MAURICIO REZENDE POSTO ALFEMAR 

00948/2021/ADM SMJ/PROCON ALBERTO PEREIRA CRED SYSTEM ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES 

00006/2022/ADM SMJ/PROCON MAGALI EGIDIO DE SOUZA PAGAR ME PAGAMENTOS / MAS-
TER SHOP RIO TECHNOLOGY

00011/2022/ADM SMJ/PROCON LUIZ JORGE GUIMARAES ITAU LUIZACRED REDECARD 

00018/2022/ADM SMJ/PROCON PEDRO ANTONIO GUIL MILAN BANCO MERCANTIL

00036/2022/ADM SMJ/PROCON DAVID CASTADELLI ROSIN UBER / BANCO BRADESCO

00043/2022/ADM SMJ/PROCON LIDIANE MARQUES DE GODOY BANCO PAN

00046/2022/ADM SMJ/PROCON OLIVIA CAMARGO FABIANI BANRISUL

00050/2022/ADM SMJ/PROCON WALDECIR JOSE DA SILVA MULTIBANCK RENTABILIZA / 
BANCO PAN

00061/2022/ADM SMJ/PROCON MARIA DAS GRACAS DOS SAN-
TOS LIMA BANCO DO BRASIL 

00064/2022/ADM SMJ/PROCON KAROLLINA C RIBEIRO BANCO PAN
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00076/2022/ADM SMJ/PROCON DAVID PIRES FERNANDES 
NUBANK / AMERICANAS LOJA 
E SITE SUBMARINO SHOPTIME 

SOUBARATO 

00081/2022/ADM SMJ/PROCON VALERIA CRISTINA ALVES CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

00094/2022/ADM SMJ/PROCON WALTER GASPARETTO BANCO PAN

00250/2022/ADM SMJ/PROCON MARIA APARECIDA XAVIER R E R ODONTOLOGIA

00294/2022/ADM SMJ/PROCON CAMILA ELISA DE OLIVEIRA 
PARDUCCI

VESUVIO INDUSTRIA DE COL-
CHOES TECNOLOGICOS

00521/2022/ADM SMJ/PROCON VILMA MARIA RIBEIRO PAULA EDITORA GLOBO

00539/2022/ADM SMJ/PROCON BENITO MANOEL DOS SANTOS DESKTOP SIGMANET

00638/2021/ADM SMJ/PROCON RAQUEL SOUSA DE OLIVEIRA
VIA CASAS BAHIA PONTO FRIO 

EXTRA SITE / ELECTROLUX / 
ZURICH MINAS BRASIL

00649/2021/ADM SMJ/PROCON CORA SOFIA TAKAYA PAIVA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

00668/2021/ADM SMJ/PROCON ANA FLAVIA DE MELO GUIMA-
RAES

IBMEC UNIMETROCAMP VILA 
INDUSTRIAL 

00704/2021/ADM SMJ/PROCON MATHEUS HENRIQUE VIGARANI 
RODRIGUES UNIDAS SA 

00724/2021/ADM SMJ/PROCON WELLINGTON LUIZ SIQUEIRA 
COSTA

AMERICANAS LOJA E SITE SUB-
MARINO SHOPTIME SOUBARATO 

/ NUBANK

00741/2021/ADM SMJ/PROCON LUIS ARTURO PEREZ LOZADA SYNAPCOM COMERCIO ELETRO-
NICO SA / SAMSUNG

00760/2022/ADM SMJ/PROCON DENILSON GOMES SILVA DESKTOP SIGMANET

00763/2021/ADM SMJ/PROCON FERNANDA SIQUEIRA DOS 
SANTOS

IBMEC UNIMETROCAMP VILA 
INDUSTRIAL 

00766/2021/ADM SMJ/PROCON GRAZIELE CRISTINA RIBEIRO IR ELETRONICA 

00792/2021/ADM SMJ/PROCON HELLEN CAROLINE DE PAULA 
SILVA 

MERCADO LIVRE MERCADO 
PAGO 

00816/2021/ADM SMJ/PROCON RENATA BALDUINO ZUPPI SUPER CONFORTO COLCHOES 
TECNOLOGICOS 

00848/2021/ADM SMJ/PROCON ANA FLORA MARTINS BANCO CSF CARREFOR 

00875/2021/ADM SMJ/PROCON SEBASTIAO PEREIRA DE SOUSA VIACAO ITAPEMIRIM 

00908/2021/ADM SMJ/PROCON WILSON LUIZ FONSECA
SANTANDER SA / BANCO PAN / 

UOL UNIVERSO ONLINE PAGSE-
GURO NET PHONE BOA COMPRA 
CIATECH EDTECH UOL CURSOS

00910/2022/ADM SMJ/PROCON CARMEN SILVIA GRANDO EXPRESSO VIDROS

00916/2021/ADM SMJ/PROCON LAURIEN CAROLINE GONCALVES 
BARBOSA DE SOUZA

ZOOM BUSCAPE / VIA CASAS 
BAHIA PONTO FRIO EXTRA SITE 

00938/2021/ADM SMJ/PROCON JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 
TESCAROLI

BANCO BMG SCHAHIN BCV 
CIFRA 

01040/2022/ADM SMJ/PROCON BRUNO TAKAO HAYAMA ISHII RESORT MAGNIFICO

01079/2022/ADM SMJ/PROCON ANDREA DE SANT ANNA MILANI 
NOGUEIRA OLIMPIA PARK RESORT

01181/2022/ADM SMJ/PROCON NATALI CRISTINA CORREA 
GUIMARAES DESKTOP SIGMANET

01279/2022/ADM SMJ/PROCON CARLY CARVALHO ANDRADE DESKTOP SIGMANET

01301/2022/ADM SMJ/PROCON ANTONIO MICHEL RIBEIRO DE 
LIMA BANCO PAN

01418/2022/ADM SMJ/PROCON WALISSON CARVALHO DE SOUZA ZARA

02173/2021/ADM SMJ/PROCON ANTONIO RONIVAL SOMAIO 
RODRIGUES CPFL

02187/2021/ADM SMJ/PROCON CLARICE MARTINS ROMA SAMS CLUB

02283/2021/ADM SMJ/PROCON JOSE ROBERTO TEIXEIRA TOTAL MULTIMARCAS 

02287/2021/ADM SMJ/PROCON GERALDO GODINHO FACTA FINANCEIRA 

02293/2021/ADM SMJ/PROCON ARIOSVALDO PEREIRA NEVES BANCO AGIBANK 

02301/2021/ADM SMJ/PROCON ELISABETE DE OLIVEIRA 
EMILIANO

UNINOVE UNIVERSIDADE NOVE 
DE JULHO 

02310/2021/ADM SMJ/PROCON ELIANA RAMALHO DE OLIVEIRA BANCO BRADESCO / RECOVERY 
BRASIL

02316/2021/ADM SMJ/PROCON MARIA DE LOURDES DE SOUZA 
RAMOS 

BANCO BMG SCHAHIN BCV 
CIFRA 

02323/2021/ADM SMJ/PROCON TERESA NORIKO SAKIHAMA 
SINMON AUTOMEC 

02325/2021/ADM SMJ/PROCON WALDOMIRO PEREIRA DE 
ALMEIDA BANCO MERCANTIL 

02327/2021/ADM SMJ/PROCON MAURICIO BENATTI FERRAMOLA BANCO DO BRASIL CASTELO

02330/2021/ADM SMJ/PROCON YANE NORDER DA ROCHA TELOS EDUCACIONAL 

Campinas, 15 de setembro de 2022
YARA PUPO

Diretora do Departamento de Proteção ao Consumidor

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO

GABINETE DO SECRETÁRIO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONSULTA E AUDIÊNCIA PÚBLICA 

DO PODER EXECUTIVO PARA APRESENTAR PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR - DISPÕE SOBRE OS INCENTIVOS URBANÍSTICOS E 

FISCAIS PARA REABILITAÇÃO DE EDIFICAÇÕES NA ÁREA CENTRAL 
DE CAMPINAS.

O Município de Campinas por meio das Secretarias de Planejamento e Urbanis-
mo e Secretaria Municipal de Finanças, em atendimento ao Decreto Municipal nº 
17.827/2012 torna público e comunica a todos os interessados que realizará AUDI-
ÊNCIA PÚBLICA para exposição do Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre 
os incentivos urbanísticos e fiscais para reabilitação de edificações na área central de 
Campinas compreendido em ambos lados das vias Av. Dr. Moraes Salles, Rua Irmã 
Serafina, Av. Anchieta, Rua Barreto Leme, Rua Luzitana, Rua Marechal Deodoro, Rua 
Dr. Ricardo, Rua Lidgerwood, Avenida sem denominação, lindeira ao pátio ferroviá-
rio - entre a Praça Marechal Floriano e a Rua Saldanha Marinho - e Viaduto Miguel 
Vicente Cury na sua totalidade (Anexo I), bem como para realizar consulta pública em 
relação ao referido Projeto, devendo ser observado o seguinte:
CONSIDERANDO o Plano de Requalificação da Região Central de Campinas 
(PRAC), cujo objetivo é atrair pessoas e investimentos que possibilitem resgatar a 
importância do Centro de Campinas nas suas dimensões simbólica, histórico-cultural, 
econômica e social para o município e a Região Metropolitana de Campinas;
CONSIDERANDO as disposições da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os princípios, objetivos e diretrizes gerais da política de desenvol-
vimento urbano do município estabelecidos pela Lei Complementar 189/2018 (Plano 
Diretor);
CONSIDERANDO o SEI PMC. 2022.00069259-80 e PMC. 2021.00074122-93 que 
apresentam minuta de Projeto de Lei Complementar para apresentação os incentivos 
urbanísticos e fiscais para reabilitação de edificações na área central de Campinas;
CONVOCA toda a população para a Audiência Pública cujo objetivo é apresentação 
do Projeto de Lei Complementar e realização de consulta pública no intuito discutir 
sobre os incentivos urbanísticos e fiscais para reabilitação de edificações na área cen-
tral de Campinas, conforme polígono retro definido, a ser realizado no Salão Vermelho 
do Paço Municipal, localizado a Av. Anchieta, 200, Centro, Campinas, no dia 23 de 
setembro de 2022, sexta-feira, às 14h:15min, após as consultas que serão realiza-
das por meio digital.
A minuta do Projeto de Lei Complementar se encontra disponível para consulta no 
link: https://portal.campinas.sp.gov.br/secretaria/planejamento-e-urbanismo/pagina/
audiencia-publica.
O evento contará com a apresentação da minuta do Projeto de Lei pela Secretaria de 
Planejamento e Urbanismo com participação da Secretaria de Finanças e as contribui-
ções recebidas por meio digital.
A participação se realizará na forma estabelecida no Regulamento da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, Anexo II.
Para mais informações, entre em contato com a Secretaria de Planejamento e Urbanis-
mo pelo telefone (19)3766-2300 ou pelo e-mail: audienciapublica.seplurb@campinas.
sp.gov.br.
Os participantes deverão qualificar-se antes de adentrar à reunião.
Todos os interessados, pessoas físicas ou jurídicas, estão convidados a participar da 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, inclusive para fornecer seus comentários e contribuições ao 
Projeto através do link https://forms.campinas.sp.gov.br/index.php/886399?lang=pt-
-BR , que já estará com acesso disponível a partir da data da publicação deste Edital, 
bem como apresentar suas manifestações orais no dia do evento.

ANEXO I

ANEXO II
REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

1. Objetivo 
1.1. A Audiência Pública é aberta a qualquer pessoa física ou jurídica e tem por objetivo dar 
conhecimento, informar, permitir e promover o debate e a efetiva participação cidadã, 
confrontando, de forma transparente e pública, as distintas opiniões, propostas, expe-
riências, conhecimentos e informações existentes de interesse público que envolvam a 
discussão sobre o Projeto de Lei Complementar sobre os incentivos urbanísticos e fis-
cais para reabilitação de edificações na área central de Campinas, conforme Anexo I.
O material técnico, objeto desta Audiência Pública, encontra-se publicado no Portal 
da Prefeitura Municipal de Campinas, na página da Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Urbanismo. 
1.2. A audiência será realizada no Salão Vermelho do Paço Municipal, localizado 
a Av. Anchieta, 200, Centro, Campinas, dia 23 de setembro de 2022, sexta-feira, 
às 14h:15min.
2. Fundamento legal 
2.1. O Decreto Municipal nº 17.827/2012 e Lei Orgânica do Município
3. Procedimento 
3.1. Horários
14h15min-Início da Audiência 
14h20min às 14h30min-Formação da Mesa Diretora 
14h30min às 14h40min-Abertura-Secretária Municipal de Planejamento e Urbanismo
14h40 às 15h-Palavra da Mesa Diretora

https://portal.campinas.sp.gov.br/secretaria/planejamento-e-urbanismo/pagina/audiencia-publica
https://portal.campinas.sp.gov.br/secretaria/planejamento-e-urbanismo/pagina/audiencia-publica
mailto:audienciapublica.seplurb@campinas.sp.gov.br
mailto:audienciapublica.seplurb@campinas.sp.gov.br
https://forms.campinas.sp.gov.br/index.php/886399?lang=pt-BR
https://forms.campinas.sp.gov.br/index.php/886399?lang=pt-BR
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15h às 15h:30min-Exposição e Apresentação do Projeto (equipe técnica)
15h:30min às 16h-Questionamentos e Respostas 
16h-Encerramento da Audiência 
3.2. Composição da mesa diretora 
A Audiência Pública terá início com a formação da Mesa Diretora que será composta 
por: 
a) Secretária Municipal de Planejamento e Urbanismo (Seplurb)-Presidente de Mesa 
e Coordenadora dos trabalhos; 
b) Secretário Municipal de Finanças;
c) Representante do CMDU-Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano de 
Campinas;
d) Representante da Câmara Municipal de Campinas; 
e) Servidores especialistas da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo e 
Secretaria Municipal de Finanças;
3.3. A Secretária Municipal de Planejamento e Urbanismo fará a leitura da Ordem do 
Dia a qual conterá:
I - o nome e cargo da autoridade que preside e coordena a audiência pública;
II - a exposição de motivos que fundamentaram a convocação da audiência pública 
e os objetivos;
III - as regras e demais informações necessárias para a condução dos trabalhos;
IV - os nomes dos especialistas técnicos e servidores convocados;
V - a ordem e tempo das exposições orais; 
3.4. Os servidores especialistas da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo 
e Secretaria de Finanças realizarão a exposição e apresentação do projeto. 
3.5. Para a celeridade das apresentações não serão permitidos questionamentos ver-
bais durante a exposição dos trabalhos técnicos. 
3.6. Após a apresentação do projeto, será formada a Mesa Técnica, que será composta 
pela Secretária Municipal de Planejamento e Urbanismo - Coordenadora dos traba-
lhos, Secretário de Finanças e por técnicos da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Urbanismo e Secretaria Municipal de Finanças, os quais responderão os questiona-
mentos dos participantes da audiência. 
4. Elaboração de Questionamentos 
4.1. Os questionamentos serão realizados via inscrição em formulário específico que 
ficará à disposição dos interessados em mesa no ambiente do evento;
4.2. Questionamentos, observações e refutações referentes à questão sendo respondida 
deverão ser objetivos e pertinentes ao assunto objeto da audiência. 
4.3. Em razão da necessidade de análise técnica pormenorizada ou de inscrições em 
excesso de participantes, bem como a necessidade de se observar o horário previs-
to para término da audiência, poder-se-á deixar de responder verbalmente algumas 
questões, podendo ser encaminhadas por escrito ao email: audienciapublica.seplurb@
campinas.sp.gov.br
5. Do Encerramento 
5.1. O encerramento da Audiência Pública será efetuado pelo Coordenador dos Tra-
balhos às 16h. 
5.2. A audiência será encerrada antes das 16h caso respondidas todas as questões e não 
houver mais questionamentos a serem formulados.

Campinas, 29 de agosto de 2022
CAROLINA BARACAT N LAZINHO

SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO

CPLE - COMISSÃO PERMANENTE DA LEGISLAÇÃO 
EDILÍCIA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS

Edital de Convocação da 9ª Reunião Ordinária - 20/09/2022
Convocamos os senhores representantes titulares e convidamos os senhores suplentes 
da CPLE - Comissão Permanente da Legislação Edilícia do Município de Campi-
nas, para a 9ª Reunião Ordinária em ambiente virtual, a ser realizada 3ª feira, dia 20 
de setembro de 2022, dàs 17:00hs à 18:00hs.
Pauta:
1. Aprovação da ata da 8ª reunião Ordinária;
2. Análise e discussão referente ao Parecer do CMDU sobre a Outorga Onerosa;
3. Apresentação dos tópicos levantados pelos representantes;
4. Posicionamento da Seplurb referente aos questionamentos encaminhados;
5. Comunicados do Presidente e representantes.

Campinas, 13 de setembro de 2022
ARQTº WELTON NAHAS CURI

PRESIDENTE DA CPLE - COMISSÃO PERMANENTE DA LEGISLAÇÃO EDILÍCIA DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS

CMDU - CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO

PARECERES: PLC Nº 32/2022, PLC Nº 33/2022 E PLC Nº 50/2022
PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 32 DE 

2022
REFERÊNCIA: NOVO ADIAMENTO DA APLICAÇÃO DE COBRANÇA DA
OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR
RELATORA: Carina Silva Cury
COMISSÃO:Alan Cury, Daniel Turchetti, Márcio Benvenutti, Ronaldo Gerd 
Seifert, Valdemar Gargantini Júnior e Welton Nahas Curi.
DATA: 13 de Setembro de 2.022
PARECER:Desfavorável
A Outorga Onerosa do Direito de Construir é uma concessão emitida pelo poder públi-
co para que o proprietário do imóvel construa acima do coeficiente básico estabelecido 
mediante o pagamento de uma contrapartida financeira, portanto entendemos que o 
projeto de lei complementar proposto pelo legislativo tem vício de iniciativa, pois 
neste caso o assunto em questão deve partir de uma proposta do executivo.
Com relação aos assuntos pertinentes da Outorga do Direito de Construir este Con-
selho exarou parecer em 30/08/2022, propondo algumas sugestões importantes, de-
batidas exaustivamente sobre as implicações da cobrança para a sociedade e para o 
poder público.
Com as incertezas que pairam no cenário econômico, social e político, investidores 
buscam investimentos que ofereçam menor risco e sejam mais rentáveis. A segurança 
jurídica também é fator relevante, para tanto sugerimos que seja revisto o Fator de 
Planejamento em sua alíquota, transformando-o em um índice fixo e único, sendo 
reduzido a patamares razoáveis, em montante a ser definido pelo executivo, mediante 
novos estudos e debates com a sociedade e com o legislativo.
Também sugerimos que o desconto na outorga seja concebido não somente para uni-
dades inferiores a 60m², empreendimentos com fruição pública de alargamento e com 
uso misto no pavimento térreo, mas também para as regiões onde se pretende estimu-
lar o adensamento, como apontadas no Plano Diretor do Município.
Além destes ajustes, propomos que seja definido o marco legal da implantação da 

Outorga, onde sugerimos que os protocolos feitos até 06 de Janeiro não tenham a 
cobrança da Outorga, e que isso seja determinado por um Decreto que dê respaldo e 
segurança jurídica.
Anexamos a este parecer a publicação no Diário Oficial, Edição nº 12.916, datado de 
02/09/2022, páginas 29 à 30, PARECER CMDU SOBRE A COBRANÇA DA OU-
TORGA ONEROSA DE CONSTRUIR A PARTIR DE JANEIRO DE 2023.
Fizemos a recomendação que caso não haja tempo hábil para os ajustes apontados pelo 
CMDU anteriormente a 07/01/23, que o executivo suspenda os efeitos da lei até que se 
façam as alterações para o equilíbrio econômico e justo da cobrança.
Por fim, o CMDU emite este parecer desfavorável ao PLC 32/2022, pelo vício de 
origem, apesar do proeminente propósito do Ilmo. Vereador, ao qual julgamos também 
servir de subsídio para o futuro PLC a ser criado pelo Poder Executivo.

Campinas, 13 de Setembro de 2022.
RONALDO GERD SEIFERT

PRESIDENTE - CMDU
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

PARECER CMDU - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 33/2022
REFERÊNCIA:PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 33/2022
AUTOR:Prefeito Municipal
RELATOR:Cassio de Oliveira Gonzalez
COMISSÃO:Marcelo Goraieb e Wanderlice Pereira
PARECER:Favorável
DATA:13 de setembro de 2022
PREÂMBULO: O Projeto de Lei Complementar em questão, dispõe sobre a criação 
do Programa de Regularização de Empresas Instaladas no Município de Campinas - 
PRO REGEM II. 
Projeto de Lei datado de 02 de junho de 2022, submetido pelo Sr. Prefeito Municipal 
Dário Saadi, tem como justificativa proporcionar a atualização da legislação munici-
pal sobre o zoneamento de previsão e/ou permissão de atividades de empresas pree-
xistentes para a obtenção de Alvará de Uso, desde que respeitados os requisitos de 
viabilidade. 
ANÁLISE: A justificativa da necessidade da atualização da legislação municipal so-
bre o zoneamento de previsão e/ou permissão de atividades de empresas preexistentes 
para a obtenção de Alvará de Uso, desde que respeitados os seguintes requisitos de 
viabilidade (Art.2º): 
I - estar em atividade antes de 03 de janeiro de 2019 (03 anos);
II - não apresentar irregularidades ambientais em qualquer uma das esferas adminis-
trativas;
III - estar instalada em edificação que atenda a Lei que dispõe sobre o parcelamento, 
Ocupação e Uso do Solo no Munícipio de Campinas - Lei Complementar nº 208/2018, 
bem como à legislação edilícia;
IV - apresentar Termo de Compromisso de Atendimento da Legislação;
O Projeto de Lei em análise, ainda fixa que a emissão do Alvará de Uso poderá ser 
concedida para as atividades instaladas em edificações sem Certificado de Conclusão 
de obra, para a qual conste Alvará de Aprovação e Alvará de Execução, bem como, 
atividades instaladas em edificações com Certificado de Conclusão de obra, que foi 
objeto de ampliação de área de construção sem certificado de conclusão de obra, po-
derá ser emitido Alvará de Uso nos termos da Lei nº 11.749/2003 (metodologia de 
emissão do Alvará de Uso).
Não serão admitidas para o ingresso ao programa empresas com atividades conside-
radas incômodas, entretanto, em que pese o rol taxativo no Parágrafo Único do Art. 3º 
de descrição das atividades consideradas incômodas, no projeto de Lei não esclarece 
como se dará a avaliação dessas atividades, e se a apresentação de estudos/anuências 
de vizinhos poderá suprimir tal característica.
Também deve ser observado a questão do "Termo de Ajuste e Compromisso" invocado em 
diversos artigos do projeto como requisito de concessão da regularização.
Para tanto, esclarece-se que o "Termo de Ajuste e Compromisso" é um instrumento formal 
pelo qual o representante da empresa, reconhece implicitamente sua irregularidade perante 
a Municipalidade, e assume o compromisso de tomar ações com o intuito de reduzir/elimi-
nar suas irregularidades, se adequando às exigências legais, buscando assim se adequar às 
determinadas condições dentro de parâmetros legais aplicáveis.
Entretanto, o Projeto de Lei não explícita, não fixa/detalhes sobre o gerenciamento do "Ter-
mo de Ajuste e Compromisso", fiscalização e penalidades, e especialmente o órgão da muni-
cipalidade que ficará responsável pela emissão/assinatura/fiscalização. 
Quanto ao prazo de vigência, o Programa terá prazo de duração de 03 (três) anos, podendo 
ser prorrogado uma única vez, por igual período mediante Decreto (Art.5º), prazos razo-
áveis para a efetividade do programa, desde que a análise pelas secretarias competentes 
da Municipalidade (SEPLURB e/ou SVDS) seja breve, com rito próprio, otimizando aas 
emissões de pareceres positivos de viabilidade.
Na proprositura da legislação em debate, em que pese o caráter indulgente, nota-se 
o esforço da Municipalidae, que beligerante, busca o combate a abertura de novas 
empresas e empresas incomôdas em zonas de uso em que a atividade não é permitida 
(Art.7º). Porém, cremos que tal finalidade apenas será alcançada se a ampla ação fisca-
lizatória (não apresentada a metodologia) que dispõe o Art. 8º seja de fato executada.
CONCLUSÃO: Por conseguinte, o Parecer desta Comissão é favorável ao Projeto de Lei 
33/2022 submetido para análise em 09/08/2022, eis que a implementação do programa vi-
sando a regularização das empresas, não apenas trazendo as condições necessárias para 
o ingresso ao programa, como também trazendo maiores subsídios para uma fiscalização 
mais adequada da Municipalidade, evidencia-se importante instrumento administrativo que 
poderá propiciar a readequação dos alvarás de uso das empresas em conformidade com as 
recentes readequações/modificações de zoneamento da Cidade advindos com a entrada em 
vigor do Plano Diretor e suas legislações regulamentadoras.
Ademais, o presente Conselho, sugere a apresentação dos detalhes sobre o "Termo de 
Ajuste e Compromisso" a ser fixado por decreto regulamentador, um dos requisitos da 
concessão do PROREGEM II, a fim de trazer maior eficácia ao estudo de viabilidade 
das competentes secretarias.
Sugerimos ainda, a inclusão de dispositivo que determine o Poder Executivo na pro-
moção de ampla divulgação do Programa em todos os meios de comunicação existen-
tes, alertando para os beneficios e sanções cabiveis, como disposto na Lei Comple-
mentar nº 142/2016 (PRO REGEM).

Campinas, 13 de setembro de 2022
RONALDO GERD SEIFERT

PRESIDENTE - CMDU
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 50 DE 
2022

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 50/2022
AUTOR: Prefeito Municipal
RELATORA: Aline Eid Galante
COMISSÃO:Ronaldo Seifert
PARECER: Favorável
DATA:13 de setembro de 2022
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PREÂMBULO:
Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU - recebeu para análise e 
parecer o PLC nº 50/2022, de autoria do Prefeito Municipal. A Lei Complementar 
em questão dispõe sobre a instituição de normas e procedimentos para a titulação e 
comercialização de lotes provenientes da Regularização Fundiária de Interesse Social 
- REURB-S de núcleos informais urbanos localizados em áreas públicas municipais 
e dá outras providências.
ESCLARECIMENTOS:
Inicialmente, é importante ressaltar que o PLC 50/2022 se refere única exclusiva-
mente a núcleos urbanos informais localizados em áreas pertencentes ao Município 
de Campinas. E que, apesar de não delimitar quais áreas, deixa claro que os demais 
núcleos urbanos informais, localizados em áreas particulares ou pertencentes a outros 
entes da federação, terão sua regularização feita nos termos da Lei Federal nº 13.465 
de 11 de julho de 2017.
O referido PLC traz os instrumentos preferenciais que poderão ser empregados no âm-
bito do REURB e as características necessárias para que o atual ocupante do único lote 
residencial inserido no núcleo urbano informal tenha direito à legitimação fundiária. 
Além disso, estipula em quais casos os lotes decorrentes da regularização fundiária 
serão passados para propriedade da COHAB e regulamenta como tais lotes deverão 
ser comercializados pela companhia. Traz, também, regras e regulamentações para a 
concessão do direito real de uso estipulando quando e como o mesmo será concedido, 
além de estipular em quais casos sua concessão será revogada.
Assim, entende-se que os instrumentos e procedimentos deste PLC visam garantir 
que os lotes provenientes de regularização fundiária sejam destinados à população de 
baixa renda. 
Dito isto, é importante citar que, segundo relatórios do Sistema de informações para 
o acompanhamento da Agenda 2030 no Brasil (IBGE), no Estado de São Paulo, de 
acordo com dados de 2010, 23,7% da população urbana vivia em assentamentos pre-
cários, assentamentos informais ou domicílios inadequados. Tais informações foram 
extraídas do indicador que monitora o atendimento ao Objetivo 11.1, da lista de Ob-
jetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) que é de "Até 2030, garantir o acesso 
de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e 
urbanizar as favelas". Assim, entende-se que o referido projeto de lei está alinhado ao 
ODS 11 - Cidades e Comunidades sustentáveis.
A tempo, destaca-se também que o Art.º 2 do Estatuto das Cidades (Lei no 10.257, de 
10 de julho de 2001): "A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvi-
mento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana", em seu inciso XIV, o 
artigo legisla que um desses meios é "regularização fundiária e urbanização de áreas 
ocupadas por população de baixa renda mediante o estabelecimento de normas espe-
ciais de urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, consideradas a situação 
socioeconômica da população e as normas ambientais".
CONCLUSÃO: Este Parecer é FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Complementar 
50/2022, pois o PLC proposto está alinhado ao Estatuto das Cidades (Lei Federal 
10.257 de 10 de julho de 2001) quando visa estabelecer normas e procedimentos de 
modo a garantir que os lotes provenientes de regularização fundiária sejam efetiva-
mente encaminhados à população de baixa renda.
Temos apenas uma dúvida remanescente a respeito de quais áreas municipais seriam 
alcançadas por essa legislação. Dessa forma, não obstante seja o parecer favorável, o 
Conselho entende importante que tais aspectos sejam esclarecidos, reservando-se à 
possibilidade de, mediante mais informações, vir a ratificar ou retificar o atual posi-
cionamento.

Campinas, 13 de Setembro de 2022.
RONALDO GERD SEIFERT

PRESIDENTE - CMDU
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Campinas, 15 de setembro de 2022
MARIA CÉLIA MOURA MARTINS

SECRETÁRIA EXECUTIVA - CMDU

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - DEPLAN

SEI nº PMC. 2022.00074222-64
Requerente: Andre Martins Américo de Godoy
Com base no Decreto nº 21.799/2021, Art. 4° e Art. 5°, DEFIRO a concessão de 
CERTIDÃO DE PARCIAL TEOR do protocolo 1999/0/37381, com ocultação das 
fls. Volume 01- Folhas: 02, 04/85 , 87/89, 101/116, 148, 149/240; Volume 02- Folhas: 
241/336, 339/353, 379/380, 409/410, 421/457, 460/461, 475/477, 493/494; Volume 03 
- Folhas: 540/541, 547/548, 552, 558/562, 570/596, 699/737, 764, 793, 802/807,812, 
850/901, 915/977,980; Volume 04 - Folhas: 993, 1001, 1025, 1132/1135; Volume 05 
- Folhas: 1187, 1195/1196, 1283/1284, 1289, 1292, 1294/1295, 1304/1309; Volume 
06 - Folhas: 1334;1354 e ocultação de dados nas fls. 1211, 1321v no volume 5º, por 
conterem informações pessoais. 
O protocolo tem dois processos apensados que não serão disponibilizados para consul-
ta, sendo eles: 2003/05/152 e 2001/0/20198. 

Campinas, 15 de setembro de 2022
MONNA HAMSSI TAHA

DIRETORA DEPARTAMENTAL

SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO
Solicitamos que os interessados dos protocolos abaixo relacionados entrem em con-
tato, através do telefone abaixo discriminado, para agendar o seu comparecimento 
junto ao respectivo departamento para tratar de assunto relacionado a sua solicitação, 
sob pena de arquivamento, conforme estabelece a Ordem de Serviço nº 05 de 11 de 
junho de 2013.
Prazo de 30 (trinta) Dias:
PELA CDPS/DEPLAN
Prot. 1999/0/51546 - Manuel de Matos Martins 
PELA CDPFT/DEPLAN
Prot. 2019/10/22643 - Vb Transportes e Turismo LTDA
Prot. 2020/11/6605 - Mario Lucio Zago Junior
Prot. 2020/11/4887 - ASPMC Associação dos Servidores Públicos
PROTOCOLO INDEFERIDO PELA CDPS/DEPLAN
Prot. 2022/11/9334 - Furlan Participações LTDA
PROTOCOLO DEFERIDOS PELA CDPS/DEPLAN
Prot. 2022/11/5926 - Luggo Bonfim Incorporações
Prot. 2021/11/5870 - Bruno Boullosa de Lucena
PROTOCOLO CANCELADO PELA CDPS/DEPLAN
Prot. 2018/11/12335 - Mauro Torres do Prado

MONA H. TAHA
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE USO DO 
SOLO

INDEFERIMENTO DE REALIZAÇÃO DE EVENTO
Protocolo: PMC. 2022.00071334-08
Razão Social: O BARRACÃO COMÉRCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA.
CNPJ: 43.095.155/0001-61
Considerando:
1. o Requerimento para realização de Eventos com o intuito de arrecadação de alimentos, 
venda de alimentos de comerciantes com o fechamento de rua.
2. que a realização de Evento, conforme o despacho 6449931, requer o atendimento, da LC 
356/22, bem como ao Decreto 22.153/22 até a presente data não foi cumprido o solicitado 
anteriormente, sendo assim:
Com base na LC 356/2022, ressaltando:"Art. 23. Será considerada infração qualquer inob-
servância ao disposto nesta Lei Complementar, ficando o infrator sujeito às
seguintes penalidades, aplicadas cumulativamente ou não:
I - encerramento imediato do evento realizado sem autorização, sem alvará de evento ou em 
desacordo com o estipulado na
autorização ou no alvará;
II - multa pela realização de evento sem autorização ou alvará de evento:"
INDEFIRO o solicitado na inicial, com base na LC nº 356/2022, conforme tratado acima.

Campinas, 15 de setembro de 2022
VAGNER BASSAN

Coordenador Departamental de Uso do Solo

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE USO DO 
SOLO - CDUS

DEFERIDOS - ALVARÁ DE USO
PROT. 22/11/11358 BATIDAO AUTOPEÇAS COMERCIO DE PEÇAS USADAS LTDA - PROT. 
20/11/13186 ARYMANA AUTO PEÇAS LTDA ME - PROT. 22/11/9239 JOSE TADEU SEGANTI SAN-
TOMAURO - PROT. 22/11/9932 POSTO DO RAFA LTDA - PROT. 22/11/10674 POSTO 3 VIAS - PROT. 
22/11/11507 CENTRO ESPIRITA ALLAN KARDEC - PROT. 22/11/11508 CENTRO ESPIRITA ALLAN 
KARDEC - PROT. 22/11/10733 SPECTRIS DO BRASIL INSTRUMENTOS ELETRONICOS LTDA

DEFERIDOS - VIA RÁPIDA EMPRESA (VRE)
PROT. 22/11/9179 WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA - PROT. 22/11/9169 VIVA ESPORTES 
SERVIÇOS LTDA - PROT. 22/11/448 ALUMIV ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA - PROT. 22/11/8955 
CENTRO CAMPINEIRO DE MICROCIRURGIA DR. ARMANDO SIGNORELLI JR LTDA - PROT. 
22/11/8847 POSTO MINGATTO LTDA - PROT. 22/11/9068 CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA

DEFIRO - AUTORIZAÇAO DE FUNCIONAMENTO ESPECIAL
PROT. 22/11/11347 RAIA DROGASIL S/A - PROT. 22/11/11346 RAIA DROGASIL S/A - PROT. 22/11/11344 
RAIA DROGASIL S/A - PROT. 22/11/11345 RAIA DROGASIL S/A - PROT. 22/11/11343 RAIA DROGA-
SIL S/A- PROT. 22/11/11571 ESTAÇAO AQUIDABA BAR E LACHONETE LTDA

INDEFERIDOS
PROT 22/11/5872 CINEPOLIS OPERADORA CINEMA DO BRASIL - PROT 21/11/8309 LIVIA COBOS 
STEFANELLI 

COMPAREÇAM OS INTERESSADOS
PROT 22/11/8881 RM DIAGNOSTICOS LTDA - PROT 22/11/8755 FLEURY S.A. - PROT 22/11/11429 
PANIFICAÇÃO PETY MEL EIRELI - PROT 22/11/11398 MARCOS EDUARDO VOLPONI - PROT 
19/11/4146 ATT - ATTENTIVE CENTER CLINICA DE ULTRASSONOGRAFIA LTDA - PROT 21/11/10112 
SACI COM. DE TINTAS LTDA - PROT 22/11/8954 TORA RECINTOS ALFANDEGADOS LTDA - PROT 
22/11/9098 INST. FRANCO CIRURGIA PLASTICA LTDA - PROT 22/11/8871 CP CAMPINAS FOOD 
SERVICE LTDA - PROT 22/11/9297 PATRICIA DE OLIVEIRA NEGREIROS - PROT 22/11/10553 COI 
- CENTRO DE ONCOLOGIA INTEGRADO LTDA - PROT 22/11/8613 NOCADO DO BRASIL LTDA

Campinas, 15 de setembro de 2022
VAGNER BASSAN

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE USO DO SOLO - CDUS

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
FISCALIZAÇÃO - CDFIS

“SEGUE PARA CONHECIMENTO QUE FICA CONSIDERADO SEM EFEITO OS TERMOS DE 
INTERDIÇÃO, SANÇÃO ESTA IMPOSTA AO IMÓVEL SITO À ESTRADA MUNICIPAL JOSÉ 
SEDANO, Nº 190, APTOS 03 E 35 DO BLOCO 2, VILA OLÍMPIA, NESTE MUNICÍPIO”
PROT 18/156/5649 SEMURB - CDFIS/DECON

“SEGUE PARA CONHECIMENTO QUE FICA CONSIDERADO SEM EFEITO OS TERMOS DE 
INTERDIÇÃO, SANÇÃO ESTA IMPOSTA AO IMÓVEL SITO À RUA RICARDO BASSOLI CESA-
RE, Nº 5000, JARDIM SÃO JOSÉ, NESTE MUNICÍPIO”
PROT 14/11/6619 DEPART. DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO - DUOS/SEMURB

INDEFERIDOS
PROT 22/11/9649 DRA’S PET CLINICA VETERINARIA LTDA - PROT 20/11/1002 CONTROLLAR AU-
TOMAÇÃO PREDIAL LTDA - PROT 22/11/9322 CHIKA AMBROSE IFEKAIBEYA - PROT 22/11/8325 
PONTOLUME COMERCIAL EIRELI - PROT 22/11/9127 HOTEL CASABLANCA LTDA - PROT 
22/11/9983 - ALEXANDRE TADEU ALVES MOREIRA - PROT 22/11/9984 ALEXANDRE TADEU AL-
VES MOREIRA - PROT 22/11/10096 ALEXANDRE TADEU ALVES MOREIRA

COMPAREÇA O INTERESSADO
PROT 21/11/1665 GERALDO RIBEIRO DE ASSIS

Campinas, 15 de setembro de 2022
EMÍLIO CARLOS ALBIERI

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS

COORDENARIA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO 
DE PROJETOS - CDAP

DEFERIDOS
PROT 22/11/11146 CLAUDIA GOMES MEALHA - PROT 22/11/11111 AMANDA MEDICINA LOUREN-
ÇAO - PROT 22/11/10971 NELSON LOPES DE SOUZA - PROT 22/11/10908 CLAUDIA APARECIDA F. 
LOPES - PROT 22/11/10864 IGUI WORDWIDE PISCINAS LTDA - PROT 22/11/10751 ITAU UNIBANCO 
S.A. - PROT 22/11/10316 ALCIONE M. APRILANTE - PROT 22/11/10435 MARCOS R. S. FROZONI - 
PROT 22/11/10279 RINOM PARTICIPAÇÕES EIRELI - PROT 21/11/2025 JACQUES D. RODRIGUES 
JARDIM - PROT 21/11/7536 JULIO WAGNER MENDES - PROT 22/11/2644 GUSTAVO LEANDRO GER-
VASIO - PROT 21/11/7867 MARIA J. S. PINHEIRO DE LIMA - PROT 21/11/6612 HELENA SCHAR-
GEL MAIA - PROT 20/11/6187 JOSE ANTONIO LIZZI - PROT 22/11/2615 CLELIA MARIA MORELLI 
CURCIO - PROT 21/11/6555 NERI MIRANDA DA SILVEIRA - PROT 22/11/3929 PAREDI CONSTR. E 
EMPREEND. LTDA - PROT 22/11/4575 CDN IMOVEIS LTDA - PROT 22/11/4607 HM 58 EMPREEND. 
IMOBILIARIO LTDA 

DEFERIDO O CANCELAMENTO DA SOLICITAÇÃO ONLINE 9341, PROT. 22/99/407
PROT 22/11/10687 THAIS OLVEIRA MARCONDES

DEFERIDO - CANCELA-SE A APROVAÇÃO ARI PROTOC. 20/11/12819 E RESPECTIVO ALVARA 
DE EXECUÇÃO 1721/2020
PROT 21/11/10492 SHIRLEY MARA COSTA SOLIGO

DEFERIDA TROCA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
NOVO RESPONSAVEL: ALLEX ROLI DE CICCO
PROT 22/11/10364 CARLOS AUGUSTO FILIPETI

Campinas, 15 de setembro de 2022
FABÍOLA SCOMBATTI DE FREITAS PAULUCCI

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS - CDAP
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SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR comunica:

PROCESSOS PMC 2021.00045321-58 E 2021.00044602-20
INTERESSADO: QUALITY TRANSPORTES E ENTREGAS RAPIDAS LTDA
CNPJ: 06.321.409/0007-81
ASSUNTO: DEFESA AO AI Nº 3589
DEFERIDO

PROCESSOS PMC 2021.00045321-58 E 2021.00044602-20
INTERESSADO: QUALITY TRANSPORTES E ENTREGAS RAPIDAS LTDA
CNPJ: 06.321.409/0007-81
ASSUNTO: AI Nº 3589
ANULADO

PROCESSOS PMC 2021.00020221-28
INTERESSADO: QUALITY TRANSPORTES E ENTREGAS RAPIDAS LTDA
CNPJ: 06.321.409/0007-81
ASSUNTO: AI Nº 3584 E AIP Nº 06799
ANULADOS

PROCESSOS PMC 2021.00059980-53
INTERESSADO: LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 62.011.788/0001-99
ASSUNTO: DEFESA AO AI Nº 3592
INDEFERIDO

Campinas, 15 de setembro de 2022
ALEXANDRE POLLI BELTRAMI

Chefe de Setor / Coordenador do CEREST

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE comunica:
PROTOCOLO: PMC. 2022.00073741-97
INTERESSADO: ELEKTRO REDES S/A 
CNPJ/CPF: 02.328.280/0001-97 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00058616-01
INTERESSADO: MIGUEL HENRIQUE COLLACO 
CNPJ/CPF: 440.459.647-20 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00058586-42
INTERESSADO: FERNANDO BIOLCATI CHIANTIA 
CNPJ/CPF: 106.711.698-23 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA, PARA A ATIVIDADE DE CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO TIPO I COM APARELHO DE RAIOS-X, PROCEDIMENTO CNAE 8630-5/04 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00072753-77
INTERESSADO: NOTRE DAME INTERMEDICA SAÚDE SA 
CNPJ/CPF: 44.649.812/0192-38 
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTO DE RODOLFO CAS-
TRO DA SILVA, CRM N°164099, CPF:338.450.048-27 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00063396-65
INTERESSADO: NOTRE DAME INTERMEDICA SAÚDE SA 
CNPJ/CPF: 44.649.812/0192-38 
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL PARA REGINA CELIA LOPES DA 
CUNHA INGENLEUF, CPF: 170.189.138-70 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00038880-56
INTERESSADO: SERVIÇO DE SAÚDE DR CÂNDIDO FERREIRA 
CNPJ/CPF: 46.044.368/0025-20 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00053183-71
INTERESSADO: MIRELLE LIMP BOA VIDA 
CNPJ/CPF: 047.429.416-16 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2021.00054849-63
INTERESSADO: SERVIÇO DE SAÚDE DR CÂNDIDO FERREIRA 
CNPJ/CPF: 46.044.368/0031-78 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00063692-20
INTERESSADO: BAGLEY DO BRASIL ALIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 06.042.467/0001-80 
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
INDEFERIDO O INTERESSADO DEVE SOLICITAR ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS PARA 
ESTABELECIMENTO DE MÉDIO RISCO VIA VRE

PROTOCOLO: PMC. 2022.00075311-28
INTERESSADO: RENATA CARDOSO ELORZA MACHADO 
CNPJ/CPF: 254.089.488-70 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00014073-10
INTERESSADO: NILCEIA MARISA TROVARELI 
CNPJ/CPF: 097.301.908-52 
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL PARA A ATIVIDADE DE CONSULTÓRIO ODONTO-
LÓGICO TIPO I SEM APARELHO DE RAIOS-X, PROCEDIMENTO CNAE 8630-5/04 (ATIVIDADE 
ODONTOLÓGICA) E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE NILCEIA MARISA TRO-
VARELI, CPF 097.301.908-52, CROSP 45.191 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00023313-50
INTERESSADO: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL FARROUPILHA LTDA 
CNPJ/CPF: 03.298.811/0001-09 
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIAINICIAL PARA A CNAE 8511-2/00- EDUCAÇÃO INFANTIL-CRE-
CHE E ASSUNÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO CARLA LUCIANA SALES DO VALE CASOLLI, 
CRN: 7687. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2021.00051218-10
INTERESSADO: CLINICA OTORRINO CAMPINAS LTDA 
CNPJ/CPF: 04.266.830/0001-16 
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL PARA A ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM 

RECURSOS PARA PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS - TIPO I E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDA-
DE TÉCNICA DE ADRIANO REZENDE SILVA, CPF 172.777.788-39, CRM 87879 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00045916-85
INTERESSADO: ITAPURA ODONTOLOGIA LTDA 
CNPJ/CPF: 31.020.861/0001-65 
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA PRINCIPAL PARA MARIA CAROLINA NE-
VES MIRANDA DA SILVA, CPF 257.330.048-00 E CROSP 86779 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00073476-29
INTERESSADO: ITAPURA ODONTOLOGIA LTDA 
CNPJ/CPF: 31.020.861/0001-65 
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA PRINCIPAL PARA VANESSA KAORI 
GONDO KOHATA, CPF 016.062.452-52 E CROSP 124423 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00057558-35
INTERESSADO: J.T. PORTUGAL SAÚDE OCUPACIONAL LTDA 
CNPJ/CPF: 12.081.141.0001-65 
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA. 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00076511-15
INTERESSADO: HOSPITAL VETERINÁRIO VETPREV 
CNPJ/CPF: 43.207.484/0001-57 
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL PARA A ATIVIDADE DE DISPENSÁRIO DE MEDICA-
MENTOS DE USO HUMANO EM ESTABELECIMENTO VETERINÁRIO, CNAE 7500-1/00 E ASSUN-
ÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA PRINCIPAL PARA LUCIANA BONATO DE CAMARGO, 
MÉDICA VETERINÁRIA, CPF: 219.838.168-09, CRMV/SP: 17.059 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00075544-11
INTERESSADO: MARILIA MONTOYA BOSCOLO 
CNPJ/CPF: 068.466.358-90 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

Campinas, 15 de setembro de 2022
ANA LUCIA DA SILVA MONTINI 

CHEFE DE SETOR

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS comunica:

ROTOCOLO: PMC. 2022.00006604-29
INTERESSADO: DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA 
CNPJ/CPF: 03.476.811/0656-01 
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO 
INDEFERIDO POR INTEMPESTIVIDADE.

PROTOCOLO: PMC. 2021.00077373-20
INTERESSADO: DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA 
CNPJ/CPF: 03.476.811/0272-70
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00003460-40
INTERESSADO: DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA 
CNPJ/CPF: 03.476.811/0272-70
ASSUNTO: SOLICITAÇÕES DE INFORMAÇÃO PARA A VIGILÂNCIA SANITÁRIA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00050930-18
INTERESSADO: HOSPITAL E MATERNIDADE CELSO PEIRRO 
CNPJ/CPF: 46.020.301/0002-69
ASSUNTO: CRONOGRAMA DE ADEQUAÇÃO/RESPOSTA RELATÓRIO INSPEÇÃO
DEFERIDO PRAZO DE 09 MESES PARA OS ITENS 06, 09, 24, 33 E 34.

PROTOCOLO: PMC. 2021.00059616-48
INTERESSADO: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A. 
CNPJ/CPF: 49.930.514/1092-26 
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE NUTRICIONISTA ANA PAULA SAVIAN 
- CRN3/SP Nº 30526 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00039304-35
INTERESSADO: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A. 
CNPJ/CPF: 49.930.514/1092-26 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00034747-58
INTERESSADO: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A. 
CNPJ/CPF: 49.930.514/1092-26 
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DA NUTRICIONISTA THAIS WER-
NER ROMANO, CRN3 Nº 72098 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00074811-98
INTERESSADO: JOSÉ NILTON JESUS DOS SANTOS
CNPJ/CPF: 031.763.735-54
ASSUNTO: CRONOGRAMA DE ADEQUAÇÃO/RESPOSTA RELATÓRIO INSPEÇÃO
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00074132-73
INTERESSADO: PADARIA DOLCE MOMENTO EIRELLI 
CNPJ/CPF: 27.437.033/0001-50
ASSUNTO: CRONOGRAMA DE ADEQUAÇÃO/RESPOSTA RELATÓRIO INSPEÇÃO
DEFERIDO PRAZO DE 60 DIAS.

PROTOCOLO: PMC. 2021.00074313-28
INTERESSADO: DISTRIBUIDORA BOITATÁ 
CNPJ/CPF: 22.198.366/0001-50 
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00072813-42
INTERESSADO: JOSÉ NILTON JESUS DOS SANTOS
CNPJ/CPF: 031.763.735-54 
ASSUNTO: CRONOGRAMA DE ADEQUAÇÃO/RESPOSTA RELATÓRIO INSPEÇÃO
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00040637-43
INTERESSADO: PULITO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI
CNPJ/CPF: 28.666.459/0001-48
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
INDEFERIDO
PROTOCOLO: PMC. 2022.00063251-09
INTERESSADO: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.
CNPJ/CPF: 49.930.514/2387-00
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO
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PROTOCOLO: PMC. 2022.00063319-23
INTERESSADO: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.
CNPJ/CPF: 49.930.514/1764-11
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00047077-30
INTERESSADO: SC EXPORTAÇÃO & IMPORTAÇÃO DE CAFÉ LTDA
CNPJ/CPF:29.459.760/0001-43
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2021.00076747-35
INTERESSADO: NUTRIUM ALIMENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF:13.071.059/0001-12
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE MARISTELA MISTRO, CRN3 Nº 6395 - SP
DEFERIDO

Campinas, 15 de setembro de 2022
MARIA ALICE FRANZINI CODARIN

CHEFE DE SETOR

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM EXERCÍCIO 

EM 15 DE SETEMBRO DE 2022
DESPACHO

SEI: 2021.00003028-41
À vista da manifestação lançada neste processo (6310916), dos pareceres da Secreta-
ria Municipal de Justiça que indicam a impossibilidade jurídica (6408866, 6414284, 
6414691 e 6440698), os quais acolho como fundamento para decidir, INDEFIRO o 
pedido de cancelamento feito pela empresa ACACIA COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS EIRELI, referente ao item 29 - DEXCLORFENIRAMINA, 2MG compri-
mido, referente a Ata de Registro de Preços nº 606/2021 (doc.4856069), firmada em 
13/12/2021.
Publique-se.

Campinas, 15 de setembro de 2022
DEISE FREGNI HADICH

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM EXERCÍCIO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO SMS - Nº 01 DE 15 DE 
SETEMBRO DE 2022

Processo SEI nº: PMC.2022.00068818-34
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
O Município de Campinas, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, torna público 
o edital para credenciamento   de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos, para 
disponibilizar  profissionais de saúde para atender os usuários do Sistema Único de  
Saúde junto a Rede Municipal de Saúde do Município de Campinas, na  modalidade 
presencial para médicos generalistas, exclusivamente para a  cobertura excepcional e 
temporária face ao afastamento de profissionais  médicos.
 O Edital será disponibilizado no portal eletrônico http://www.saude.campinas.sp.gov.br

Campinas, 15 de setembro de 2022
DEISE FREGNI HADICH

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM EXERCÍCIO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO SMS - Nº 02 DE 15 DE 
SETEMBRO DE 2022

Processo SEI nº: PMC.2022.00068818-34
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
O  Município de Campinas, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, torna  público 
o edital para credenciamento de pessoas jurídicas, com ou sem  fins lucrativos, para 
disponibilizar profissionais de saúde para atender  os usuários do Sistema Único de 
Saúde junto a Rede Municipal de Saúde  do Município de Campinas, na modalidade 
presencial para médicos nas  seguintes especialidades: ginecologia e obstetrícia, pe-
diatria,  psiquiatria, pneumologia, neuropediatria, hematologia, reumatologia,  gas-
troenterologia, endocrinologia, cardiologia, coloproctologia e  nefrologia, exclusiva-
mente para a cobertura excepcional e temporária  face ao afastamento de profissionais 
médicos.
 O Edital será disponibilizado no portal eletrônico http://www.saude.campinas.sp.gov.br

Campinas, 15 de setembro de 2022
DEISE FREGNI HADICH

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM EXERCÍCIO
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO - SMS - Nº 03 DE 15 DE 
SETEMBRO DE 2022

Processo SEI nº: PMC.2022.00068820-59
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
O Município de Campinas, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, torna público 
o edital para credenciamento de pessoas  jurídicas, com ou sem fins lucrativos, para 
disponibilizar  profissionais de saúde para atender os usuários do Sistema Único de  
Saúde junto a Rede Municipal de Saúde do Município de Campinas, na  modalidade 
TELEMEDICINA para médicos generalistas e nas seguintes  especialidades: gineco-
logia e obstetrícia, pediatria, psiquiatria,  pneumologia, neuropediatria, hematologia, 
reumatologia,  gastroenterologia, endocrinologia, cardiologia, coloproctologia e  ne-
frologia, exclusivamente para a cobertura excepcional e temporária  face ao afasta-
mento de profissionais médicos  O Edital será disponibilizado no portal eletrônico 
http://www.saude.campinas.sp.gov.br

Campinas, 15 de setembro de 2022
DEISE FREGNI HADICH

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM EXERCÍCIO

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PAVIMENTAR O PASSEIO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna 
pública a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos lo-
calizados neste município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital 
para notificá-los da obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR Nº 09-2003 
- ARTIGOS 105 - § 1º. estabelecendo-se que devam executar a PAVIMENTAR O 

PASSEIO no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação. O não cumpri-
mento da presente notificação ensejará a imposição de multa e adoção de medidas 
previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ADRIANA OLIVEIRA DE JESUS 3364.13.37.0620 72657 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 040- 2022/156/6866

ALANA GUEDES GUIMARAES 3363.32.87.0495 73440 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 053- 2022/156/7705

AMARILDO FACCIO SILVA 3364.13.46.0188 73053 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 014- 2022/156/7368

BIANCA VEIGA DA SILVA 3232.33.30.0066 73508 CIDADE UNIVERSITÁRIA 
CAMPINEIRA

006-
UNI 2022/156/7653

BRUNA MARIA FOLLEI 3363.32.58.0513 73580 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 054- 2022/156/7844

BRUNO SOUSA DA SILVA 3364.11.32.0120 72798 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 027- 2022/156/7106

CARLOS SALLES LAMBERT 3232.33.30.0283 73503 CIDADE UNIVERSITÁRIA 
CAMPINEIRA 017- 2022/156/7647

CLAUDINEI APARECIDO RAMOS 3363.32.58.0553 73587 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 059- 2022/156/7855

DANIEL LIMA ALVES LOBATO 3363.32.58.0465 73579 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 048- 2022/156/7843

DANILO CESAR MOGNIERI 3364.13.37.0020 73603 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 073- 2022/156/7860

DELCY FRANCISCO DA SILVA 3364.13.37.0932 73057 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 070- 2022/156/7375

DENISE DE ARRUDA LEITE 
DUPAS 3232.54.13.0267 72936 CIDADE UNIVERSITÁRIA 

CAMPINEIRA 015- 2022/156/6886

ELAINE ARAI 3232.64.16.0021 73529 CIDADE UNIVERSITÁRIA 
CAMPINEIRA 016- 2022/156/7822

EMERSON SILVA DOS SANTOS 3363.32.92.0761 73636 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 070- 2022/156/7877

EUDES SANTANA NOBERTO 3364.11.15.0521 73400 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 005- 2022/156/7597

FRANCIELLE RIBEIRO LEAL 3364.11.32.0295 72963 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 010- 2022/156/7137

FRANCISCA CLEMENCIA DE 
SOUZA 5124.63.31.0016 72710 JARDIM SANTA MARIA - 2ª 

GLEBA 003- 2018/156/7184

HUGO DA CRUZ SEVERO 3364.13.59.0050 72662 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 019- 2022/156/6871

JEAN CESAR OZORIO JUNIOR 3364.13.37.0596 72656 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 037- 2022/156/6865

JOSE APARECIDO DA SILVA 3363.32.90.0173 73029 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 026- 2022/156/7346

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 3363.32.75.0715 73708 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 012- 2022/156/7955

JOSE ROCHA OLIVEIRA 3364.11.32.0154 72769 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 031- 2022/156/7100

JULIO CESAR DA SILVA 3364.11.40.0047 72418 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 025- 2021/156/9424

LILIA DE FATIMA OLIVEIRA 3364.13.09.0084 72471 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 020- 2022/156/6757

MARCIO GOMES 4312.12.16.0634 72837 JARDIM SORIRAMA 010- 2019/156/128

MARCIO PEREIRA DOS SANTOS 3364.11.40.0087 72423 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 030- 2021/156/9427

MARCOS HARUO TUDA 3364.11.53.0586 72037 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 061- 2022/156/881

MARCOS ROGERIO CALTIANO 3363.32.92.0064 73035 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 079- 2022/156/7354

MARIA DO NASCIMENTO 
PIMENTA 3364.11.21.0538 72736 RESIDENCIAL CITTÀ DI 

SALERNO 032- 2022/156/6955

MARTA LARA SILVEIRA MELLO 3234.22.67.0030 72891 CIDADE UNIVERSITÁRIA 
CAMPINEIRA 002- 2022/156/6738

MASUKO YOKOYAMA KARA-
SAWA 3232.54.01.0066 72901 CIDADE UNIVERSITÁRIA 

CAMPINEIRA 006- 2022/156/6878

RAFAEL TARGINO DA SILVA 3364.13.09.0132 72398 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 026- 2021/156/9414

RAPHAEL IDALECIO DE ARAUJO 3364.11.21.0024 73637 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 056- 2022/156/7879

RENATA LEVSON VIEIRA 3364.11.21.0431 72957 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 022- 2022/156/7127

RODRIGO VAN KAMPEN 3364.11.40.0357 72683 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 011- 2022/156/6938

VITORIA CAROLINE PORTELA 
DE OLIVEIRA 3364.13.18.0191 73485 RESIDENCIAL CITTÀ DI 

SALERNO 001- 2022/156/6690

Campinas, 13 de setembro de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA TERRENOS
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna 
pública a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos 
localizados neste município e abaixo relacionados, vem através do presente 
Edital para notificá-los da obrigação constituída na LEI 11.455 -2002 - ARTI-
GO 1º - § 1º, estabelecendo-se que devam executar a LIMPEZA TERRENOS 
no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta publicação. O não cumprimento 
da presente notificação ensejará a imposição de multa e adoção de medidas 
previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

AFRAR PARTICIPACOES LTDA 3434.43.27.0391 71848 JARDIM DAS BANDEIRAS 013- 2022/156/2259

ALEXANDER MARTINELLI 
MATOS 3364.11.32.0247 72369 RESIDENCIAL CITTÀ DI 

SALERNO 004- 2019/156/10389

ANTONIO ALVES DE ARAUJO 3344.52.46.0352 73353 JARDIM SÃO JUDAS TADEU 026- 2022/156/859

ANTONIO APARECIDO BER-
NARDINO DA SILVA 3343.42.19.0288 71855 JARDIM NOVO MARACANÃ 025- 2022/156/5234

BRUNO SOUSA DA SILVA 3364.11.32.0120 72797 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 027- 2022/156/7106

CLAUDINEI APARECIDO 
RAMOS 3363.32.58.0553 73586 RESIDENCIAL CITTÀ DI 

SALERNO 059- 2022/156/7855

DANILO CESAR MOGNIERI 3364.13.37.0020 73602 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 073- 2022/156/7860

EMERSON SILVA DOS SANTOS 3363.32.92.0761 73635 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 070- 2022/156/7877

ESPOLIO DE GERALDO PIRES 
DA COSTA 3413.33.20.0494 73018 CHÁCARA CNÊO 012- 2022/156/7179

http://www.saude.campinas.sp.gov.br
http://www.saude.campinas.sp.gov.br
http://www.saude.campinas.sp.gov.br


20 Campinas, sexta-feira, 16 de setembro de 2022Diário Oficial do Município de Campinas

ESPOLIO DE LOURDES LAN-
DUCCI FIGO DENTELHO 3414.21.55.0047 73008 JARDIM BONFIM 010- 2022/156/7364

EUDES SANTANA NOBERTO 3364.11.15.0521 73399 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 005- 2022/156/7597

GILBERTO RODRIGUES 3431.14.01.0062 72851 RESIDENCIAL PARQUE DA 
FAZENDA 002- 2020/156/12480

JOSE APARECIDO DA SILVA 3363.32.90.0173 73028 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 026- 2022/156/7346

JOSE ROCHA OLIVEIRA 3364.11.32.0154 72768 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 031- 2022/156/7100

JULIO CESAR DA SILVA 3364.11.40.0047 72417 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 025- 2021/156/9424

MARCIO GOMES 4312.12.16.0634 72836 JARDIM SORIRAMA 010- 2019/156/128

MARCOS ROGERIO CALTIANO 3363.32.92.0064 73034 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 079- 2022/156/7354

MARLENE MORELATTI 3441.13.71.0516 72708 JARDIM LEONOR CONTINU-
AÇÃO 028- 2022/156/6662

NEUSETE BARBOSA DA SILVA 3422.11.09.0366 73866 JARDIM CONCEIÇÃO - CAM-
PINAS 028- 2021/156/7955

NILCE APARECIDA DE CARVA-
LHO NIEBCH 3263.34.69.0579 72874 PARQUE SÃO QUIRINO 042- 2022/156/6882

RENATA LEVSON VIEIRA 3364.11.21.0431 72956 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 022- 2022/156/7127

RODRIGO VAN KAMPEN 3364.11.40.0357 72682 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 011- 2022/156/6938

Campinas, 13 de setembro de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CONSTRUIR MURO OU 
ALAMBRADO NO TERRENO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pú-
blica a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localiza-
dos neste município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para noti-
ficá-los da obrigação constituída na LEI 11455-02 - artigo 1º, § 2º. estabelecendo-se 
que devam executar a CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO 
no prazo de 60 (sessenta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da 
presente notificação ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas 
nos citados diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTO-

COLO

ALANA GUEDES GUIMARAES 3363.32.87.0495 73439 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 053- 2022/156/7705

AMARILDO FACCIO SILVA 3364.13.46.0188 73052 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 014- 2022/156/7368

ANTONIO ALVES DE ARAUJO 3344.52.46.0352 73352 JARDIM SÃO JUDAS TADEU 026- 2022/156/859

BRUNO SOUSA DA SILVA 3364.11.32.0120 72796 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 027- 2022/156/7106

DANILO CESAR MOGNIERI 3364.13.37.0020 73601 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 073- 2022/156/7860

EUDES SANTANA NOBERTO 3364.11.15.0521 73398 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 005- 2022/156/7597

FRANCISCA CLEMENCIA DE 
SOUZA 5124.63.31.0016 72709 JARDIM SANTA MARIA - 2ª 

GLEBA 003- 2018/156/7184

JOSE APARECIDO DA SILVA 3363.32.90.0173 73027 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 026- 2022/156/7346

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 3363.32.75.0715 73707 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 012- 2022/156/7955

JOSE ROCHA OLIVEIRA 3364.11.32.0154 72767 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 031- 2022/156/7100

JULIO CESAR DA SILVA 3364.11.40.0047 72416 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 025- 2021/156/9424

MARCIO GOMES 4312.12.16.0634 72835 JARDIM SORIRAMA 010- 2019/156/128

MARCIO PEREIRA DOS SANTOS 3364.11.40.0087 72422 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 030- 2021/156/9427

MARIA DO NASCIMENTO 
PIMENTA 3364.11.21.0538 72735 RESIDENCIAL CITTÀ DI 

SALERNO 032- 2022/156/6955

MARIA JOSE GAMA MARTINS 3363.32.58.0449 73578 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 046- 2022/156/7842

RENATA LEVSON VIEIRA 3364.11.21.0431 72955 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 022- 2022/156/7127

RODRIGO VAN KAMPEN 3364.11.40.0357 72681 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 011- 2022/156/6938

VITORIA CAROLINE PORTELA 
DE OLIVEIRA 3364.13.18.0191 73484 RESIDENCIAL CITTÀ DI 

SALERNO 001- 2022/156/6690

Campinas, 13 de setembro de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO REPARO DO PASSEIO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR 09/2003 - ARTIGO 113 - PARÁ-
GRAFO ÚNICO, estabelecendo-se que devam executar a REPARO DO PASSEIO no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente 
notificação ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados 
diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ASSOCIACAO FUNCION. PUBL. 
S.PAULO 3423.41.29.0187 73493 CENTRO 008- 2022/156/7686

ESPOLIO DE GERALDO PIRES 
DA COSTA 3413.33.20.0494 73013 CHÁCARA CNÊO 012- 2022/156/7179

REINALDO VIEIRA DE SOUZA 3364.13.37.0382 72610 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 016- 2022/156/6802

THIAGO HENRIQUE CARDEAL 3433.34.04.0116 71787 JARDIM NOVO CAMPOS 
ELISEOS

004-B-
-SUB 2022/156/3070

YUTTI YAMAGUTHI 3414.34.74.0194 72510 CENTRO 012- 2022/156/6539

Campinas, 13 de setembro de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DO PASSEIO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública a 
presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste muni-
cípio e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da obrigação 
constituída na LEI COMPLEMENTAR Nº 09 -2003 - ARTIGO 106, estabelecendo-se que 
devam executar a LIMPEZA DO PASSEIO no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publi-
cação. O não cumprimento da presente notificação ensejará a imposição de multa e adoção 
de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ANTONIO APARECIDO BERNAR-
DINO DA SILVA 3343.42.19.0288 71854 JARDIM NOVO MARACANÃ 025- 2022/156/5234

ESPOLIO DE FREDERICO UWE 
KOPITTKE 3234.22.57.0278 72889 CIDADE UNIVERSITÁRIA 

CAMPINEIRA 014-A 2022/156/6735

ESPOLIO MANOEL CANDIDO 
E SILVA 3441.34.46.0048 72834 JARDIM OURO BRANCO 004- 2022/156/6744

JOSE BERNARDO DA COSTA 3361.44.89.0089 72389 NÚCLEO HABITACIONAL 
VIDA NOVA 011- 2022/156/4931

MARIA DE FATIMA DE GOUVEIA 3232.63.73.0282 73537 CIDADE UNIVERSITÁRIA 
CAMPINEIRA 006-UNI 2022/156/7816

THIAGO HENRIQUE CARDEAL 3433.34.04.0116 71786 JARDIM NOVO CAMPOS 
ELISEOS

004-B-
-SUB 2022/156/3070

Campinas, 13 de setembro de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
PAVIMENTAR O PASSEIO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo constatado 
que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não atenderam 
as notificações para a execução de PAVIMENTAR O PASSEIO nos respectivos prazos le-
gais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos de Infração e Multa 
lavrados conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 - ARTIGO 182. É facultada aos 
proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo máximo é de 15 (quinze) dias a 
contar da presente data, sob a pena de lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e 
posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

GABRIELE DOS SANTOS 
FERREIRA 3362.52.98.0001 29260 PARQUE UNIVERSITÁRIO DE 

VIRACOPOS 013- 2022/156/2005

PAULO SERGIO PELEGRINI 3424.11.43.0314 29215 VILA BRANDINA 004- 2021/156/11538

Campinas, 13 de setembro de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA LIMPEZA 
TERRENOS

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo constatado 
que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não atenderam as 
notificações para a execução de LIMPEZA TERRENOS nos respectivos prazos legais. Sen-
do assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos de Infração e Multa lavrados 
conforme LEI 11.455 de 2002 - ARTIGO 6º . É facultada aos proprietários a interposição 
de defesa por escrito. O prazo máximo é de 8 (oito) dias úteis a contar da presente data, sob 
a pena de lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

GABRIELE DOS SANTOS FERREIRA 3362.52.98.0001 29259 PARQUE UNIVERSITÁRIO DE 
VIRACOPOS 013- 2022/156/2005

JOSE BERNARDO DA COSTA 3361.44.89.0089 29683 NÚCLEO HABITACIONAL 
VIDA NOVA 011- 2022/156/4931

Campinas, 13 de setembro de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo constatado 
que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não atenderam as 
notificações para a execução de CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO 
nos respectivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos 
Autos de Infração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 2002 - artigo 6º. É facultada 
aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo máximo é de 8 (oito) dias 
úteis a contar da presente data, sob a pena de lançamento do valor não quitado em Dívida 
Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTOGRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

JOSE APARECIDO BATISTA 3162.24.57.0262 29438 JARDIM MIRASSOL 028- 2022/156/3043

Campinas, 13 de setembro de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA REPARO 
DO PASSEIO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo constatado 
que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não atenderam as 
notificações para a execução de REPARO DO PASSEIO nos respectivos prazos legais. Sen-
do assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos de Infração e Multa lavrados 
conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 - ARTIGO 113 - PARÁGRAFO ÚNICO. 
É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo máximo é de 15 
(quinze) dias a contar da presente data, sob a pena de lançamento do valor não quitado em 
Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTO-

COLO
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ESPOLIO DE AURELIO JACOB 3414.62.86.0247 29316 CENTRO 013- 2022/156/261

ESPOLIO DE HELIO DUARTE DE 
ARRUDA FILHO 3423.22.44.0001 29463 ARRUAMENTO NOVA CAMPINAS 013- 2019/156/1962

Campinas, 13 de setembro de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA LIMPEZA 
DO PASSEIO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notificações para a execução de LIMPEZA DO PASSEIO nos respec-
tivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos 
de Infração e Multa lavrados conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 - AR-
TIGO 182. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo 
máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob a pena de lançamento do 
valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTOGRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ELISEU DE JESUS DE SOUSA 4311.52.13.0129 29408 JARDIM CONCEIÇÃO 029- 2021/156/3298

Campinas, 13 de setembro de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA LIMPEZA 
TERRENOS REINCIDENTE

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notificações para a execução de LIMPEZA TERRENOS nos respectivos 
prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos de 
Infração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 2002 - ARTIGO 6º . É facultada 
aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo máximo é de 8 (oito) 
dias úteis a contar da presente data, sob a pena de lançamento do valor não quitado em 
Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

MARCOS HARUO TUDA 3364.11.53.0586 29624 RESIDENCIAL CITTÀ DI SALERNO 061- 2022/156/881

MAYRA DE SOUZA GUIMA-
RÃES SILVA 3431.42.08.0195 29627 RESIDENCIAL PARQUE DA 

FAZENDA 019- 2020/156/12465

Campinas, 13 de setembro de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO 

REINCIDENTE
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notificações para a execução de CONSTRUIR MURO OU ALAMBRA-
DO NO TERRENO nos respectivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente 
Edital, notificá-los dos Autos de Infração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 
2002 - artigo 6º. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O 
prazo máximo é de 8 (oito) dias úteis a contar da presente data, sob a pena de lança-
mento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

MARCOS HARUO TUDA 3364.11.53.0586 29256 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 061- 2022/156/881

MAYRA DE SOUZA GUIMARÃES 
SILVA 3431.42.08.0195 29626 RESIDENCIAL PARQUE DA 

FAZENDA 019- 2020/156/12465

RAFAEL TARGINO DA SILVA 3364.13.09.0132 29425 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 026- 2021/156/9414

Campinas, 13 de setembro de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CIÊNCIA DE PROTOCOLO
Fica o interessado ciente que o SEI-Sistema Eletrônico de Informação está acessí-
vel ao cidadão para acompanhar, acessar ou peticionar processos eletrônicos junto 
à Prefeitura Municipal de Campinas com assuntos de seu interesse através da pági-
na https://sei.campinas.sp.gov.br/externo. Para utilizar o SEI é necessário realizar o 
cadastro de usuário externo e mantê-lo ativo. Após esta publicação, terá o interessa-
do "15" dias úteis para tomar ciência das informações e esclarecimentos contidos no 
referido protocolo, após este prazo, o Expediente enviará o processo ao respectivo 
Departamento para "Concluir o Processo na unidade". 

PROTOCOLO SEI INTERESSADO
PMC. 2022.00072148-23 MARLENE APARECIDA DA SILVA
PMC. 2022.00069507-47 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO BAIRRO DE VILA TEIXEIRA

Campinas, 15 de setembro de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA
Secretário Municipal de Serviços Públicos

DEPARTAMENTO DE PARQUES E JARDINS - DPJ
AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 

DEPARTAMENTO DE PARQUES E JARDINS - DPJ
COORDENADORIA DE ARBORIZAÇÃO

DEFIRO o recurso interposto pelo interessado, conforme descrição abaixo.
INFRATOR ENDEREÇO BAIRRO AIM

MARIA NEUSA TRINDADE RUA DARIO DE CAMPINAS, 299 NOVO CAMPOS 
ELISEOS 0321/2022

PROTOCOLO SEI: PMC. 2022.00054984-17
INFRATOR ENDEREÇO BAIRRO AIM

ALCIDES VIALTA AVENIDA RALPHO LEITE DE BARROS, 403 JARDIM DO 
TREVO 0330/2022

PROTOCOLO SEI: PMC. 2022.00067628-27

Campinas, 14 de setembro de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA
Secretário Municipal de Serviços Públicos

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo n.º PMC. 2022.00008091-63 - Interessado: SMSP - Pre-
gão Eletrônico n.º 048/2022 - Objeto: Registro de Preços de tubos e canaletas de 
concreto. 
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e do Decreto 
Municipal nº 18.099/13, AUTORIZO, a despesa no valor total de R$ 202.700,00 
(duzentos e dois mil e setecentos reais) a favor da empresa GUARANI INDÚSTRIA, 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, para fornecimento dos materiais referentes aos 
itens 06, 07 e 10 da Ata de Registro de Preços nº 206/22.
Processo Administrativo: nº PMC. 2022.00023257-16 Interessado: Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos Referente: Pregão Eletrônico nº 106/2022 Obje-
to: Registro de Preços de materiais elétricos.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo, Decreto Muni-
cipal nº 18.099/2013, AUTORIZO, a despesa no valor total de R$ 318.566,00 (tre-
zentos e dezoito mil quinhentos e sessenta e seis reais), a favor das empresas:
- FIOLUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, no valor de R$ 
161.920,20 (cento e sessenta e um mil novecentos e vinte reais e vinte centavos)para 
fornecimento dos materiais referentes aos itens 05, 07, 09, 11, 12, 43, 44 ,45 ,47, 49, 
53, 54, 55, 56 e 64 da Ata de Registro de Preços nº 454/2022;
- QUALITY COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULI-
COS LTDA, no valor de R$ 98.826,00 (noventa e oito mil oitocentos e vinte e seis 
reais)para fornecimento dos materiais referentes aos itens 02, 06 e 08 da Ata de Re-
gistro de Preços nº 455/2022;
- TCJM DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, no valor de R$ 18.540,00 
(dezoito mil quinhentos e quarenta reais)para fornecimento dos materiais referentes ao 
item 18 da Ata de Registro de Preços nº 456/2022;
- J. LAVANDOSKI FERRAGENS, no valor de R$ 16.371,60 (dezesseis mil trezen-
tos e setenta e um reais e sessenta centavos)para fornecimento dos materiais referentes 
ao item 19 da Ata de Registro de Preços nº 457/2022;
- DINÂMICA SHOP EIRELI, no valor de R$ 4.054,25 (quatro mil cinquenta e qua-
tro reais e vinte e cinco centavos)para fornecimento dos materiais referentes aos itens 
21, 22, 31 e 33 da Ata de Registro de Preços nº 458/2022;
- VDR AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL EIRELI, no valor de R$ 15.313,95 (quinze 
mil trezentos e treze reais e noventa e cinco centavos)para fornecimento dos materiais 
referentes aos itens 23, 24, 26 e 30 da Ata de Registro de Preços nº 459/2022;
- MULTILUZ COMERCIAL LTDA, no valor de R$ 3.540,00 (três mil quinhentos e 
quarenta reais)para fornecimento dos materiais referentes aos itens 46 e 48 da Ata de 
Registro de Preços nº 462/2022.

ERNESTO DIMAS PAULELLA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA DO VERDE, MEIO AMB. E DESENV. 
SUSTENTÁVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Comunique-se

Solicitação:2022000118
Empreendimento: MORADA SOUSAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA
Favor efetuar as seguintes correções para continuidade da análise, no prazo de 20 dias 
após publicação:
1. Projeto de Terraplenagem com a tipologia do empreendimento e número da ART confor-
me Projeto Simplificado;
2. Memorial de Drenagem com valor de área a construir conforme Projeto Simplificado.

Solicitação:2022000873
Empreendimento: MADRE MARIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 
LTDA
Favor apresentar os seguintes documentos para continuidade da análise, no prazo de 20 dias 
após publicação:
1. Relatórios de Monitoramento Ambiental de Obras com valor de área a construída confor-
me consta projeto aprovado;
2. Declaração de Recebimento de Solo com nomes dos assinantes e Contrato Social da 
empresa doadora;
3. ART do autor dos relatórios de monitoramento;
4. Corrigir no campo DADOS DO PROJETO do sistema LAO o valor de área a construir 
conforme projeto aprovado.
Dúvidas, entrar em contato com a Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável através do e-mailariane.furlanes@campinas.sp.gov.br

Campinas, 14 de setembro de 2022
ARIANE FURLANES DA SILVA

ENGENHEIRA AMBIENTAL

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Comunique-se

Protocolo LAO:2022000613
Interessado:Ouro Absoluto 3 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.
Para prosseguimento da análise do processo supracitado deverá ser anexado, junto ao Sis-
tema de Licenciamento Ambiental OnLine (LAO), no prazo de 20 dias corridos, a partir da 
data desta publicação, nos termos do Decreto Municipal 18.705/15:
1. Arquivo kmz com a delimitação do lote correspondente (1A-1);
2. Revisar Laudo de Caracterização de Vegetação - LCV (ou esclarecer) quanto a informa-
ção de empreendimento EHIS, considerando o Projeto Simplificado apresentado;
3. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de profissional habilitado para emissão 
de LCV.
Eventuais dúvidas, entrar em contato pelo email:maria.siviero@campinas.sp.gov.br

Campinas, 15 de setembro de 2022
MARIA CAROLINA B. SIVIERO

BIÓLOGA

https://sei.campinas.sp.gov.br/externo
mailto:e-mailariane.furlanes@campinas.sp.gov.br
mailto:maria.siviero@campinas.sp.gov.br
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Comunique-se

Protocolo LAO:2022000938
Interessado:Juan Arturo Castañeda Ayarza
Para prosseguimento da análise do processo supracitado deverá ser anexado, junto ao 
Sistema de Licenciamento Ambiental OnLine (LAO), no prazo de 20 dias corridos, a 
partir da data desta publicação, nos termos do Decreto Municipal 18.705/15:
1. Declaração para fim de solicitação de CDL (disponível no site da SVDS > DLA > 
Modelos de Documentos);
2. Revisão do DAP preenchido na respectiva aba de cadastro da árvore no Sistema LAO;
3. Diante da justificativa apresentada, informar se a obra pretendida implicará em 
movimentação de terra superior a 500 m³.
Eventuais dúvidas, entrar em contato pelo email:maria.siviero@campinas.sp.gov.br

Campinas, 15 de setembro de 2022
MARIA CAROLINA B. SIVIERO

BIÓLOGA

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS

CAMPREV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Processo Administrativo nº CAMPREV.2021.00002892-16 - Fundamento Legal: 
Inc. VIII, art. 24, Lei Federal n° 8.666/93. Interessado: Instituto de Previdência 
Social do Município de Campinas - CAMPREV - Modalidade: Contratação: Di-
reta nº 40/2022- Contratada: Informática de Município Associados S/A - IMA - 
CNPJ: 48.197.859/0001-69 - Termo de contrato: nº 12/2022 - Objeto do Contrato: 
contratação de serviço de e-mail para até 200 (duzentas) contas individuais ou de 
grupos, com pelo menos 5GB (cinco gigabytes) de capacidade de armazenamento 
e suporte técnico remoto. Valor total: R$ 11.952,00 (onze mil, novecentos e cin-
quenta e dois reais) - Prazo: 12 (doze) meses - Assinatura: 09/09/2022 

Campinas, 14 de setembro de 2022
MARIONALDO FERNANDES MACIEL

DIRETOR PRESIDENTE

FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA
MATA SANTA GENEBRA - FJPO

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO E-PROTOCOLO N.º 143-90/ 2022
TERMO DE CONTRATO N.º 07/2022
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA
CONTRATADA: REIZINHO VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 53.341.061/0001-89
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA E RESTAURAÇÕES, SERVIÇOS DE MECÂNICA, FUNILARIA, PINTU-
RA, TAPEÇARIA, VIDRAÇARIA E ELÉTRICA, EM VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS, VANS E TRA-
TORES DE VÁRIAS MARCAS, COM O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º003/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 (TRINTA E SEIS MESES)
VALOR TOTAL: R$99.885,00 (NOVENTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS)
ASSINATURA: 09/09/2022

Campinas, 15 de setembro de 2022
SABRINA KELLY BATISTA MARTINS

Diretora do Departamento Técnico Científico 

COMUNICADO Nº 03 HOMOLOGAÇÃO DAS 
INSCRIÇÕES - PÓS RECURSO DEFERIMENTO E 

INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES - PÓS RECURSO 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2022

O Presidente da Fundação José Pedro de Oliveira - FJPO, Fundação Pública de 
Direito Público do Município de Campinas, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela legislação vigente, torna público o Comunicado de 
Homologação das Inscrições - Pós-Recurso e Deferimento e Indeferimento das 
Inscrições - Pós Recurso, do Concurso Público - Edital nº 01/2022.
Informa que não houve recurso interposto contra a Homologação das Inscrições, 
permanecendo como definitiva a listagem divulgada em 30 de agosto de 2022.
Informa, ainda, que houve deferimento de solicitação de atendimento especial:

NOME DO(A) 
CANDIDATO(A) CARGO DOCUMEN-

TO
RESULTADO DA SOLICITAÇÃO DE ATEN-

DIMENTO ESPECIAL

DÉBORA PEREIRA 
PAPPA PROCURADOR 383*****-*

SALA DE FÁCIL ACESSO (USO DE CADEIRA 
DE RODAS); MESA ADAPTADA COM EN-

CAIXE PARA CADEIRA DE RODAS.

Não houve outros recursos interpostos contra o Indeferimento das Inscrições.
O Edital de Convocação para as Provas Objetiva, Prático-Profissional e a entrega dos 
Documentos para Comprovação de Prova de Títulos, em que constará a relação dos 
candidatos que realizarão as Provas, com a confirmação da data, horário e local, será 
divulgado nos sites do INSTITUTO MAIS(www.institutomais.org.br) e da Funda-
ção José Pedro de Oliveira - FJPO (www.fjposantagenebra.sp.gov.br), bem como 
divulgado no Diário Oficial do Município de Campinas,na data provável de 16 de 
setembro de 2022.
O candidato deverá observar as normas e os procedimentos contidos no Edital nº 
01/2022, do Concurso Público. 
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedida o presente Comuni-
cado.
Campinas/SP, 15 de setembro de 2022 (data da assinatura)
Campinas/SP, 16 de setembro de 2022 (data da divulgação)
APARECIDO SOUZA SANTOS
PRESIDENTE - FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA - FJPO
REALIZAÇÃO: Instituto Mais

Campinas, 15 de setembro de 2022
APARECIDO SOUZA SANTOS

Presidente da Fundação José Pedro de Oliveira

EXTRATO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS 
PROVAS OBJETIVA, PRÁTICO-PROFISSIONAL E DE 
TÍTULOS CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2022

O Presidente da Fundação José Pedro de Oliveira - FJPO, Fundação Pública de Di-
reito Público do Município de Campinas, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente, por meio do INSTITUTO MAIS DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CONVOCA os candidatos inscri-
tos no Concurso Público - Edital n° 01/2022 para prestarem as Provas Objetiva, 
Prático-Profissional e entrega dos documentos para Comprovação de Prova de 
Títulos,a serem realizadas de acordo com as informações divulgadas no Edital de 
Convocação. 
As Provas Objetiva, Prático-Profissional e entrega dos documentos para Com-
provação de Prova de Títulos serão realizadas na cidade de Campinas/SP,no dia 25 
de setembro de 2022, conforme estabelecido a seguir:

DATA PREVISTA DA PROVA / PERÍODO PROVAS CARGO

25/09/2022
(MANHÃ)

OBS.: OS PORTÕES SERÃO ABERTOS A PARTIR 
DAS 08H00, SENDO QUE ÀS 08H30MIN SERÃO 

FECHADOS E MAIS NENHUM CANDIDATO PO-
DERÁ ADENTRAR AO LOCAL DE PROVAS.

(HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA/DF)

PROVAS OBJETIVA (SEM 
CONSULTA) E ENTREGA 

DOS DOCUMENTOS PARA 
COMPROVAÇÃO DE PROVA 

DE TÍTULOS
301-PROCURA-

DOR25/09/2022
(TARDE)

OBS.: OS PORTÕES SERÃO ABERTOS A PARTIR 
DAS 13H30MIN, SENDO QUE ÀS 14H00 SERÃO 

FECHADOS E MAIS NENHUM CANDIDATO PO-
DERÁ ADENTRAR AO LOCAL DE PROVAS.

(HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA/DF)

PROVA PRÁTICO-PROFIS-
SIONAL

(02 (DUAS) QUESTÕES 
DISSERTATIVAS E 01 (UM) 

PARECER JURÍDICO)
SEM CONSULTA.

A relação em ordem alfabética geral, contendo o nome do candidato, o local, a sala, a 
data e o horário para a realização das Provas estará disponível nos sites do nos sites 
do INSTITUTO MAIS(www.institutomais.org.br) e da Fundação José Pedro de Olivei-
ra - FJPO (www.fjposantagenebra.sp.gov.br), bem como divulgado o presente Extrato, no 
Diário Oficial do Município de Campinas, a partir de 16 de setembro de 2022.
Não serão enviados cartões de convocação, devendo o candidato tomar conhecimento 
dos locais e horários de aplicação das Provas por meio da relação mencionada no item 
anterior.
Se o candidato não localizar seu nome na relação geral de candidatos inscritos, deverá entrar 
em contato com o INSTITUTO MAIS para verificar o ocorrido, através do telefone (11) 
2659-5746, no horário das 09h00min às 12h00min ou das 14h00min às 17h00min (Horário 
Oficial de Brasília/DF), exceto aos sábados, domingos e feriados, até o dia 22 de setembro 
2022.
Ao candidato só será permitida a participação nas Provas Objetiva, Prático-Profissional 
e entrega dos documentos para Comprovação de Prova de Títulos na respectiva data, 
horário e local constante no Edital de Convocação, publicado nos sites do INSTITUTO 
MAIS(www.institutomais.org.br) e da Fundação José Pedro de Oliveira - FJPO (www.
fjposantagenebra.sp.gov.br), bem como divulgado no Diário Oficial do Município de Cam-
pinas.
Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das Provas em outro dia, horário ou 
fora do local designado.
Os eventuais erros de digitação de número de Documento de Identidade, sexo e endere-
ço, poderão ser corrigidos no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.instituto-
mais.org.br), em até 02 (dois) dias corridos após a aplicação das Provas, no Menu "Meus 
Concursos", Ícone "Correção Cadastral", sendo obrigatório ser informado para o Fiscal 
da Sala, no dia de realização da Prova, e registrado a referida correção na Ata da Sala.
Caso exista a necessidade de ser efetuado correção de nome e da data de nascimento, no 
dia de realização das Provas, o candidato deverá solicitar ao Fiscal da Sala a devida corre-
ção, a qual será realizada em Formulário Específico, devendo ser assinado pelo candidato 
e pelo Coordenador do local de aplicação das Provas.
A correção de e-mail somente poderá ser efetuada através do Serviço de Atendimento ao 
Candidato (SAC) do INSTITUTO MAIS, enviando mensagem para sac@institutomais.
org.brOU entrar em contato através do telefone (11) 2659-5746, no horário das 09h00min 
às 12h00min ou das 14h00min às 17h00min (Horário Oficial de Brasília/DF), exceto aos 
sábados, domingos e feriados.
O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais, que sejam utilizados como 
critérios de desempate, não poderá interpor recurso em favor de sua situação após a divul-
gação dessas informações na Lista de Classificação.
O candidato deverá comparecer ao local designado para as Provas com antecedência 
mínima de30 (trinta) minutos, munido de:
o Caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de corpo transparente
o ORIGINAL de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade 
(RG ou RNE); Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de Seguran-
ça, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações Exteriores; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); Certificado de Reservista; Passaporte; 
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal 
valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CREA, CRF, CRQ, etc.) e Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/1997). NÃO 
SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS DIGITAIS para a realização das provas;
Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da Prova Ob-
jetiva, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser 
apresentado documento IMPRESSO que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à identifica-
ção especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário 
próprio;Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais 
sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados; 
bem como NÃO SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS DIGITAIS para a realização das 
provas; eNão serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 
o Comprovante de inscrição e comprovante de pagamento do boleto bancário (que só será 
solicitado, caso o candidato não conste da lista de inscritos);
COMO COMBATE E PREVENÇÃO AO CONTÁGIO DO CORONAVÍRUS (CO-
VID-19), SERÃO OBSERVADOS OS CUIDADOS DE DISTANCIAMENTO SO-
CIAL E HIGIENIZAÇÃO E RECOMENDA-SE, AINDA, QUE O CANDIDATO:
a) esteja portando máscara, se entender conveniente;b) porte seu álcool em gel a 70° para 
uso pessoal; ec) utilize-se de sua garrafa ou utensílio para acondicionamento de água, tendo 
em vista que os bebedouros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) gar-
rafa/utensílio, não sendo permitido beber água diretamente do bebedouro. Não há proibição 
quanto ao uso de lápis, desde que não seja tabuada ou que contenha instrumento de cálculo, 
lapiseira de corpo transparente e borracha sem invólucro. Os demais materiais não serão 
permitidos.
QUANTO À PROVA OBJETIVA (Manhã):
Para a realização da Prova Objetiva, o candidato lerá as questões no caderno de questões 
e fará a devida marcação na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul 
ou preta, de corpo transparente. A Folha de Respostas é o único documento válido para 
correção.
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Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de 
uma resposta, emendas ou rasuras, ainda que ilegível, mesmo que uma delas esteja correta.
Não deverá ser feita qualquer marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, 
pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do 
candidato.
Durante a realização da Prova Objetiva, não será permitida nenhuma espécie de consulta 
ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impres-
sos ou quaisquer anotações.
Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da 
Prova Objetiva, pois será o único documento válido para a correção.
Quanto à entrega dos documentos relativos à PROVA DE TÍTULOS (Manhã):
Os documentos relativos à Prova de Títulos deverão ser ENTREGUES AO FISCAL DA 
SALA, MEDIANTE PROTOCOLO, EXCLUSIVAMENTE NO DIA E LOCAL DA 
REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS (período manhã), APÓS O FECHA-
MENTO DOS PORTÕES, EM MOMENTO QUE ANTECEDE A ENTREGA DAS 
FOLHAS DE RESPOSTAS DAS PROVAS OBJETIVAS E DOS CADERNOS DE 
QUESTÕES.
Após a data e momento de entrega da documentação de Títulos especificada acima, não 
serão aceitos outros documentos, sob qualquer hipótese.
A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória, e o candidato que 
não entregar o Título não será eliminado do Concurso Público.
Os documentos de Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE LACRADO, con-
tendo, na sua parte externa, o ANEXO VI (disponível no Edital de abertura), o nome 
do Concurso Público, o nome do candidato, o Cargo para a qual está concorrendo e o 
número do documento de identidade, devendo os referidos documentos ser apresenta-
dos em CÓPIAS REPROGRÁFICAS AUTENTICADAS POR CARTÓRIO COMPE-
TENTE ou DOCUMENTOS EMITIDOS DE FORMA DIGITAL.
O CANDIDATO DEVERÁ:
a) preencher o Formulário de Entrega de Títulos, conforme ANEXO VI, disponível no 
Edital de abertura,
b) relacionar os documentos entregues; e
c) numerar sequencialmente e rubricar, cada documento apresentado.
É da exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e a comprovação dos docu-
mentos para a Avaliação de Títulos, conforme estabelece o Edital.
Não serão aceitos envios ou substituições posteriormente ao que determina o Edital de 
Abertura.
QUANTO À PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAIS (Tarde):
A Prova Prático-Profissional (02 (duas) Questões Dissertativas e 01 (um) Parecer Jurídico) 
será realizada SEM QUALQUER TIPO DE CONSULTA (legislações, livros, notas, im-
pressos, anotações pessoais ou quaisquer outros meios de consulta).
Para a realização da Prova Prático-Profissional (02 (duas) Questões Dissertativas e 01 
(um) Parecer Jurídico) o candidato receberá Caderno Específico, no qual deverá redigir o 
texto com caneta de tinta azul ou preta, de corpo transparente.
A Prova Prático-Profissional (02 (duas) Questões Dissertativas e 01 (um) Parecer Jurí-
dico) deverá ser escrita à mão, em letra legível, não sendo permitida a interferência ou a 
participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição 
especial para esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um Fiscal do INS-
TITUTO MAIS, devidamente treinado, ao qual deverá ditar integralmente o texto, espe-
cificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de acentuação e pontuação.
A Prova Prático-Profissional (02 (duas) Questões Dissertativas e 01 (um) Parecer Jurí-
dico) não poderá ser assinada, rubricada ou conter, em outro local que não seja o 
cabeçalho da Folha do Texto Definitivo, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob 
pena de ser anulado. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço desti-
nado à transcrição do Texto Definitivo acarretará a anulação da Prova Prático-Profissional 
(02 (duas) Questões Dissertativas e 01 (um) Parecer Jurídico), implicando a eliminação do 
candidato.
O Texto Definitivo será o único documento válido para a avaliação da Prova Prático-
-Profissional (02 (duas) Questões Dissertativas e 01 (um) Parecer Jurídico). As folhas para 
rascunho são de preenchimento facultativo e não valem para finalidade de avaliação.
A Banca Examinadora terá acesso somente aos textos definitivos escaneados, ou seja, virtu-
almente, sem qualquer espaço para anotação de nome, número de inscrição ou de qualquer 
outro documento que possa identificar os candidatos.
Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da 
Prova Objetiva e a Folha do Texto Definitivo da Prova Prático-Profissional, pois serão 
os únicos documentos válidos para a correção.
Na Prova Prático-Profissional, o canhoto com os dados do candidato será destacado na 
frente do mesmo, ao final da prova, e acondicionado em envelope plástico separado do 
Texto Definitivo que irá para correção.
Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que:
· Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados no Edi-
tal de Convocação;
· Não apresentar documento original para realização das Provas;
· Não comparecer às Provas, seja qual for o motivo alegado;
· Ausentar-se da sala de Provas sem o acompanhamento do Fiscal ou antes do tempo mínimo 
de permanência estabelecido neste Edital;
· For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por es-
crito ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, 
ou utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar;
· For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pendrive, pager, 
palmtop, receptor, telefone celular, walkman, MP3Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de 
relógio e/ou outros equipamentos similares, bem como protetor auricular e/ou fones de 
ouvido;
· Tiver o funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização da 
Prova, mesmo acondicionado em embalagem cedida para guarda de pertences;
· Lançar mão de meios ilícitos para executar a Prova;
· Não devolver a Folha de Respostas cedida para a realização da Prova;
· Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a 
qualquer dos examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes;
· Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos;
· Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas;
· Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas;
· Recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal;
· Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações, acerca 
do local da prova e de seus participantes;
· Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou 
de terceiros; e
· For surpreendido portando qualquer equipamento eletrônico ao utilizar os sanitários, mes-
mo acondicionado em embalagem cedida para guarda de pertences.
O candidato, ao ingressar no local de realização da Prova, deverá, obrigatoriamente, manter 
desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alar-
me e os modos de vibração e silencioso. O aparelho celular, quando possível, deverá ter a 
bateria removida pelo próprio candidato.
Os equipamentos eletrônicos desligados serão acondicionados em invólucros lacrados espe-
cíficos para esse fim, que serão fornecidos aos candidatos pelo Fiscal.
O invólucro lacrado contendo os equipamentos eletrônicos desligados deverá permanecer 
sob a carteira do candidato até a entrega da Folha de Respostas ao Fiscal, ao término da 
Prova.

O invólucro lacrado apenas poderá ser aberto pelo candidato após a saída da unidade 
escolar onde realizou as Provas.
No caso de descumprimento, o candidato será eliminado do Concurso Público.
A totalidade das Provas terá a duração de:
Ø 03h00 (três horas) para a Prova Objetiva(Período da Manhã); e
Ø 03h00 (três horas) para a Prova Prático-Profissional (02 (duas) Questões Dissertati-
vas e 01 (um) Parecer Jurídico) (Período da Tarde).
Iniciadas as Provas, os candidatos não poderão retirar-se da sala antes de decorrida 01h00 
(uma hora) do início das mesmas.
Após o tempo mínimo de permanência em sala, acima, ao terminar a sua Prova, o candidato 
poderá levar o Caderno de Questões da Prova Objetiva e o Caderno Específico da Prova 
Prático- Profissional, deixando com o Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da Prova 
Objetiva e a Folha do Texto Definitivo da Prova Prático-Profissional (02 (duas) Questões 
Dissertativas e 01 (um) Parecer Jurídico), pois serão os únicos documentos válidos para a 
correção.
O candidato que insistir em sair antes dos prazos estabelecidos neste Edital, descumprindo 
as informações estabelecidas, deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua desis-
tência do Concurso Público, o que será lavrado pela Equipe de Coordenação passando à 
condição de candidato eliminado.
O candidato, após entregar para o Fiscal de Sala todo o material correspondente à Folha de 
Respostas da Prova Objetiva e da Folha do Texto Definitivo da Prova Prático-Profissional 
realizada e deverá, imediatamente, retirar-se da sala e do prédio onde estará sendo realizada 
esta fase, bem como não poderá utilizar os sanitários.
O candidato que desejar utilizar o sanitário antes de sair do prédio, deverá solicitar o acom-
panhamento de um Fiscal antes de entregar o material correspondente a sua Prova.
Os 02 (dois) últimos candidatos em sala deverão permanecer na mesma até que o último 
deles termine a prova.
As Folhas de Respostas dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substitui-
ção.
A Fundação José Pedro de Oliveira - FJPO e o INSTITUTO MAIS não se responsabili-
zarão por perdas ou extravios de documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos ocorri-
dos no local de realização das Provas, nem por danos neles causados.
O Gabarito da Prova Objetiva, considerado como correto, será divulgado no endereço 
eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), na data prevista de 26 de 
setembro de 2022 - após às 14h00.
O espelho da Resposta Esperada da Prova Prático-Profissional (02 (duas) Questões Dis-
sertativas e 01 (um) Parecer Jurídico) será divulgado juntamente com o Resultado Provi-
sório das Provas Objetiva, Prático-Profissional e de Títulos, na data provável de 01 de 
novembro de 2022.
O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá solicitar ao 
Fiscal da Sala, onde estiver realizando a prova, e, ao seu término, deverá retirar junto à 
Coordenação Geral. Não serão emitidos Comprovantes de Comparecimento após a data de 
realização das provas.
O candidato deverá observar também as normas e os procedimentos para realização das 
Provas, contidos no Edital de Abertura de Inscrições nº 01/2022,do Concurso Público.
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Extrato do Edital 
de Convocação para Realização das Provas Objetiva, Prático-Profissional e de Títulos.
Campinas/SP, 15 de setembro de 2022 (data da assinatura)
Campinas/SP, 16 de setembro de 2022 (data da divulgação)
APARECIDO SOUZA SANTOS
PRESIDENTE - FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA - FJPO
REALIZAÇÃO: Instituto Mais

Campinas, 15 de setembro de 2022
APARECIDO SOUZA SANTOS

Presidente da Fundação José Pedro de Oliveira

REDE MÁRIO GATTI
REDE MÁRIO GATTI

AVISO DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta no Departamento de Pregão da Rede Mário Gatti, sito Av. Prefei-
to Faria Lima, nº 340, Parque Itália, Campinas/SP, fone: (19) 3772-5815 e 3772- 
5708 a licitação a seguir: 1) Reabertura do Pregão Eletrônico nº 159/2022 
-HMMG.2022.00000517-59: Cont. emp. serv. gerenciamento à distância de imagens 
radiológicas; o acolhimento das propostas dar-se-á às 08h00 do dia 16/09/2022 e o 
início da sessão dar-se-á às 09h00 do dia 27/09/2022. Os interessados poderão retirar 
o Edital a partir do dia 16/09/2022 no site www.hmmg.sp.gov.br/licitacoes ou pelo 
e-mail: pregao@hmmg.sp.gov.br

Campinas, 15 de setembro de 2022
ROGÉRIO LAZZARINI DE OLIVEIRA

Pregoeiro da Rede Dr. Mário Gatti

RETIFICAÇÃO PARA DECLARAÇÃO DE ITENS 
FRACASSADOS E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022
PROTOCOLO Nº HMMG.2022.00000619-83
OBJETO:Registro de Preços de material hospitalar (ataduras, colchão e outros).
Em face dos elementos constantes no presente processo licitatório, ao disposto no 
art. 43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93 e nas observações feitas pelo senhor 
Pregoeiro, resolvo:
1) RETIFICAR a homologação do pregão eletrônico 119/2022 passando a vigorar 
com a seguinte redação:
2) Informar que o pregoeiro declarou FRACASSADOS os itens 06, 07 e 08 por não 
haver propostas com preços em condições de aceitabilidade;
3) HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 119/2022 adjudicando o objeto em epí-
grafe às Empresas abaixo especificadas:
- Make Line Comercial Ltda. - EPP para os itens 11 (R$ 450,00) e 12 (R$ 450,00);
- Impacto Produtos Médicos e Hospitalares Ltda. para o item 05 (R$ 78,90);
- Indalabor Indaiá Laboratório Farmacêutico Ltda. para o item 09 (R$ 15,00);
- Indapharma Comércio e Serviços Ltda. - ME para o item 10 (R$ 15,00);
- Tetra Farm Indústria e Comércio de Material Hospitalar Eireli - EPP para os 
itens 01 (R$ 0,6290), 02 (R$ 0,6290), 03 (R$ 0,8790) e 04 (R$ 0,8790). Publique-se 
na forma da Lei.

Campinas, 15 de setembro de 2022
DR. STENO SOBOTTKA PIERI

Diretor Presidente em Exercício

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Nº:HMMG.2022.00000080-71. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
116/2022. Ata de Registro de Preços. Objeto: Registro de Preços de escovas e espon-
jas para limpeza de videoendoscópios e endoscópios e demais equipamentos do setor 
de endoscopia. Empresa: COTAÇÃO COM REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA. CNPJ: 58.950.775/0001-08. item 01 - R$ 168,00. item 02 - 
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R$ 168,00. Empresa: GFE DO BRASIL LIMITADA. CNPJ: 55.126.981/0001-00. 
item 04 - R$ 8,60. Prazo: O preço registrado tem validade de 12 (doze) meses, a 
contar da assinatura da Ata de Registro de Preços. Data de início: 15/09/2022.

Campinas, 15 de setembro de 2022
HENRIQUE MILHINA MOREIRA

Diretor Administrativo 
DR STENO SOBOTTKA PIERI

Diretor Presidente em Exercício

HOMOLOGAÇÃO - DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO 
DESERTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 193/2022
PROCESSO Nº HMMG.2022.00000554-01
OFERTA DE COMPRA N° 824410801002022OC00214
OBJETO:Registro de Preços de materiais para cirurgias de coluna - Dispositivos Pe-
diculares e outros, com fornecimento de equipamentos e instrumentais em comodato, 
em regime de consignação.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo,e nas observa-
ções feitas pelo Sra. Pregoeira, HOMOLOGO os atos praticados na sessão pública 
referente ao Pregão Eletrônico nº 193/2022, e informo que a presente licitação foi 
declarada DESERTA por não acudirem interessados. Publique-se na forma da lei.

Campinas, 15 de setembro de 2022
DR. STENO SOBOTTKA PIERI

Diretor Presidente em Exercício

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO
Processo nº HMMG.2022.00000931-68
Pregão Eletrônico: 207/2022
Objeto:Contratação de solução integrada de conectividade para todas as unidades da 
Rede Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar.
À vista das informações contidas no presente protocolo, em especial do parecer téc-
nico em doc. 6479454 que acolho integralmente por seus próprios fundamentos, CO-
NHEÇO a Impugnação ao Edital interposta pela Pessoa Física Raíza Teixeira Malta 
e, no mérito, DOU PROVIMENTO vinculando a publicação de adendo ao Edital. 
Publique-se. Os autos do processo estarão com vista franqueada aos interessados, no 
Hospital Municipal Dr. Mário Gatti, localizado na Avenida das Amoreiras, nº 233 - 1º 
andar do Complexo Administrativo, CEP: 13036-225, Parque Itália, em Campinas/SP, 
no horários das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.

Campinas, 15 de setembro de 2022
HENRIQUE MILHINA MOREIRA

Diretor Administrativo

RESOLUÇÃO Nº 17/2022
O presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospita-
lar, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
Art. 1º Fica alterado o art. 3º da Resolução nº11/2022, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
"Art. 3º A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, será composta por 
representantes da administração, eleitos e indicados, conforme proporcionalidade, da 
Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar assim distribu-
ídos, de acordo com Grupo C 34 da NR-5.
I - O dimensionamento será realizado proporcionalmente, dividindo a Rede Municipal 
Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar em 3 subgrupos:
- Grupo 1 - Hospitais, composto pelo Hospital Municipal Dr. Mário Gatti e Complexo 
Hospitalar Prefeito Edivaldo Orsi;
- Grupo 2 - UPA'S, composta pela UPA Anchieta Metropolitana, UPA Campo Grande, 
UPA Carlos Lourenço e UPA São José;
- Grupo 3 - Atendimento Pré Hospitalar, composto pelo SAMU.
II - Nas unidades onde houverem postos de serviços contratados em sua maioria, e não 
houver candidatos elegíveis para cipeiros e/ou eleitos, será indicado representes pela 
administração, garantindo assim a representatividade nessas unidades.
III - A quantidade de representantes de cada grupo será definida no edital de convoca-
ção para as eleições e deverá observar o disposto da NR 05 da Portaria 3.214 de 08 de 
Junho de 1978, com as alterações introduzidas pela Portaria n° 8, de 23 de fevereiro 
de 1999, da Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho, do Ministério do Trabalho 
e Emprego, no seu Quadro I - Dimensionamento da CIPA (Número de Empregados 
no Estabelecimentos)."
Art. 2º Fica revogado o inciso IV do art. 9º da Resolução nº11/2022.
Art. 3º Fica alterado o art. 10 da Resolução nº11/2022, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
"Art. 10º. Os empregados que exerçam função de natureza temporária poderão partici-
par da votação e da candidatura, e caso eleito terão seu mandato vinculado e limitado 
ao tempo restante da contratação temporária, sem haver qualquer alteração na natu-
reza jurídica da contratação, nem adquirirão a estabilidade provisória conferida aos 
membros da CIPA, sendo seu cargo na CIPA, na data do término do contrato, ocupada 
por membro suplente."
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 15 de setembro de 2022
DR. STENO SOBOTTKA PIERI

Diretor Presidente em Exercício

EXTRATO
TERMO DE CONTRATO

Protocolo nº: HMMG.2022.00000732-13. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 191/2022. Objeto do Contrato: Locação de micromotores cirúrgicos para 
neurocirurgia e fornecimento de insumos para a Rede Municipal Dr. Mário Gatti 
de Urgência, Emergência e Hospitalar. Termo de Contrato: 181/2022. Contra-
tada: RCORE INSUMOS MEDICOS LTDA. CNPJ: 38.714.672/0001-31. Valor 
do Contrato: R$ 499.999,98, sendo R$ 356.400,72 para serviço e R$ 143.599,26 
para consumo. Prazo: A presente contratação vigerá pelo período de 12 (doze) 
meses a contar da data de recebimento pela Contratada da Ordem de Início do 
Serviço a ser emitida pela Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emer-
gência e Hospitalar podendo ser prorrogado por períodos sucessivos até os limites 
legais estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Assinatura: 
15/09/2022.

Campinas, 15 de setembro de 2022
HENRIQUE MILHINA MOREIRA

Diretor Administrativo
DR STENO SOBOTTKA PIERI

Diretor Presidente em Exercício

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO
HMMG.2022.00001102-75
Pregão Eletrônico: 198/2022
Objeto: Registro de preços de materiais de limpeza (removedor de cera)
À vista das informações contidas no presente protocolo, em especial do parecer jurídi-
co doc. 6480951, que acolho integralmente por seus próprios fundamentos, CONHE-
ÇO a Impugnação interposta pela empresa MERAKI COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA ME no mérito NEGO PROVIMENTO. Publique-se.
Os autos do processo estarão com vista franqueada aos interessados, no Hospital 
Municipal Dr. Mário Gatti, localizado na Avenida das Amoreiras, n° 233 - 1º andar 
do Complexo Administrativo, CEP: 13036-225, Parque Itália, em Campinas/SP, nos 
horários das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Ao Setor de Pregão para prosse-
guimento.

Campinas, 15 de setembro de 2022
HENRIQUE MILHINA MOREIRA

Diretor Administrativo

IMA
INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA

ADITIVO Nº 01 AOS TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS 
DO SERVIÇO SEM PARAR

Processo SEI nº IMA.2022.00000752-67 - Requisição de Compras nº 
00246/2022 - Pedido de Compra nº 6565

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de passa-
gem automática de veículos em praças de pedágios e estacionamento comerciais cre-
denciados, com mensalidade do plano e consumo estimado para 04 (quatro) veículos da 
CONTRATANTE, com abrangência em todo território nacional, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. CONTRATADA: SEM 
PARAR INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA. CNPJ/MF nº: 04.088.208/0001-
65. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 11.083,20 (onze mil oitenta e três reais e 
vinte centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir de 31/08/2022.

Campinas, 15 de setembro de 2022
GERÊNCIA JURÍDICA

SANASA
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SANASA

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão nº 2021/376 - Empresa: A.P. DA SILVA PRODUTOS QUIMICOS ME , 
CNPJ n. 20.612.069/0001-83. Preço Unitário Registrado; Objeto: Lote 01: Produto 
Químico Tanino Liquído R$ 3,30. Ata Registrada: 15/03/2022. Vigência: 12 (doze) 
meses.
Pregão nº 2021/364 - Empresa: CONEXPAR COM. M. HID. PARANÁ EIRELI 
EPP , CNPJ n. 11.230.004/0001-82. Preço Unitário Registrado; Objeto: Lote 01: Co-
nexões de Policloreto; item1 - R$ 1,79; item2 - R$ 3,40; item 3 - R$ 4,60; item 4 - R$ 
0,55; item 5 - R$ 1,10. Ata Registrada: 15/03/2022. Vigência: 12 (doze) meses.
Pregão nº 2021/291 - Empresa: M ROCHA BRASIL OBRAS ENG EIRELI - ME 
, CNPJ n. 30.725.506/0001-29. Preço Unitário Registrado; Objeto: Lote 01: Manu-
tenção de Alambrados; item1 - R$ 156,00; item2 - R$ 425,00; item 3 - R$ 141,00; item 
4 - R$ 200,00. Ata Registrada: 08/03/2022. Vigência: 12 (doze) meses.
Pregão nº 2021/333 - Empresa: CONSTERPAV LOCADORA EIRELI , CNPJ 
n. 04.427.437/0001-67. Preço Unitário Registrado; Objeto: Lote 01: Serviço de Ro-
çagem; item1 - R$ 0,2290. Ata Registrada: 23/02/2022. Vigência: 12 (doze) meses.

15 de março de 2022

RESUMO DE CONTRATO
CONTRATO N. 2022/7678 - Contratado: METROPOLITANA COMUNI-
CAÇÕES, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.; CNPJ n. 
65.038.028/0001-63; Protocolo 2022/30390; Pregão Eletrônico 2022/291 ; Obje-
to: Publicidade Legal. Vigência: 06 (seis) meses a partir de 15/03/2022. Valor R$ 
9.360,00.

Campinas, 15 de setembro de 2022

AVISO DE LICITAÇÕES
Pregão n. 233/2022 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NAELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, FABRICAÇÃO, MON-
TAGEM / INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA TIPO COBERTURA 
PARA O SETOR DE CONSTRUÇÃO CIVIL DA SANASA. Recebimento das pro-
postas até às 8h do dia 03/10/2022 e início da disputa de preços dia 03/10/2022 às 9h. 
Pregão n. 259/2022 - Objeto: FORNECIMENTO DE ATUADOR ELÉTRICO. 
Recebimento das propostas até às 8h do dia 05/10/2022 e início da disputa de preços 
dia 05/10/2022 às 9h. 
As informações dos dados para acesso e os editais poderão ser obtidos nos sites www.
licitacoes-e.com.br e www.sanasa.com.br. 

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão n. 2022/250 - ELETRÔNICO. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA AQUISIÇÃO DE CONTROLADOR LÓGICO PROGRAMÁVEL (CLP) AL-
TUS. Recebimento das propostas até às 8h do dia 4/10/2022 e início da disputa de 
preços dia 4/10/2022 às 9h. A informação dos dados para acesso deve ser feita no site 
www.licitacoes-e.com.br. Edital gratuito disponível na Internet (http://www.sanasa.
com.br).

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

SETEC
SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC

EDITAL Nº 11/2022 - REMOÇÃO DE RESTOS MORTAIS 
EM QUADRA GERAL

Por meio do presente edital, originado do Processo Eletrônico SEI nº. SE-
TEC.2020.00000910-17, Memorando doc. SEI nº6224508, os familiares dos sepulta-
dos no Cemitério Parque Nossa Senhora da Conceição, Quadra, Sepultura e períodos 
abaixo indicados, ficamCONVOCADOSa comparecer na Administração da SETEC, 

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.sanasa.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.sanasa.com.br
http://www.sanasa.com.br
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localizada na Praça Voluntários de 32, s/nº, Swift, Campinas/SP, no prazo de até 30 
(trinta) dias a contar da última publicação deste, para reclamarem os respectivos restos 
mortais, conforme o artigo 16, §1º do Decreto Municipal nº 6.262/1980, que regula-
mentou o funcionamento dos cemitérios municipais. Após esse prazo, os restos mor-
tais serão removidos para o OSSUÁRIO GERAL.
Quadra:32 M (SEPULTAMENTO DE MENORES)
Sepulturas:001 a 144
Sepultados no período de21/12/2018a05/11/2019
Publicar por 03 (três) dias consecutivos,

Campinas, 15 de setembro de 2022
ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA

PRESIDENTE DA SETEC

EDITAL Nº 10/2022 - REMOÇÃO DE RESTOS MORTAIS 
EM QUADRA GERAL

Por meio do presente edital, originado do Processo Eletrônico SEI nº. SETEC.2 
022.00000728-37, Memorando doc. SEI nº6411123, os familiares dos sepultados no 
Cemitério Parque Nossa Senhora da Conceição, Quadra, Sepultura e períodos abaixo 
indicados, ficamCONVOCADOSa comparecer na Administração da SETEC, locali-
zada na Praça Voluntários de 32, s/nº, Swift, Campinas/SP, no prazo de até 30 (trinta) 
dias a contar da última publicação deste, para reclamarem os respectivos restos mor-
tais, conforme o artigo 16, §1º do Decreto Municipal nº 6.262/1980, que regulamentou 
o funcionamento dos cemitérios municipais. Após esse prazo, os restos mortais serão 
removidos para o OSSUÁRIO GERAL.
Quadra:34
Sepulturas:001 a 295
Sepultados no período de11/07/2019a06/09/2019
Publicar por 03 (três) dias consecutivos,

Campinas, 15 de setembro de 2022
ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA

PRESIDENTE DA SETEC

EDITAL Nº 09/2022 - REMOÇÃO DE RESTOS MORTAIS 
EM QUADRA GERAL

Por meio do presente edital, originado do Processo Eletrônico SEI nº. SE-
TEC.2021.00000174-88, Memorando doc. SEI nº6224426, os familiares dos sepulta-
dos no Cemitério Parque Nossa Senhora da Conceição, Quadra, Sepultura e períodos 
abaixo indicados, ficamCONVOCADOSa comparecer na Administração da SETEC, 
localizada na Praça Voluntários de 32, s/nº, Swift, Campinas/SP, no prazo de até 30 
(trinta) dias a contar da última publicação deste, para reclamarem os respectivos restos 
mortais, conforme o artigo 16, §1º do Decreto Municipal nº 6.262/1980, que regula-
mentou o funcionamento dos cemitérios municipais. Após esse prazo, os restos mor-
tais serão removidos para o OSSUÁRIO GERAL.
Quadra:30 M (SEPULTAMENTO DE MENORES)
Sepulturas:001 a 124
Sepultados no período de05/04/2018a21/12/2018
Publicar por 03 (três) dias consecutivos,

Campinas, 15 de setembro de 2022
ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA

PRESIDENTE DA SETEC

HOMOLOGAÇÃO
Edital 15/2022 Pregão Eletrônico nº. 12/2022

Processo Administrativo nº SETEC.2022.00001082-97
OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículos elétricos de transporte de 
passageiros e transporte de urnas funerárias,em conformidade com as especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital, pelo período de 12 
(doze) meses
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo HOMOLOGO 
o presente processo licitatório desenvolvido na modalidade Pregão Eletrônico, adjudi-
cado a favor da LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A.,CNPJ 02.491.558/0001-
42, vencedora do Lote 01no valor total anual de R$ 169.999,92.

Campinas, 15 de setembro de 2022
ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA

PRESIDENTE DA SETEC
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